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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.776, DE OS DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Rose lia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2021 a 31/12/2021. 

Art. 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski Caroline 
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

440# Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contrata, 

;kr '' 

. é de 

obens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e .. - a c . 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/ f) 021, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.531 DE 09 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 'araná, 

aos oito s cjo rnès de dezembro de 2020. 
‘ 

Américo Belle 

Prefeito Municipal 

v. Pearx 	..,>;,>.¡•;grot de Souza, 1080- Coram - 85760-000 
Fc;;e.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O custo total máximo estimado pa esta aquisição é de R$ 9.272,00(Nove Mil, 

Duzentos e Setenta e Dois Reais). 

Respeitosamente, 

44111111111.111111.1.1111  ecretário Muni • - 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 09 de abril de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: 	Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.ORGÃO INTERESSADO 

I. 1.Secretaria Municipal de Saúde 

2.OBJETO 

2.1.AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

	

4.1. 	Considerando que a Secretaria Municipal de saúde de Capanema-PR 

grande de veículos e necessita adquirir pneus para mantê-los em perfeitas condições 

;om o máximo de eficiência e segurança. 

	

4.2. 	Considerando que a Ata de Registro de Preços vigente, que tem como 

ie pneus para a frota de veículos do Município, não consta os pneus que compões 

Referência, necessários para manter os veículos da Secretaria Municipal de Saúde 

segurança até a realização de novo processo licitatório. 

	

4.3. 	Considerando ainda que a aquisição de um veículo VAN foi após a realização 

?2/2020 para aquisição de pneus destinados à frota de veículos do Município, fato 

Termo de Referência. 

	

4.4. 	A presente aquisição deve-se à necessidade de promover a substitu'í'dos 

frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde que estiver 	. - . astad 

visando manter os veículos em condições ideais de funcionamento, garantindo 

usuários e motoristas. 

4.5. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos orçamentos 

Dela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de 

de 

que 

a 

possui 

objeto 

Referência. 

uma frota 

uso e tráfego, 

aquisição 

este Termo de 

rodando com 

do pregão 

justifica este 

pneus da 

u danificados, 

segurança dos 

solicitados 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 60441 PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE 
DE CARGA 112 / 110 (1120 KG POR 
PNEU), TRAÇA() A,TEMPERATURA B. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 

8,00 UN 750,00 6.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, 
FIRESTONE/ BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

2 58745 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 8,00 UN 409,00 3.272,00 
R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO 
ISO 9001. . INDICE DE VELOCIDADE 
H - 181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 
(735KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, 
FIRESTONE/ BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

TOTAL 9.272,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/ prestar os serviços solicitados 

em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriorment 	elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municip 1 solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

6.1. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá c 	ter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/serviços, quando for o caso; 

0 	justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) 	assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.2. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.3. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 6.2. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Jona Welter 

Secretário Municipal • e Saúde 

O O OVY5 
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6.3.1. 	A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

6.4. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

6.5. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 6.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

6.6. 	As 	solicitações 	deverão 	ser 	carimbadas 	e 	assinadas 	pela 	comissão 	de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Gilmar da Silva. 

9.INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1.Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 

do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 

Capanema, 09 de abril de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

O 

58745 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, 

COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. INDICE DE VELOCIDADE H -
181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE 

RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 

CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 

GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 

CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 

REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

UM 8 409,00 

.4, 

3.272,00 

2.  

60441 - PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R 

(170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 112/110 (1120 KG POR PNEU), 

TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 

ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 

DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 

NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 

ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 

REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, 

FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

UM 8 750,00 6.000,00 
 

TOTAL 
9.272,00 

DATA 26/03/2021 



000 
ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS UES FINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA UNICIPAL DE SA 
CAPANEMA-PR 

is,.,JDALIDADE. PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 06 MESES. 

110=ENE 	 DESCRIÇÃO DO PRODU iG 
MENOR PREÇO 

UN. QTDE. 	DOS 

ORÇAMENTOS 

• 

58745 - PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, 

COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001, INDICE DE VELOCIDADE H --

181 KM/H ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE 

RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 

: IQUE TA CONFORME PoRIARIA INMET RO 544/2012, 

PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 

FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 

EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 

NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 

NÃO REMOLDADO) REFERENCIA: PIRELLL 

FIRESTONE/BRIGFSTONL, GOODYEAR OU S,MiLAR. 

? 	S .);) 	--r) (.1 4:4e? 22)-4' 
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`60441 - PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE 

R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 112/110 (1120 KG POR 

PNEU), TRAÇA() A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 

INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA iNMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANT iA MINUVIO DE ANOS, 

'PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 

'MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 

(PNEU NOVO, NAO REMANUFATURADQ NÃO 

'RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: 

PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

g e 4 )) 
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UM 	 0,00 

 

• 	TOTAL 	

7 ) c 
DATA 2()/02/2021 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
00 

De: 	 KM PNEUS - LARISSA <kmpneus05@gmail.com > 
Enviado em: 	 terça-feira, 9 de março de 2021 15:58 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE PNEUS 
Anexos: 	 COTAÇÃO CAPANEMA1.jpg; COTAÇÃO CAPANEMA jpg 

Boa tarde! 

Segue anexo do orçamento solicitado. 

Em ter., 9 de mar. de 2021 às 11:11, <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Bom dia, como está o andamento do orçamento solicitado? 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 09:37 

Para: 'KM PNEUS - LARISSA' <kmpneus05@gmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE PNEUS 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE PNEUS CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO. 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

• FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE EMAIL! 



000  rïig, 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 9 de março de 2021 11:08 

Para: 	 'pneusscopel@hotmail.com' 

Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE PNEUS 

Anexos: 	 ORÇAMENTOPNEUS.xls 

Bom dia, como está o andamento do orçamento solicitado? 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 09:33 

Para: 'pneusscopel@hotmail.com' <pneusscopel@hotmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE PNEUS 

4„,..)30M DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE PNEUS CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO. 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0 C 0 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 9 de março de 2021 11:10 

Para: 	 'Joaçaba Pneus Ltda' 

Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE PNEUS 

Anexos: 	 ORÇAMENTOPNEUS.xls 

Bom dia, como está o andamento do orçamento solicitado? 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 09:32 

Para: 'Joaçaba Pneus Ltda' <fcobeltraojp1@gmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE PNEUS 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE PNEUS CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO. 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 000 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 9 de março de 2021 11:11 

Para: 	 'A.M.MENDES ACESSORIOS A.M.MENDES ACESSORIOS'; 

'a.m.mendes.acessorios@gmail.com' 

Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE PNEUS 

Anexos: 	 ORÇAMENTOPNEUS.xls 

Bom dia, como está o andamento do orçamento solicitado? 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 09:34 

Para: 'A.M.MENDES ACESSORIOS A.M.MENDES ACESSORIOS' <a.m.mendesacessorios@gmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE PNEUS 

Li 
BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE PNEUS CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO. 

NECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 9 de março de 2021 11:10 

Para: 	 'afcpneus@gmail.com' 

Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE PNEUS 

Anexos: 	 ORÇAMENTOPNEUS.xls 

Bom dia, como está o andamento do orçamento solicitado? 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 09:34 

Para: 'afcpneus@gmail.com' <afcpneus@gmail.com> 

Assunto: ORÇAMENTO DE PNEUS 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE PNEUS CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

NECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 9 de março de 2021 11:12 
Para: 	 'Copal Com. de Pneus e Acessórios Ltda. Copal Pneus Ltda.' 

Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE PNEUS 
Anexos: 	 ORÇAMENTOPNEUS.xls 

Bom dia, como está o andamento do orçamento solicitado? 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 09:36 

Para: 'Copal Com. de Pneus e Acessórios Ltda. Copal Pneus Ltda.' <copalpneus@yahoo.com.br> 

Assunto: ORÇAMENTO DE PNEUS 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE PNEUS CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO. 

irECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 9 de março de 2021 11:11 
Para: 	 'Vitor F1 PNEUS E AUTO CENTER' 
Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE PNEUS 
Anexos: 	 ORÇAMENTOPNEUS.xls 

Bom dia, como está o andamento do orçamento solicitado? 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 09:35 
Para: 'Vitor F1 PNEUS E AUTO CENTER' <vitorflpneus@hotmail.com> 
Assunto: ORÇAMENTO DE PNEUS 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE PNEUS CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO. 

41JECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

• 



000 r:„ 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 9 de março de 2021 11:11 
Para: 	 'LEOCIR SALVINI' 
Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE PNEUS 
Anexos: 	 ORÇAMENTOPNEUS.xls 

Bom dia, como está o andamento do orçamento solicitado? 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 09:36 

Para: 'LEOCIR SALVINI' <Ieocirsalvini@acspneus.com.br> 

Assunto: ORÇAMENTO DE PNEUS 

BOM DIA, SOLICITO ORÇAMENTO DE PNEUS CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO. 

411,1ECESSITO QUE ME DEVOLVA CARIMBADO E ASSINADO O MAIS BREVE POSSIVEL. 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO. 

JEANDRA 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

• 



Item 1: pneu veículo automotivo 

Preço Estimado: R$ 418,15 (00) 	 Média dos Preços Obtidos Te, t,  815 

Quantidade Descrição 

1 Unidade 	pneumático, construção radial, certificado pelo inmetro, produto novo, não recondicionado e / ou remanufaturado, d 

6515. 

Observação 

5, 

OCO' 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1523 

Pesquisa realizada entre 25/03/2021 11:03:43 e 25/03/2021 11:03:27 

oc-rw:k) 	25/03/202 	:(36:(.15 (IP 1S7.60..;: 

Item 1: pneu veículo automotivo 

PREÇOS 	 QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 
	

TOTAL 

15 	 1 	 R$ 418,15 (un) 
	

R$ 418,15 

Data 
Identificação 	 Preço 

Licitação 

N°Pregão:112021 	08/03/2021 	R$ 353,00 

UASG:980842 

N°Pregão:72021 	10/02/2021 	R$ 421,00 

UASG:451481 

N°Pregão:732020 	12/11/2020 	R$ 480,44 

UASG:987753 

85 418,15 

Média dos Preços Obtidos RS 4  1  8, 1 5 

Valor Global: 	R$ 418,15 

Preço Compras 
órgão Público 

Governamentais 

1 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO PR 

2 
	

MUNICÍPIO DE GOIOERE 

3 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR 

Valor Unitário 

Detalhamento dos Itens 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO PR 

Objeto: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição pneus, 

câmaras de ar e afins, destinados aos veículos da frota da prefeitura Municipal, 

em atendimento a Secretaria de Viação e Obras Públicas, de acordo com as 

condições e especificações constantes do edital, inclusive seus anexos, 

notadamente o anexo I, que veicula o termo de referência. 

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - Pneumático, construção radial, certificado pelo 

INMETRO, produto novo, não recondicionado e / ou remanufaturado, dimensões 

185/65 R15. 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO  

RS 363,00 

Data: 08/03/2021 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:112021 / UASG:980842 

Lote/Item: /6 

Ata: Link.A.la 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 60 

Unidade: Unidade 

UF: PR 
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

06.`'80.642/0001-09 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
*VENCEDOR* 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

R$ 353,00 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo: EAGI..E SPORT 
Descrição: Pneumático, construção radial, certificado pelo INMETRO, produto novo, não recondicionado e / ou remanufaturado, dimensões 185/65E05. 

17.092.175/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 	 RS 353,00 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo: EAGLE SPORT 
Descrição: Pneumático, construção radial, certificado pelo IN METRO, produto novo, não recondicionado e / ou remanufaturado. dimensões 185/65 R15. 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Iniciais 

Órgão: MUNICÍPIO DE GOIOERE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando aquisições futuras de PNEUS, CÂMARAS e 

PROTETORES, para atendimento das necessidades das Secretarias e Orgãos 

vinculados ao Município de Goioerê.. 

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU 185/65 R15 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO  

R$ 421,00 

Data: 10/02/2021 09:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:72021 / UASG:451481 

Lote/Item: /32 

Ata: link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 20 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

27.822.528/0001-00 REINALDO JOSE BOLANHO 	 R$ 295,00 
*VENCEDOR* 

Marca: XBRI 
Fabricante: XURI 
Modelo: ECOLOGY 
Descrição: PNEU 185/65 R15 

09.151.179/0001-52 AS3 AUTOMOTIVA LIDA 

Marca: TRIANGLE 
Fabricante: TRIANGL. E 
Modelo: TE 301 
Descrição: PNEU 185/65 R15 

17.234.948/0001-04 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

Marca: FIRESTONE 
Fabricante: FIRESTONE/BRIDGESTONE 
Modelo: F700 
Descrição: PNEU 185/65 R15 - VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

R$ 350,00 

• 
R$ 383.00 

25.115.613/0001-03 BARATA() PNEUS EIRELI 	 R$ 412,00 

Marca: PIRELLI 
Fabricante: PIRELLI PNEUS LTDA 
Modelo: P1 CINTURATO 
Descrição: 32 20 Unid. PNEU 185/65 R15 PIRELLI P1 CINTURATO 412,00 8.240,00. Produto certificado pelo INMETRO, com garantia de fábrica pelo período de 
05(cinco) anos contra defeitos e fabricação, Validade da Proposta 60(sessenta) dias. 

17.092.175/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 	 R$ 430,00 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo: EAGLE SPORT 
Descrição: PNEU 185/65 R15 

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI 	 R$ 430,00 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo: EAGLE SPORT 
Descrição PNEU 185/65 R15 
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CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PR r44 
73.304.537/0001-19 OVIDIO S MOREIRA- PNEUS 

	
R$ 430,00 

Marca: westlake 
Fabricante: westlake 
Modelo: rp18 
Descrição: pneu 185165r15 westalke rpl 8 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 

Marca: TRIANGLE Tm.] 
Fabricante: TRIANGLE Temi 
Modelo: TRIANGLE Tel 01 
Descrição: PNEU 185/65 R15 

R$ 1.000,00 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais 
	

R$ 180,44 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR 
	

Data: 12/11/2020 08.30 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Pneus, em atendimento a 	Modalidade: Pregão Eletrônico 

Secretaria de Viação e Obras do Município de Paula Freitas/PR.. 	 SRP: SIM 

Descrição: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO - Pneu Radial 185/65/ R15 - AUTOMÓVEL 
	

Identificação: NnProgão:732020 / UASG:987753 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 
	

Lote/Item: /6 

Ata: LinkAta 

Adjudicação: 17/11/2020 08:07 

Homologação: 17/11/2020 08:09 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov  

.br 

Quantidade: 10 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

33.054.804/0002-03 PREMIUM PNEUS EIRELI 

Marca: BRIDGESTONE 
Fabricante: FIRESTONE/BRIDGESTONE 
Modelo: EP150 
Descrição: VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS - 185/65 R15 AUTOMOVEL. 

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

R$ 329,00 

03.805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo: EFFICIENTGRIP PERFORMANCE 
Descrição Pneu Radial 185/65/ R15 - AUTOMOVEL 

26.472.570/0001-78 RK2 PNEUS EIRELI 

Marca: BRIDGESTONE 
Fabricante: BRIDGESTONE 
Modelo: EP150 
Descrição: Pneu Radial 185/65/ R15- AUTOMÓVEL. BRIDGESTONE EP150 

RS 329.10 

RS 329,10 

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS LTDA. 	 RS 415,00 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: Goodyear do Brasil S/A 
Modelo: EAGLE SPORT 8811 
Descrição: 6 10 und PNEU RADIAL 185/65/R1S GOODYEAR EAGLE SPORT 88H R$ 415.00 (quatrocentos e quinze reais) RS 4.150,00 (quatro mil, cento e cinque 
nta reais) Condições Comerciais: VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. ENTREGA: 2.0 (vinte) dia 
s contados do recebimento da Autorização de fornecimento PAGAMENTO: até o 100  dia do mês subsequente a emissão e liquidação da Nota Fiscal, de acordo 
com empenho. FRETE CIF: No Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Paula Freitas/PR, situado na Avenida Agostinho de Souza, 646, Centro, Pa 
ula Freitas — PR. GARANTIA: Pneus 05(cinco) anos, câmaras de ar e protetores 03(trés) anos, da data de entrega da mercadoria contra defeitos de fabricação. 

13.545,473/0001-16 LUKAUTO - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 	 R$ 1.000,00 

Marca: TRIANGLE tC101 
Fabricante: TRIANGLE TC101 
Modelo: TRIANGLE TC101 
Descrição: Pneu Radial 185/65/ R15 - AUTOMÓVEL 
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Identificação 

N°Pregão:112021 

UASG:980842 

Data 
Licitação 
	Preço 

08/03/2021 	88 662.00 

N°Pregão:72021 	10/02/2021 	R$ 880,72 

UASG:451481 

R$ 771,36 

000 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1524 

Pesquisa realizada entre 25/03/2021 11:07:14 e 25/03/2021 11:06:53 

Ro3r.itori6 rii::rado no dia 25/03)2021 

Item 1: pneu veículo automotivo 

PREÇOS 
	

QUANTIDADE 	 PREÇO ESTIMADO 
	

TOTAL 

12 
	

1 	 R$ 771,36 (un) 
	

RS 771,36 

• 
Preço Compras 

órgão Público 
Governamentais 

1 
	

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO PR 

2 
	

MUNICÍPIO DE GOIOERE 

Valor Unitário 

Media dos Preços Obtidos. 0$ 771,36 

Valor Global: 	RS 771,36 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: pneu veículo automotivo 

Preço Estimado: R$ 771,36 (un 
	

Média dos Preços Obtidos: 0$ 771,36 

Observação 

•

Quantidade Descrição 

1 Unidade 	pneumático, construção radial. certificado pelo inmetro, produto novo, não recondicionado e / ou remanufaturado, dimensões pneu 

225/65 r16 101 radial. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Iniciais R$ 662,00 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO PR 

Objeto: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição pneus, 

câmaras de ar e afins, destinados aos veículos da frota da prefeitura Municipal, 

em atendimento a Secretaria de Viação e Obras Públicas, de acordo com as 

condições e especificações constantes do edital, inclusive seus anexos, 
notadamente o anexo I, que veicula o termo de referencia. 

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - Pneumático, construção radial, certificado pelo 

INMETRO, produto novo. não recondicionado e / ou remanufaturado, dimensões 

Pneu 225/65 R16 10L radial. 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

0 	1 09:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:112021 / UASG:980842 

/34 

I ink Ata 

wvvw.comprasgovernamentais,gov. 

br 

10 

Unidade 

PR 

CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 
	

VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

17.092.175/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
	

R$ 662,00 

*VENCEDOR* 
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000 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo: G32 
Descrição: Pneumático, construção radial, certificado pelo INMETRO, produto novo, não recondicionado e / ou remanufaturado, dimensões Pneu 225/65 R161 
OL radial. 

07.412.297/0001-41 ACACMAR COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA 	 R$ 662,00 

Marca: WESTLAKE 
Fabricante: WESTLAKE. 
Modelo: 225/65 R16 10L radial. 
Descrição: Pneumático, construção radial, certificado pelo IN METRO, produto novo, não recondicionado e / ou remanufaturado, dimensões Pneu 225/65 R16 1 
OL radial- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS ÚTEIS - PRAZO DF ENTREGA: 5 DIAS ÚTEIS - GARANTIA: DE ACORDO COM AS NORMAS DO FABRICANTE. 

06.880.642/0001-09 PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 	 R$ 662,00 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo: G32 
Descrição: Pneumático, construção radial, certificado pelo INMETRO, produto novo, não recondicionado e / ou remanufaturado, dimensões Pneu 225/65 RI6 1 
OL radial. 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais 

Órgão: MUNICÍPIO DE GOIOERE 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando aquisições futuras de PNEUS, CÂMARAS e 

PROTETORES, para atendimento das necessidades das Secretarias e Orgãos 

vinculados ao Município de Goioerê., 

Descrição: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO - PNEU 225/65 R16 C (08 LONAS) 

CatMat: 31291 - PNEU - VEICULO AUTOMOTIVO 

RS 880,72 • 

Data: 10/02/2021 09:01 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:72021 / UASG:451481 

Lote/Item: /43 

Ata: .1 ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 46 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

CNPJ 
	

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIAL 

17.234.948/0001-04 FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Marca: WESTLAKE 
Fabricante: Zhongce Rubber Group Co., Ltd. 
Modelo: SC328 112/11OR 
Descrição: PNEU 225/65 R16 C (08 LONAS) - VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

RS 601,00 

 

 

• 
09.1 51.1 79/0 0 01-52 AS3 AUTOMOTIVA LTDA 

Marca: COMFORSER 
Fabricante: COMFORSER 
Modelo: CF 300 
Descrição: PNEU 225/65 R16 C 8 LONAS 

R$ 620,00 

 

25.115.613/0001-03 BARATA() PNEUS EIRELI 	 RS 930 O O 

Marca: PIRELLI 
Fabricante: PIRELLI PNEUS LTDA 
Modelo: CARRIER 
Descrição 43 46 Unid. PNEU 225/65 R16C(08 LONAS) PIRELLI CARRIER 930,00 42.780,00. Produto certificado pelo INMETRO, com garantia de fábrica pelo pe 
rfodo de 05(cinco) anos contra defeitos e fabricação, Validade da Proposta 60(sessenta) dias. 

27.822.528/0001-00 REINALDO JOSE BOLANHO 	 R$ 945,0 Ú 

Marca: FIRESTONE 
Fabricante: FIRESTONE. 
Modelo: CV5000 
Descrição: PNEU 225/65 R16 C (08 LONAS) 

17.092.175/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 	 RS 948,75 
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00 
CNPJ 	 RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 	 VALOR DA PROPOSTA INICIA 

Marca: GOODYFAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo: G32 
Descrição: PNEU 225/65 R16 C (08 LONAS) 

73.304.537/0001-19 OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 	 RS 948,75 

Marca: hifly 
Fabricante: hifly 
Modelo super2000 
Descrição: pneu 225/65r1Ge 08 lonas hitly super2000 

03,805.667/0001-50 IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI 	 RS 948,75 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo: MARATHON II 
Descrição: PNEU 225/65 R16 C (08 LONAS) 

32 160.412/0001-85 DRG COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 RS 984,25 

Marca: DURABLE 
Fabricante: SHAANXI YANCHANG PETROLEUM GROUP RUBBER CO. LTD 
Modelo: 112/110H 08PR DURABLE CARGO 4 
Descrição PNEU 225/65 RIGC (08 LONAS) 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS E PECAS LTDA 	 RS 1.000,00 

Marca: COMFORSER CF300 
Fabricante: COMFORSER CF300 
Modelo: COMFORSER CF300 
Descrição: PNEU 225/65 R16 C (08 LONAS) 
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O O 

Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 09 de abril de 2021 
Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
• processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bell 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 09 de abril de 2021 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 09/04/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS 

DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 

o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado 

através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 9.272,00 ( Nove Mil, Duzentos e Setenta 

e Dois Reais). 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 e Ex 	ios 
An 	.s 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do 	ício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do 	Icio 

2021 3180 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.0* i.  o 	rcício 

2021 4901 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.3-M3-6:00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4904 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4905 09.001.10.301.1001.2383 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4906 09.001.10.301.1001.2406 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4907 09.001.10.301.1001.2422 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4908 09.001.10.301.1001.2424 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4909 09.001.10.301.1001.2425 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



O CO  

Município de Capanema - PR 

2021 4913 09.001.10.301.1001.2435 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4914 09.001.10.301.1001.2436 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4946 09.001.10.305.1001.2430 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4971 09.001.10.301.1001.2381 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

Respeitosamente, 

r 
Téc. Cont. 	 46483/0-2 

CPF: 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Saldo atual Valor autorizado 	Vala abalizado Liquido empenhado 

Município de Capanema - 2021 ( 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 30/03/2021 

Órgão/ Unidade / Projeto cu ~ideai / Corta de despesa / Forre de rearso ( F PADRÃO/ ORIGI APU DES/ DET ) 

193 78299 401 21701 6003 000 CO 600 000,C0 02320 	E 03000 0320/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Urres) 

02670 	E 

02670 	EA 

10.301.1001.2406 

a 3 93.30.03.00 

02494 0494/09/02/05/20 Bloco Custeio Ações Serv 	Sa".1.-C ta Única ESTADO-Cta 302-0 

02494 0494/09,02/05/20 Bloco Custeio Ações Serv 	Ra'rle-Cta Única ESTADO-Cta 302-0 

Incr.Terrp/Custeio PAB - Proposta 303- Cta 624.0E0-1 

MATERIAL DE CONSUMO 

04906 

04906 

E 	01494 0494/12/02/06/20 Increm.Terrp/Emendas Palan 1 v.Cta €24060-1 

EA 01494 0494/12/02/06/20 Increm.Temp/Emendas Pa-lam.Ind Cta E24060-1 

3i-5'03/2021 0955 29 Ern 9 do por Cl eomar Walter , na ).er são 5526 v 

~1111~~. . , - • 
3.3903000.00 MATERIAL DE CONSUMO 

67491.:  
0,00 	 075.08. IIPX.-:10301.1001.2100 APSUS Custáo- Progr. de Oualit. AleogoPrintária - Cta 231-8 

3.390 300000 MATERIAL DE CONSUMO 

0,00 

878,94 

0,00 0,00 0,00 

0,00 02671 	EA 03331 1011/0902/05/18 APSUS - Custeio - Resci 276,12 e 396/14-Cta 231-8 0,00 	 878,94 

02671 	E 00331 1011/0902/05/18 APSUS - Custeio - Resol 276/12 e 396114-Cta 231-8 

0.50 10.301.1031.2337 

33 93.3003.03 

Custeio PAB - Proposta 203= Cta71.028-2 

MATERIAL DE CONSUMO 

0,03 0,03 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 417,98 

04901 	E 

04901 	EA 

00495 0495/090206/20 Atenção Básica 

00495 0495/09102/06/20 Atenção Básica 417,98 OCO 

275,97,  

MATERIAL DE CONSUMO 

10.331.1001.2330 

33 93.30 00.00 

0,00 	 275,97" Ina.Terrp/Custeio PAB - Proposta 635-Cta 624.090-1 - 

	

0,00 	 0,03 	 0,03 	 0,00 

	

0,00 	 275,97 	 0,00 	 275,97 
01494 0494/12/C2135/20 Increm.Temp/E_mendas Parlam.Inciv.Cta E24060-1 

01494 0494/12/02/06/20 Increm.Terrp/Emendas Palam.Indv.Cta 624060-1 

04934 	E 

04904 	EA 

2000,00 10.3011001.2381 

a 3 90.30.00.00 

Incr.Ten-plCusteio PAB - Proposta 035 - Cta E24.060-1 

MATERIAL DE CONSUMO  

2985,00 	 15,00 

0,00 0,00 

2.985,00 

0,00 0,03 01494 0494/12/0246/20 IncrernTemp/Ernendas Palam Irxiv.Cta 624093-1 

01494 0494/12/02/06/20 Increm TemplEmendas Parlam. Indo Cta 624060-1 1503 

04971 	E 

04971 	EA 0,03 	 3020,00 

10.301.1001.2383 

33.90.30 00.03 

Incr.Temp/Custeio PAB - Proposta 035:- Cia 624050-1 

MATERIAL DE CONSUMO 
0,03 

778,66 

0,00 0,00 0,00 

778,68 

01494 0494/12/02/06/20 Increm.Tarp/Emendas Par lam. Indv Cta 624060-1 

01494 0494/12/02/06/20 hcrem.Temp/Emendas Parlam Indy Cta 624060-1 0,03 0,00 

049)5 	E 

04905 	EA 

10.331.1001.2433 

3.3 90.30.00.00 

APSUS Custeio - Prcgr. de Qualif. Atenção Prirrtria - Cta 332-0 

MATERIAL DE CONSUMO 

003 	 778,68 0,00 	 77488 

10.301.1001.2422 Incr.Temp/Custeio PAB - Proposta 947 - Cta 624.060-

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

	

112.590,00 	112.593,00 	 0,00 	112.59300 

	

0,00 	33.49204 	32864,33 	 627,74 

Jrt4Zieleeeeielleel.leeeell 
0.00 	 403 	 0.00 	 000 

QOD 	 447,24 	 0.03 	 447.24 

E - Gripo da fonte do exercício / EA - Grupo da faie de exercícios anteriores 

04907 

04907 

0,03 

1 296,48 

523.58 

0,00 

3013,75 

0,02 C-5 

	

0,03 	 0,00 

	

0,00 	 4.310,23 

	

0,00 	 52456 

E 	01494 0494/12/02/06/20 IncramTerrp/Emendas Parlam Inav.Cta 624060-1 

EA 01494 0494/12/02/06/20 Increm.Terrp/Emendas Parlam Inch Cta 624030-1 

10.301.1001.2424 Ina.Terp/Custeio PAB - Proposta 159- Pal. 621- Cta 624.030-1 



E - Grupo da faie do eercicio / EA - Grupo de fonte de e>ercicios arenores 

Município de Capanema - 2021 ( 

Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 30/03/2021 

13 869,93 1 130.07 15 000.00 15 OCO 03 03000 	E 00303 030901/02/0903 Saúde - Receitas Vinculadas (EC. 2900- 15%) - Cta 274-1 

10.X6.1001.2433 SESA - Erfrertarnanto da Dengue- Res. 345/20-Cla 31323~~ . 

3393.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0,03 10.000,00 0,03 10.000,00 

órgão/ Uridade / Projeto ou Atiudade / Cata de despesa / Faie de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) 

3.3.93.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

04908 	E 01494 0494/12/02/06/20 IncremTemp/Emendas Parlam.IndivCta 624C60-1 

04908 	EA 01494 0494/12/02/C6/20 IrErernTerrpfEmendas Parlam Indiv.Cta E24003-1 

10331.1091.2425 Incr.Ternp/Custeio PAB - Proposta 1E6- Pal. 621- Cta E24.063-1 

3 3 9033.0000 MATERIAL DE CONSUMO 

04909 	E 01494 0494/12/02/C6/20 IncremTerrplEmeodas Palarn Indy C ta 624C60-1 

04909 	EA 01494 0494/12/02/06/20 IncranTarpitEmendas Parlam Indiv Cta 624050-1 

10.301.1001.2435 Incr.Temp/C ustia o PAB - Proposta 152 Pai R50 - Cta 624060-1 

3393.33.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

04913 	E 01494 0494/12/02/C6/20 Incrern.Temp/Emerdas Pa-lam Indy Cta 624C60-1 

04913 	EA 01494 0494/12/02/06120 IncrernTeniEmaide. Parlarnirdv C ta 624060-1 

10.301.1001.2436 Incr.Tergo/Custeio PAB - Proposta 156- Port. 950 - Cta tí14.0e0-1 

3 393 300003 MATERIAL DE CONSUMO 

04914 	E 01494 0494/12/03/06/20 Ircrem.Temp/Emendas Parlam Indiv.Cla 624060-1 

04914 	EA 01494 0494/12/07/06/20 InzreraTarepEmendas ParlantIncív.Cta6/4030-1 

10 30210.3172353. ACen7idT~ParcosieCisi'-'7  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

02840 	E 003133 0303/01/02/00/03 Sart,  - Receitas Vinculadas (E.C. 29100 - 15%) - Cta 274-1 

02850 	E 03494 0494/090906120 BIOCO de Custeio das Ações e Servços Prblicos de Saúde - Cta 624060-1 

02850 	EA 03494 0494/09/026020 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Cta 624060-1 

Pág ina 2 

Vala autorizado Vaia atualizado Lie UdO emperrado Saldo atuai 

003 

0,00 

0,00 

520,56 

0,00 

0,00 

0,133 

520,56 

0,00 0,00 143,29 

000 0,00 0,03 0,03 

0,00 143,29 0,00 143,29 

0,00 1.968,16 540,00 1.449,16 

000 0,03 0,03 0,00 

0,00 1 98t3, 16 540,00 1.448,16 

0,00 24.21 0,00 

0,03 0 CO 0,00 0,03 

0.00 24,21 0,00 24,21 

60.000,00 168.307,73 11.157,23 157.150,50 

10000,00 la 003,03 92,04 9907,96 

50030,00 50.000,00 0,03 50030,03 

0,03 108.307,73 11 065,19 97 242,54 

04946 	E 02494 0494/0902/05/20 Bloco Custeio Ações Serv Pikf Saúde-Cta única ESTADO-Cta 302-0 

04946 	EA 02494 0494/0902/05/20 Bloco Custeio Ações Serv 	8airle-Cla ()rica ESTADO-Cta 332-0 

10 335.10012439 Açtes 110 Ccmbate a Dengue 	 :7°WW11 ~.. 

3 3 9033.00 CO MATERIAL DE CONSUMO 

00180 	E 03303 0333/01/0=03 Saúde - Receitas Vinculadas ( C 29/03 - 15%) ta 274-1 

Total Gerai 

Critérios de seleção 

Datado cálculo: 33/03/2021 
Contas de despesa 2320, 2671, 4901, 4934, 4971, 4935, 2670, 4906, 4907, 4908 4909, 4913, 4914, 2840, 2850, 3000, 4946, 3180 

Emitido por Cleartsr VValter , na versão: 5526 v 

	

0,03 	 0,03 	 0,03 	 0,00 

	

0.00 	10 0,30,00 	 0,03 	10.000,03 

	

5.000,00 	 5.000,00 	 0,00 	 5.000,00 

5.033,00 	 5.000,00 	 0,00 	 5.003,00 

792590,00 	957.175,03 	250.473,34 	706701,69 

3003,2021 49-5529 

~10304 1001 2CB7 il anoja em Saúde ,11~1~~1~11~ 

3 3903000 00 MATERIAL DE CONSUMO 



EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 23/2021 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  
1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro 
- Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a realização de 
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 30/04/2021 as 13h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste 
Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2021, da Lei 
Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 
designado(a) pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, publicada no Diário Oficial 
Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 09/12/2020. 

2. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILIT*ÇÃO E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
de preços, será exclusivamente por meio eletrõnico, 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorr 

ura e disputa 
endereço 

04/2021, no a 
site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das co ições descritas neste 
Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

3. DO OBJETO 

O ,) ç  

Município de Capanema - PR 

	

3.1. 	Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrõnicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordãncia existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, 
prevalecerão as previstas no Edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 

	

3.6. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, 46) 35521431 com a Sra. Marisa ou pelo e-mail 
admsaude(22 capanema.pr.gov.br  

4. 	DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

	

4.1. 	O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITENS, observada às 
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

	

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame. 

a) As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

b) Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

c) O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

d) Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designa• n 	data para a realização deste 
PREGÃO. 	

-9114, 

	

5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar aco nhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratand. 	•essoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respe• iv o constitutivo e procuração, na e 
hipótese de procurador, que comprove que o sig ário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao(Z capanema.pr.gov.br  

b) O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.1. 	A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme 
disposto na Instrução Normativa SLTI/ MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. 

6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo 	com 	as 	orientações 	que 	seguem 	no 	link: 
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data 
do recebimento das propostas. 

6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, 
de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 
2014. 

	

6.2. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação. 

	

6.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 
campo próprio do sistema eletrõnico, relativo às seguintes declarações: 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido e 	us 
artigos 42 a 49; 

6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e se 	, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 	Edital; 

6.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certam- 	te da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho • • urno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salVo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

6.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
6.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no 
inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

7. 	DO CREDENCIAMENTO  
7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica„ 
7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 11 

deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistem eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrent a perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 	 ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes po ão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormen 	seridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem d -  cl... icação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a alizaçao dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a ha ilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

	

9.1. 	No dia 30/04/2021, as 13h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances. 

	

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) 

e os licitantes. 
9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
9.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 5,00 (CINCO REAIS). 

9.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ante 	s a 	sao pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automá 	•elo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justifi 	te, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 	elhor 	ço. 

9.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacokislo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

9.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.22. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado • 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

9.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.25. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCED 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro( 	minará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 	patibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Ed.  '.1 e em seus anexos, observado o disposto• 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do 	. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o 1 • e vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 145 /2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 

data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa hc 	mbém de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,s irevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbida 	ministrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por interme 	pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

11.3. 	Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) eput 	o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 
documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 
11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, item a item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e 
pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade 
com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link 
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 
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11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas,  sob pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)  
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 
13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do e-mail: licitacao(&capanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mafis que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o 

prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) 

pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. 	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  

que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, con me o caso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivam 	 dem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital. 

	

11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: o 	al, fotocópia, Publicação de órgão da 

	

Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da I 	RNET, ficando nesta hipótese sua 1, 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feit. ela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será compr. -ada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os d. umentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/ MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirã apenas  os 

documentos indicados nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 -

Qualificação econômico-financeira e 11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista 

incluídos no sistema, sendo que os demais são obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 

o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da 

LC n° 123/2006. 
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11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com 

alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

ª) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação Judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente 

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior 

a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro 

prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

ª1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

à Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos e erais e a Dívida  

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Recei'de al do Ministério da 

Fazenda; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadu 	micílio ou sede do 

licitante, relativa aos tributos relacionados co 	objeto 'citado; 

à Prova de regularidade para com a F 	• a Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

n Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS); 

gà Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

hl a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

11 

	

	Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, 

em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 
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da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - 

	

	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

o modelo do ANEXO IV. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos 

últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista para 

recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia 

(INMETRO), do fabricante do produto. Obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou 
oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de 
passageiros e veículos comerciais, conforme as normas técnicas da ABNT. 

b)Prazos de fabricação não superior a 6 meses no momento da entrega 

c) A empresa Vencedora deverá apresentar o Certificado de Regularidade no 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, expedido pelo IBAMA, 

em vigor, em nome do fabricante ou importador, dispensado se tal exigência caso a 

licitante seja empresa que apenas comercializa esses 

d) Entrega de informativo, catálo 	cartilha ou qualquer outro 
documento idôneo ofertado em língua portuguesa 	demonstre as especificações 
técnicas e instruções de uso do produto, visto que o 	à informação é inerente ao 
procedimento licitatório; 

e) Cada documento da qualificação té nica tem que demonstrar a que item 
pertence a informação, sob pena de desci:: ificação. 

11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) 
e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
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somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

12. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

12.1. A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, 

no prazo máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) 

pregoeiro(a). 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 

comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 

preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo 

ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no 

item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá conter: 

a) proposta de preços, conforme modelo constante do ANEXO II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despe 	necessárias à 

execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 ( sessenta) dia ontados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme p is 	o art. 69, § 2° 

combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

O declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até três 

casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrõnico, deve atender todas 

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

j) A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 
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12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. 	DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta 

original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 
governamentais. 

13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro 
lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governa 	 " laboração Independente de 

Proposta"; 

1) 

	

	não possuir registro impeditivo da contratação n. CAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), da C nt adoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (vvww ortaltrans arência ov.br ceis) e no • 

Cadastro Nacional de Condenações Civis or Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http: / / servicos. tce. pr. gOV. br/ tcepr/ municipal / ail/ ConsultarlmpedidosWeb.aspx). 

Caso haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 
14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

15. 	DOS RECURSOS 
15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 

poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência 
desse direito. 
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15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.t 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no site: uww.comprasgovernamentais.cov.br  

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
15.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) 

dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

15.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC 

n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedime 	imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para .à  1 • anhar a sessão 

reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat9-  -mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de a •  . om os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17. 	DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
17.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 

a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 

e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
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17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 
lei ou no presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 
baseada na última proposta apresentada .y.-nte a fase competitiva, que deverá ser 
observada para fins de eventual con 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Admin 	ção verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consigna 	o edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, qua 	licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equ 	te, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista no artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, ode' 
Departamento de Licitações pode 	onvocar o licitante subsequente na ordem delir 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de 

Registro de Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 

20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 
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20.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892 / 2013). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada 

da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 

e na Ata de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, 

a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção 

das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e alificação exigidas 

na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incid 	•u venham a incidir 

para a execução dos serviços ou para a entrega dos p od 	 sta licitação. 

20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrat 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

21. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  
21.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta do Anexo VI. 
21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) 	demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de 

preços; 
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b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da 

licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 

de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 

contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios 

aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 

o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) 	Indicação da dotação orçamentária. 
21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe 

de apoio, com aprovação do Controle Interno. 
21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 
com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente p 	o contrato, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fat 7 ou to de terceiro reconhecido pela s 

Administração em documento contemporãne 	ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a car: da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela Procuradoria 
Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato, o prazo de 
que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, com a 
devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 
22.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO serão formalizadas por meio da ata de registro 

de preços, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital, e/ou por meio de Contrato, 
conforme o disposto do item 21, deste Edital, cuja minuta está no Anexo VI deste Edital. 
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22.2. A ata ou o Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para 
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento.  

22.3. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 
retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 
originais prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária 
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

23. 	DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
23.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de  
Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
23.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respe' o pedido à empresa 
vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de e 	ho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos o 	 stação dos serviços  
caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requeriment 	informações previstas 
no subitem 23.2. 

23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem 	ger responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora • o certame. 
23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
23.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem 
prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

23.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos. 
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24. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de 

registro de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e 

confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, 

cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os 

serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto 

entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico 

e da solicitação mencionada no subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do unicípio. 
24.3. 

	

	A Comissão realizará inspeção minuciosa de o os os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos efetivás competentes ou do fiscal da ata de 
registro de preços ou do contrato, acompanhadOs dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de ver ar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/se ço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, 	.uas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/ serviço em que se verificarem vícios, efei,tos ou incorreções resultantes da sua Ir 
qualidade, quantidade ou aparência, cab do à 'fiscalização não atestar o recebimento Ir 
até que sejam sanadas todas as event is pendências que possam vir a ser apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/servi ., a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 
Referência/Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 23.2, dentro do prazo de 
72 (setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

24.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 

refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das 

vias para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



O 9 O 

Município de Capanema - PR 

 

24.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 

omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 23.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

25. 	DO PAGAMENTO  
25.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto/serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadora 	sta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situaçã• 	acarretando 
qualquer õnus para a Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorr 	das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos refere 	aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a 

título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de 

créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

25.11. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem 
os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 

nos itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 

administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 

similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 9.272,00 (Nove Mil, Duzentos e Setenta e 

Dois Reais). 
26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 _..._ r 3.3.90.30.00.00 De Exercícios  
Anteriores 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 3 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 94 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 4 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3180 09.001.10.305.1001.243 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4901 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4904 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4905 09.001.10.301.1001.2383 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4906 09.001.10.301.1001.2406 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4907 09.001.10.301.1001.2422 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4908 09.001.10.301.1001.2424 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4909 09.001.10.301.1001.2425 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2021 4913 09.001.10.301.1001.2435 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4914 09.001.10.301.1001.2436 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4946 09.001.10.305.1001.2430 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4971 09.001.10.301.1001.2381 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

27. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
27.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 
27.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das infor• oes prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, gar 	a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

a) de 0,5% por dia de atraso na entrega do obje 	ação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços so 	nos termos do 

subitem 23.2 deste Edital, limitada ao percentual 	imo de 10% do valor 

total da respectiva ata ou do contrato, a partir 	qual estará configurada a 

sua inexecução total; 

b) de 0,2% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital, da ata de registro de 

preços ou do contrato não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da ata de registro de preços ou do contrato, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado 

por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as 

demais sanções cabíveis; 
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d) 	de 20% sobre o valor total da ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 

27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) 	Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 

suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
27.5. 	penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do 
eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade ara 
Pública é de competência exclusiva do(a) Pr 

da conduta do infrator, o caráter educativo da 
Administração, observado o princípio da proporc 

a contar da data do recebimento da comunic 

28. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anula-
la em virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
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28.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

29.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem 

como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
30.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico 

do 	Município 	de 	Capanema 	através 	do 	endereço 	eletrônico 
https: / /www.capanema.pr.gov.br/ doe, e no Portal de Transparência do Município 
através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

30.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao(à) 
pregoeiro(a), à Procuradoria Municipal ou à outra autoridade competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidament -  ssinadas 
pelo(a) pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que d. *dirá 	base na 
legislação vigente. 

30.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá 'tom- var omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem 	ção vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condi s ap ese tadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos des 	ditai e dos 
documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos 
da empresa. 
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30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 
pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa e 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 
comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua 
proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - 	EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 	 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

AMÉRICO LLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 

• 
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ANEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 

	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (endereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrônico n° 23/2021, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX 
Unidad 

e 
XX 

... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota d 	enho a ser 

firmada com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (Sessenta) dias, corridos c 	da data da 

abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2021 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 

menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14. 
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 	  

Portador(a) do RG sob n° 	  e CPF n° 	  cuja 

função/cargo é 	 (sócio administrador / procurador / diretor/etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce argo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompa . , 4 ade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, • : ' a da Súmula Vinculante n° 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comum.: ção futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Cont o seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor (a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 23/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 

	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2021. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	  

inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o n° 	  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

	 , portador do RG n° 	 e (13 CPF n° 	 

seu Sr. 

  

'NÁlo 

R‘, 

ações 

Ã FROTA DE VEÍCULOS* 

ara atender as eventuais 

do Termo de Referência e 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2021 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no Decreto 

Municipal n° 4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° 23/2021 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA 

necessidades do Município de Capanema, conforme especif 

uantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. 	CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando 	aso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/d 	rviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento d 	ras do unicípio que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

5.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segund 	fórmula: 

I- 	
(6 / 100)1 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o 	amento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos regist dos nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3180 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4901 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4904 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4905 09.001.10.301.1001.2383 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4906 09.001.10.301.1001.2406 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4907 09.001.10.301.1001.2422 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4908 09.001.10.301.1001.2424 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4909 09.001.10.301.1001.2425 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4913 09.001.10.301.1001.2435 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4914 09.001.10.301.1001.2436 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4946 09.001.10.305.1001.2430 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4971 09.001.10.301.1001.2381 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um r • resentante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qu 	etirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência 	ministração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edit 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem red aponsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregul ' ade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Gilmar da Silva, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 
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de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su 	eniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação pár, red 	de preços e sua adequação • 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do comp ^ so assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oport nidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 
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b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do-órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administftivo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 
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a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Admin ,ação, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de --"Filinqr quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os evos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem • esmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 

os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 

legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 
12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Os objetos/ serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, 	o 	tivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acor 	tre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 	o licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/ serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 
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Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 23/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 23/2021. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Dete ora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2021. 

Américo Bellé 
	

Detent' 	Ata (NOME) 

Prefeito Municipal 
	

Re es tante Legal 

ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° /2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 23/2021 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo 	Prefeito Municipal. De outro lado 

, CNPJ xxxxxxxxxxxx,  com sede na RUA 
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CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXX.XXXX, MUNICÍPIO DE X.X.,CXXXXXXXXX,XXXX- , nesse 

ato representada pelo Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxx , CPF 	XXXXXXXXXX, a seguir 

denominado CONTRATADA vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 23/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 

ITENS 
Lote Item Códig 

o do 
produ 
to/se 
rviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Uni 
da 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, 	ndo for o caso; 

I) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve nezar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



O e O 

Município de Capanema - PR 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/ prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 

para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura cor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçã 

pondendo ao valor 
razo máximo de 2 

rentes ao objeto do 

• 

i presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vint tro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os mo os que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratada os ónus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução da ata de registro de preços. 
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3.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

	

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de R$ XXXXX( 

	

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 

8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (amam) meses, 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na d 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

partir da data da 

de XX/XX/XXX( e 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
Exercício 

da 
Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o • 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

	

9.1. 	Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do s 	ço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando 	 iscai da ata de registro 

de preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviç restado e confeccionará 11) 

um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ 
	

ços, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou s se ços na data estipulada 

na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRA DA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/pre ção dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.2. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de 

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência/Projeto Básico e da solicitação 

mencionada no subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 2.2 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais 

serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 

Município. 
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9.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/ serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro 

de preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

compra, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviço e constatar e relacionar a 

quantidade do objeto/ serviço a que vier ser recusada. 

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/ serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

9.5. 	No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/ Projeto Básico e a solicitação indicada no subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

9.6. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento 

do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

9.7. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

9.8. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

9.9. 	A notificação a que se refere o subitem 9.5 poderá ser encaminhad a e-mail para 

a CONTRATADA. 

9.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisó 	u definitivo nos 

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos age 	úblicos que se 

omitirem. 

9.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebi s de 	ma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 

do momento em que for entregue o restante. 

10. 	CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar 

o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona deste contrato. 
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10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) Gilmar 

da Silva, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 

objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 

da Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a •e se 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em qu 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização 

re o art. 57, §1°, da Lei 

ecedor não deu causa à 

valores. • 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS 

12.1. As disposições sobre as sanções admin 

27 do Edital. 

N S ADMINISTRATIVAS 

rativas estão previstas no item 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos serviços, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do Contratada; 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

d) Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou suerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de: pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 11. calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contrat. 	direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja nor 	ada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Adminis 	o, de área, local ou objeto para a 

entrega dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 
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14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), 

no Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICACAO  
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 

quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após 	chado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de i 	teor e forma, para um 
só efeito. • 

AMÉRICO BELLÉ 
	

XMOODOCXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

XXX,OCXXXX 
Contratante 
	

Contratada 
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ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 23/2021 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para aquisição de pneus 

destinados a frota de veículos da secretaria saúde do município de Capanema/Pr, 

pelo sistema registro de preços, conforme condições e 

edital e seus anexos. 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

necessários. 

7.776/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

55/63; e, Anexo 06 - (minuta contratual) - fls. 64/71. É o relatório. 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

V) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - 

VIII) Anexos 02 a 04 - fls. 52/ 54; e, Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/22;  

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 24/27; 

VII) Minuta do edital - fls. 28/51; 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n°. 7.776/2020 - fl. 01; 

III) Termo de Referência - fls. 03/05; 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

1. CONSULTA: 

ADEQUADOS. POSSIBILIDADE DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME EPP. AQUISIÇÃO DE PNEUS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTOS 

PARECER FAVORÁVEL. 

DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA SAÚDE DO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

parecer JURÍDICO N° 97/2021 
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; das 
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no 



futuros contratados da Administração em hipóteses dete 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 
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No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrõnico  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar • processo de escolha de 
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mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

• adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala». 

Também o Tribunal de Contas da União, em anãlise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário'  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em que 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário" 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administraçã 'ermo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um m vasto, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8576•-&s 	13 " in 	6 
Fone:46-3552-1321 - rama/ 202 - Fax:46-3552-1122 
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diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

( • .) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3-2: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do termo de Referência 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Termo de Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da ad 	 -se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tang 	condições de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-11 
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recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação,  

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente  

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um  

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida,  

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem.  

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1', 

II, do Decreto n° 7.892/ 13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 1 3/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empr- de Peq, o Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax: 46-3552-1122 
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2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se que, de 

fato, os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual 

• 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 14 de abril de 2021. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	

O Q078 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00023/2021-000 

1 -  Itens da Licitação 

1 - Lona pneu 

Descrição Detalhada: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 112/110 (1120 KG POR PNEU), 
TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 8 

Valor Total (R$): 	 6.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	5.00 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

• ona pneu 

  

  

Descrição Detalhada: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001.. INDICE DE VELOCIDADE H — 181 
KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 8 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Total (R$): 	 3.272.00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	5,00 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (8) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00023/2021-000 UASG 987487 	 14/04/2021 16:15 	 (1/1) 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 14 de abril de 2021 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 23/2021 

• DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE PNEUS 
DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.776 de 08/12/2020, 
publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 630 de 
09/12/2020. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2021 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n923/2021. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE 

VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR. R$ 9.272,00 Nove Mil, Duzentos e Setenta e 

Dois Reais). Abertura das propostas: 13H30M do dia 

30/04/2021. 	 Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 14/04/2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

• 

• 



Resumo do Aviso de Licitação 

órgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 30/04/2021 	às 13:30 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 16/04/2021 	às 08:00 

Modalidade de Licitação 	N° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão 	 00023/2021 	 Eletrônico 	 Tradicional 	 Aberto 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 

23 	 Menor Preço 

Quantidade de Itens 

Equalização de ICMS 	 Internacional 	 2 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capanema PR 

Data da Divulgação 

16/04/2021 

14/04/2021 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

O 09S I 
Licitação 
QiuRpp,/,(9Rxájíbilidade 
Pedido de Cotação 

Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 14/04/2021 16:17:38
1 

O Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 16/04/2021. 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação I 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°22/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DIVERSOS, CONFECCIONA-
DOS SOB MEDIDA, PARA USO DOS PROFISSIONAIS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR.. R$ 67.056,40 
Sessenta e Sete Mil e Cinqüenta e Seis Reais e Quarenta Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 30/04/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 14/04/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°23/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPA-
NEMA-PR. R$ 9.272,00 Nove Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais). 
Abertura das propostas: 13H30M do dia 30/04/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema. 14/04/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
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Município CAPANEMA 
-Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	Os campos Ano,N5  e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano*  2021 

Modalidade* Pregão 

No ilcitação/dispensa/inexigibilidade* 23 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? ❑ 

Número edital/processo* 23 

Descrição do Objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120812320339030 

Preço máximo/Referêncía de preço -  9.272,00 
R5* 

Data de Lançamento do Edital 15/04/202:1 

Data da Abertura das Proposta 30/04/2021 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 
	

Percentual de participação: 25,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

15/04/2021 	 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

Registrar processo licítatório 

Cordirmar 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Comissao Licitações <comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 23 de abril de 2021 08:26 
Para: 	 TOP PNEUS 
Cc: 	 pregao@cachoeiradosul.rs.gov.br; prefeitura@veredinha.mg.gov.br; 

compras@veredinha.mg.gov.br; licitacao@veredinha.mg.gov.br; 
compras@guaira.pr.gov.br; licitacao@santoantoniodoamparo.mg.gov.br; 
licitacao@ubaporanga.mg.gov.br; licitacao@cristianootoni.mg.gov.br; 
compras@cristianootoni.mg.gov.br; licitacao@saopedrodosuacui.mg.gov.br; 
compras@saopedrodosuacui.mg.gov.br; prefeitura@colatina.es.gov.br; 
compras@colatina.es.gov.br; licitacao@colatina.es.gov.br; 
prefeitura@jesupolis.go.gov.br; licitacao@jesupolis.go.gov.br; 
compras@jesupolis.go.gov.br; prefeitura@montesclarosdegoias.go.gov.br; 
licitacao@montesclarosdegoias.go.gov.br; 
licitacao@monsenhorpaulo.mg.gov.br; compras@monsenhorpaulo.mg.gov.br; 
cpl@saaevr.com.br; compraspmabes@gmail.com; 
licitacao@prefeituradeaguiabranca.es.gov.br; 

• 
compras@prefeituradeaguiabranca.es.gov.br; cpp2.2020@gmail.com; 
licitacao@sesp.es.gov.br; compras@sesp.es.gov.br; licitacao@bicas.mg.gov.br; 
compras@bicas.mg.gov.br; licitacao@brumadinho.mg.govbr; 
compras@brumadinho.mg.gov.br; licitacao@comercinho.mg.gov.br; 
compras@comercinho.mg.gov.br; pregoescorregofundo@gmail.com; 
licitacao@corregofundo.mg.gov.br; compras@corregofundo.mg.gov.br; 
orcamento@itaguara.mg.gov.br; licitacao@itaguara.mg.gov.br; 
compras@itaguara.mg.gov.br; licitacao@laranjalmg.gov.br; 
compras@laranjal.mg.gov.br; licitacoes@ourofino.mg.gov.br; 
compraselicitacoes@ourofino.mg.gov.br; 
licitacao@brasilandiademinas.mg.gov.br; 
compras@brasilandiademinas.mg.gov.br; licitacao@pirapetinga.mg.gov.br; 
compras@pirapetinga.mg.gov.br; compras@sabinopolis.mg.gov.br; 
licitacaoitambe@hotmail.com; licitacao@carnaubadosdantas.rn.gov.br; 
gabinete@analandia.sp.gov.br; licitacao@analandia.sp.gov.br; 
compras@analandia.sp.gov.br; compras@araras.sp.gov.br; 
licitacao@araras.sp.gov.br; licitacao@descalvado.sp.gov.br; 
gabinete@lucianopolis.sp.gov.br; licitacao@lucianopolis.sp.gov.br; 
licitacao.presidente@portofeliz.sp.gov.br; licitacao@portofeliz.sp.gov.br; 
compras@portofeliz.sp.gov.br; cpl@pjf.mg.gov.br; licitacao2 
@pmsrs.mg.gov.br; compras@pmsrs.mg.gov.br; compras@ajuricaba.rs.gov.br; 
licitacompras@cisevmj.com.br; consorcio.saude@hotmail.com; 
licitacao@coromandel.mg.gov.br; compras@coromandel.mg.gov.br; 
licitacao@itaudeminas.mg.gov.br; compras@itaudeminas.mg.gov.br; 
licitacao@morrodopilar.mg.gov.br; compras@morrodopilar.mg.gov.br; 

licitapedras@hotmail.com; Iicitacao@pedrasdemariadacruz.mg.gov.br; 
compras@pedrasdemariadacruz.mg.gov.br; licitacao.pintopolis@bol.com.br; 
compras@pintopolis.mg.gov.br; licitacao@pintopolis.mg.gov.br; 
pmvlicitacao@netsite.com.br; pmvlicitacao@hotmail.com; 
licitacao@vazante.mg.gov.br; compras@vazante.mg.gov.br; 
licitalassance@hotmail.com; compras@lassance.mg.gov.br; 
licitacao@lassance.mg.gov.br; licitacao@oliveirafortes.mg.gov.br; 
compras@oliveirafortes.mg.gov.br; licitacao@carneirinho.mg.gov.br; 
compras@carneirinho.mg.gov.br; licitaveredinha@hotmail.com; 

licitacaoalvinopolis@gmail.com; educacao@goiana.mg.gv.br; 
licitacao@goiana.mg.gv.br; compras@goiana.mg.gv.br; 
acispes@acispes.com.br; licitacao@dslourenco.es.gov.br; 
compras@dslourenco.es.gov.br; licitacoespmcmd@hotmail.com; 



0585 
Cc: 	 Iicitacao@cmd.mg.gov.br; compras@cmd.mg.gov.br; 

compraselicitacao@lambari.mg.gov.br; licitacaopequi@hotmailcom, 

licitacao@pequi.mg.gov.br; licitacoespequi@gmail.com; 

Iicitacao@recreio.mg.gov.br; compras@recreio.mg.gov.br; 

compras@samonte.mg.gov.br; licitacao@samonte.mg.gov.br; 

licitacao@serranopolisdeminas.mg.gov.br; 

compras@serranopolisdeminas.mg.gov.br; Iicitacaosafira@hotmail.com; 

licitacao@capanema.pr.gov.br; francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br; 

Iicitacao@doresdoturvo.mg.gov.br; compras@doresdoturvo.mg.gov.br; 

setordecompras@pmsmm.rj.gov.br; licitacao@junqueiropolis.sp.gov.br; 

compras@junqueiropolis.sp.gov.br; comissao.pregao@santavitoria.mg.gov.br; 

compras@santavitoria.mg.gov.br; Iicitacao@aimores.mg.gov.br; 
compras@aimores.mg.gov.br; licitacao@araujos.mg.gov.br; 

compras@araujos.mg.gov.br; licitacao@careacu.mg.gov.br; 

compras@careacu.mg.gov.br; licitacao@carmodeminas.mg.gov.br; 

compras@carmodeminas.mg.gov.br; administracao@ibirite.mg.gov.br; 

compras@ibirite.mg.gov.br; licitacaomontezuma@gmailcom; 

licitacao@montezuma.mg.gov.br; compras@montezuma.mg.gov.br; 

Iicitacao@pmsaa.com.br; compras@pmsaa.com.br; 

• delicitacaocomissao@gmail.com; Iicitacao@saodomingosdocariri.pb.gov.br; 

compras@saodomingosdocariri.pb.gov.br; nac@sooretama.es.gov.br; 

compras@sooretama.es.gov.br; licitacao@sooretama.es.gov.br; 

Iicitacao@tamandare.pe.gov.br; compras@tamandare.pe.gov.br; 

cprs.cpl@pm.ba.gov.br; Iicitacao@berilo.mg.gov.br; 
compras@berilo.mg.gov.br; licitacao@setubinha.mg.gov.br; 

Iicitacao@goiabeira.mg.gov.br; compras@goiabeira.mg.gov.br; 

catutilicitacao@yahoo.com.br; licitacao@catuti.mg.gov.br; 

compras@catuti.mg.gov.br; licitacao@congonhal.mg.gov.br; 

licitacao@santavitoria.mg.gov.br; licitacao@abadiadosdourados.mg.gov.br; 

compras@abadiadosdourados.mg.gov.br; 
licitacaocoronelpacheco.mg.gov@yahoo.com.br; 
Iicitacao@coronelpacheco.mg.gov.br; compras@coronelpacheco.mg.gov.br; 

Iicita.pmsjl@yahoo.com.br; licitacao@saojoaodalagoa.mg.gov.br; 

compras@saojoaodalagoa.mg.gov.br; selicpmi@gmail.com; 

licitacaovicosarn@gmail.com  
Assunto: 	 Re: Fw: Ref: Esclarecimento sobre exigência do CERTIFICADO DO IBAMA em 

nome do FABRICANTE DOS PNEUS, com decisões favoráveis do TCE MG 
&nexos: 	 1610482044633blobjpg 

Bom dia. 

Como consta no edital do pregão presencial em epígrafe, os pneus ora licitados serão aceitos somente com 

procedência nacional, de 1§ qualidade e aprovados pelo Inmetro. Nosso intuito é adquirir produtos com boa 

qualidade sem restrição de competitivade. 

Atenciosamente. 

Cleris Felicio de Lima - Pregoeiro. 

Em sex., 23 de abr. de 2021 às 06:28, TOP PNEUS <toppneusif@vahoo.com> escreveu: 

Ilustríssimos (a) Pregoeiros (a), 
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Venho lhes informar que alguns editais de PNEUS NOVOS têm feito xigência 
do Certificado do IBAMA em nome dos FABRICANTES dos pneus, diversas prefeituras tem 
exigido o que inibe a cotação de pneus de baixa qualidade que não possui o devido certificado. O 
TCE MG já se posicionou favorável a exigência, já com juris•rudência e Acórdão com a devida 
concordância com a exigência do certificiao, ra IBAMA 	 BRICANTE dos pneus, 
uma vez que basta acessar o sítio eletrônico do IBAMA e digitar o CNPJ do fabricante e emitir o 
certificado de forma gratuita. Angelãndia por exemplo retificou seu edital e passou exigir, 
assim como Coluna e outro municípios que já exigem como: Rio Vermelho, Engenheiro 
Caldas, Ubaporanga, Marilac, Caratinga, Inhapim,Serra Azul de Minas, Vargem Alegre, Entre 
Folhas, Itanhomi, Consaúde (Ipatinga), Senador Modestino Gonçalves, CISVAS (Santa 
Maria do Suaçuí), Alvorada de Minas, Sabinópolis, Peçanha, Coluna, Franciscópolis, 
Gonzaga, Sardoá, Governador Valadares, Muriaé, Espera Feliz, Marliéria, Naque, 
Jequitinhonha, Frei Gaspar, Franciscópolis, Poté, Pavão, Capélinha, Angelândia, Caraí, 
Ataléia, Entre Folhas, Dom Cavati, Periquito, Alvorada de Minas, São Sebastião do 
Maranhão, Gonzaga, CISNORJE, CISEVMJ, São Pedro do Suaçuí, Coroaci, Divino, 
Engenheiro Caldas, Matipó, Curvelo, Teófilo Otoni, Governador Valadares, SAAE de 
Governador Valadares, Aimorés e muitos outros órgãos públicos. 

...,'Percebam que o município de Amaporã no Estado do Paraná já tem um ADENDO com a 
exigência, do Certificado do,,IBAMA em nome do FABRICANTE DOS PNEUS (como está 
anexo ao e-mail). Menciono o Estado do Paraná porque o Estado de Minas Gerais em quase 
todos os órgãos da Administração Pública a exigência já é unânime quanto ao CERTIFICADO 
DO IBAMA DO FABRICANTE DOS PNEUS, cuja busca seja contratar e adquirir um produto de 
qualidade.  

A exigência do certificado do IBAMA em nome do FABRICANTE dos pneus é tida como uma 
exigência legal com diversos julgados do nosso próprio egrégio Tribunal de Contas do Estado, 
como consta em anexos as decisões. A exigência acaba vedando a cotação de marcas de 
fabricantes que não possui a certificação e de baixíssima qualidade como: LINGLONG, APTANY, 
CHIN TYRES, WESTLAKE, FORERUNNER, ROSAVA, JK, SAILUM, COOPER, FIREMAX, 
FARROAD, GOFORM, COMPASAL, WANLI, GOALSTAR, ROSAVA, JK, COOPER, 
FORERRUNER, FEDERAL e muitas outras que não possui a devida certificação ambiental. 

Ressalte-se que a baixa qualidade de determinados pneus de origem importados. tem um 
gasto econômico ainda maior, as vezes precisa comprar 03 ou 02 jogos de pneus importados para 
rodar o que um pneu de boa qualidade roda. Concluindo, o econômico que sai caro. 

O município de Angelândia. Rubim e Coluna retificaram seus editais com a inclusão da 
exigência do Certificado do IBAMA em nome do Fabricante dos pneus. 

Exemplo: 

9.1 — Qualificação técnica: 

a) Certificado de Regularidade junto ao IBAMA, Cadastro Técnico 
Federal, emitido em nome do FABRICANTE dos pneus, cadastro de 
fabricação de pneus e similares; De acordo com a Resolução do CONAMA n° 
416/2009, bem como, Instrução Normativa IN n° 01/2010 do IBAMA - Ministério 
do Meio Ambiente. 

b) Atestado de capacidade técnica emitido por órgão de direito público, com 
reconhecimento de firma do responsável. 
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Tal exigência de fato evita a cotação de marcas que não possui o certificado, existem 

diversos pneus de origem importado de baixíssima qualidade (LINGLONG, APTANY, CHIN 
TYRES. WESTLAKE, FORERUNNER. ROSAVA, JK, SAILUM, COOPER dentre outras marcas) 
que não possui certificação do IBAMA e a Administração Pública por fim acaba na célebre frase 
ao comprar o barato que sai caro.  

Segue anexos com as decisões do TCE MG e editais com a exigência, espero que analise 
e veja o que é melhor para a Administração e o setor de transporte. 

Espero ter contribuído com este esclarecimento, a Administração pública resguarda ao 
adquirir produtos que possui certificação, sabendo que diversas marcas de importados não possui 
o certificado do fabricante emitido pelo IBAMA. Todos sabem que há marcas de pneus que não 
rodam 5.000 quilõmetros, o que um pneu normalmente deveria rodar e ter vida útil de no 
mínimo 35 a 40.000 quilõmetros, basta fazerem as contas quantos pneus que rodaram 5.000 
quilômetros deveram adquirir para rodar o que um pneus de boa qualidade rodaria 35.000 
quilômetros no mínimo? 

LjHaja vista, que existem fatos que não é ter preferência por marcas de um produto, mas ter 
preferência por qualidade e que menos onera o município (que já vive um sufoco para 
adquirir e pagar o que comprou de forma árdua) com o pouco uso ou desperdício. 

Ressalto que o certificado do IBAMA em nome do FABRICANTE dos pneus pode ser emitido 
no sítio eletrotônico do IBAMA sem custo, não ficando o licitante dependendo do fabricante para 
fornecer, basta acessar o sito eletrônico do IBAMA digitar o CNPJ do fabricante do pneu e emitir 
o certificado, como se emite as certidões como FGTS, FEDERAL (na forma gratuita e prática). 

Errata do município de Lajinha com a exigência do certificado do Ibama em nome do fabricante 
dos pneus. Publicação Imprensa Oficial de Minas Gerais do dia 01 de abril de 
2020 - http://www.jornairninasgerais.mq.clov.bri?dataJornal=2020-04-01#caderno  

Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais 

Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA/MG ERRATA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO N° 004/2020. A presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar o 
Processo Administrativo Licitatório N° 004/2020 Pregão Presencial N° 001/2020, tem por 
objeto o Registro de preço para aquisição de pneus e afins, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Administração e demais secretarias, do Município de Lajinha MG. regido pela 
Lei Federal n.° 8.666/93, artigo 25, e Atendendo Orientação Do Tribunal De Contas De Minas 
Gerais, torna público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve alteração 
nas exigências quanto ao objeto, cabendo as seguintes correções: Onde se lê: 8. Dos Documentos 
De Habilitação. Envelope N° 02.ANEXO I.Termo De Referência, Valor Estimado E Descrição Do 
Objeto.3.Especificações Dos Bens.1.O Licitante deverá apresentar obrigatoriamente marca e a 
descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de preço sob pena de desclassificação, 
e obedecer em suas especificações as normas estabelecidas em Lei.2.Os produtos ofertados 
deverão ser de fabricação NACIONAL, não sendo aceitos pneus rechapados e/ou remoldados: 
Leia-se: 8 Dos Documentos De Habilitação. Envelope N° 02 Inclui-Se:8.4Apresentar Certificado 
do INMETRO, em conformidade com as normas da ABNT.8.5 Apresentar Certificado de 
!regularidade junto ao IBAMA, CADASTRO TÉCNICO FEDERAL, EMITIDO EM NOME DO 
FABRICANTE DO PNEU OFERTADO, cadastro de fabricação de pneus e similares, de 
acordo com a Resolução CONAMA n° 416/2008, bem como Instrução Normativa IN n° 01/2010 
do IBAMA. Ministério do Meio Ambiente. ANEXO I.Termo De Referência, Valor Estimado E 
Descrição Do Objeto.3 Especificações Dos Bens.1.0 Licitante deverá apresentar obrigatoriamente 
marca e a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de preço sob pena de 
desclassificação, e obedecer em suas especificações as normas estabelecidas em Lei.2 Não será 
aceito pneus rechapados e/ou remoldados. Ficam mantidos os demais termos. Esta ERRATA 
integra o respectivo Processo licitatório, para todos os efeitos legais, sendo publicado no Mural da 
Prefeitura, site, diário oficial do Município e no Diário Oficial de Minas Gerais. Inteiramos ainda no 
momento oportuno e aguardo do deferimento do Tribunal De Contas uma nova data será marcada 
e novo processo, Lajinha - MG, 31 de março 2019 . 

Segue em anexo as diversas decisões do TCE MG favorável a exigência do 
tbCertificado do IBAMA em nome do FABRICANTE dos pneus, e inúmeros editais que já inclui 

a exigência do Certificado do IBAMA do FABRICANTE dos pneus. Não é ter preferência por 
marca, mas por qualidade, é incompreensível ter que comprar dois ou três pneus para rodar 
a quantidade de quilometragem que roda um pneu normal de qualidade. 

É a afamada frase do barato que sai caro. Um pneu de boa qualidade tem que rodar no mínimo 
35.000 a 40.000 quilõmetros é o que fabricante como Pirelli, Goodyear, Firestone, Continental, 
Bridgestone, Hankook, garante em sua garantia contra defeito de fábrica, um pneu importado de 
baixa qualidade roda de 5.000 a 7.000 quem atua no setor de transporte conhece desse fato. 
Conclui-se que teremos que comprar 3 pneus para rodar o que rodaria um de boa qualidade, razão 
que a administração deve se cercar de exigências legais para evitar essa dilapidação com o 
dinheiro público que em tempos de crise já se torna imprescindível. 

Exigir o IBAMA em nome do FABRICANTE dos pneus assegura a Administração a 
contratar e adquirir um produto de qualidade, haja vista, que sempre é ofertado o mais barato com 
a qualidade inferior, que sai caro para o órgão público. Diversos setores de transporte sabe o que 
é ter que receber um pneu de uma determinada marca e fabricante (já conhecido) que o mesmo 



sabe que já lhe trouxe prejuízos. Por tanto, fica a critério da Administração Pública,missão de 
compras e licitação o poder discricionário e legal de resguardar a boa contratação. 

Posso não ter preferência e escolher a marca, mas posso exigir qualidade por meio até 
mesmo de documentos que sustente a contratação segura e afaste a oferta de alguns produtos 
que seus fabricantes não possuem a devida certificação. O poder público não tem o dever de 
contratar, adquirir produtos que em pouco tempo de uso será descartado, isso vale para todos os 
objetos a serem contratados. 

Atenciosamente, 

Leandro M. Villarino 

*Atendimento  a frotista 

CPL — Comissão Permanente de Licitação do Município de Caldas Novas—GO 
(64)3454-3549 
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'099 
Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
TOP PNEUS 

Com relação ao Pregão Eletrõnico, n° 23/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS 
DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR. Em resposta ao seu pedido de esclarecimento, informo que não será 
alterado nada em relação a sua solicitação, pois conforme o APA que o Tribunal de contas do 
Estado do Paraná abriu na última licitação desse objeto é dessa forma que tem que ser. 

Segue em anexo cópia do APA e Demanda aberta para vosso conhecimento. 

Capanema, 26 de abril de 2021 

Roselia Kriger Becker Pag 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE 

00 

APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO 
(APA) n° 15085 

1 RELATÓRIO 
Trata-se de fiscalização por acompanhamento realizada sobre o Pregão 

n° 92/2020, publicado pelo MUNICÍPIO DE CAPANEMA, que tem por objeto 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Da análise do conjunto de informações e documentos relacionados ao 

certame, foram constatados indícios de ilegalidades e/ou irregularidades, os quais estão 

detalhados a seguir. 

1.1 Restrição injustificada relativa a produtos de fabricação 

nacional 

1.1.1 CONDIÇÃO: 

A entidade demonstra no AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL, publicado 

no dia 03 de novembro de 2020, uma alteração do item 11.12.4. do edital PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 92/2020 relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (letra d) na qual pode 

haver restrição da competitividade no fornecimento de produtos importados e na 

participação de licitantes importadores. 

A alteração no texto ao excluir o trecho "ou importador, este último dispensado 

se a licitante for o próprio fabricante ou importador" pode ensejar restrição do caráter 

competitivo do certame, tendo em vista que o Certificado de Regularidade no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras não se aplicaria aos 

importadores. 

A exigência de tal certificado não é condenável e demonstra o 

comprometimento com o desenvolvimento nacional sustentável que é um princípio 

1 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE 

básico quando o assunto é licitações públicas, contudo, é preciso garantir a ampla 

competição permitindo a participação dos licitantes importadores e dos produtos de 

origem estrangeira como previa o texto original. 

1.1.2 EVIDÊNCIAS: 

Imagem — Captura do AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL no qual se 

constata possível restrição de competitividade ao excluir a previsão de participação dos 

licitantes importadores. 

PREGÃO ELETRONICO N° 92/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÕNICO N° 
92/2020, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.1.1. No Edital item 11.12.4. A documentação relativa ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
letra d 

Onde lia-se: 
d) Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras, expedido pelo IBAMA, em vigor, em nome do 
fabricante ou importador, este último dispensado se a licitante for o próprio 
fabricante ou importador. As atividades potencialmente poluidoras expressas nos 
Certificados devem ser pertinentes ao objeto desta licitação. 

Leia-se: 

d)Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras, expedido pelo IBAMA, em vigor, em nome do 

fabricante. As atividades potencialmente poluidoras expressas nos Certificados 

devem ser pertinentes ao objeto desta licitação. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

1:1.3 FONTE DE CRITÉRIO/CRITÉRIO: 

Artigo 3°, §1, Inciso Ida Lei 8666/1993: 

• • 
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Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e das que lhes são correlatos. 

§ 	É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjarn ou frustrem o seu caráter 
competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para 
o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo 
e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (grifo nosso) 

  

  

Acórdão 1045/2016, Pleno — Tribunal de Contas do Paraná: 

   

• 

 

Por fim, considerando que os objetos descritos no edital são independentes e de 
natureza divisível, recomendo que nos procedimentos ulteriores haja respeito à 
norma e, sobretudo, ao presente julgado, paradigma de valiosas interpretações 
sobre o tema. Resumidamente, nas licitações correlacionadas a pneus e 
câmaras de ar: A) São válidas as exigências de: I) Certificação INMETRO, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior. A 
homologação INMETRO ocorre privativamente sobre pneumáticos destinados a 
motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros, inclusive os 
de uso misto e rebocados, veículos comerciais, comerciais leves e rebocados; 
II) Prazos de garantia de 5 (cinco anos), pois este se destina a assegurar 
conforto, estabilidade e segurança à Administração; III) Prazos de fabricação não 
superior a 6 meses no momento em que é entregue, pois trata-se de imposição 
voltada a resguardar a contento o objeto do contrato; IV) Certificação IBAMA, 
obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil e/ou oriundos do exterior, via 
respectivos certificados de fabricação e regularidade de importação, ambos, 
voltados a atestar e efetivar a preservação do meio ambiente, a biota o o 
desenvolvimento sustentável; V) Entrega de informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento idôneo ofertado em língua portuguesa que demonstre 
as especificações técnicas e instruções de uso do produto, visto que o direito à 
informação é inerente ao procedimento licitatório; B) São vedadas as 
exigências de: I) Exclusiva fabricação nacional; II) Declaração emitida por 
uma montadora ou fabricante de máquina/equipamento, que demonstre/ateste a 
aplicação da marca dos pneus cotados em seus produtos fabricados e/ou 
homologados por montadoras nacionais, pois configura compromisso/obrigação 
de terceiro alheio a disputa, III) Certificado ISO/TS 16949 como critério de 
habilitação, visto que o INMETRO é o organismo público competente à fixação 
de padrões mínimos de segurança aos pneus (nacionais e importados). IV) 
Declaração do fabricante de pneus de que possui corpo técnico para análise de 
qualquer tipo de garantia, pois esta obrigação circunscreve -se ao licitante 
vencedor do certame e jamais terceiro alheio à disputa; V) Declaração de 
associação junto a ANIP visto que "ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou permanecer associado"; VI) Certificado privativo do Instituto de Qualidade 
Automotiva — IQA para fins de qualificação técnica, sendo, portanto, aptos todos 
os demais Organismos de Certificação de Produtos — OCP voltados ao toma 
pneus e congêneres, acreditados pelo INMETRO; VII) Apresentação de contrato 
de prestação de serviços com a empresa que executará a montagem e o 
balanceamento dos pneus; VIII) Apresentação de atestados de capacidade 
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técnica com limitação temporal, pois trata-se de prática contrária ao art. 30,§5° 
da Lei 8.666/93; IX) Que os pneus cotados sejam de marcas espocíficas; X) 
Isenção quanto á apresentação de amostras por determinada marca de produto. 
Faculta-se a dispensa de amostra quando embasada em marca de certificação, 
exernplificadamente, INMETRO, em razão da diligente experimentação realizada 
pela autarquia federal e seus acreditados; XI) De entrega de pneus em prazos 
de horas, concedendo-se um prazo mínimo de 2 dias úteis após a ordem de 
compra ou após a homologação do certame. Idem quanto à reposição decorrente 
de falhas no produto entregue; XII) Que a licitante mantenha posto de 
fornecimento de pneus dentro do Município durante a execução contratual, pois 
restringe a competição de eventuais interessados ao certame e, bem assim, 
onera por demais a contratada, sem justificativas plausíveis a tanto; XIII) De 
atestado fornecido exclusivamente por pessoa jurídica de direito público para fins 
de comprovação de aptidão técnica. O art. 30,§1° da Lei 8.666/93 não se 
encontra revogado, circunstancia que impõe obediência obrigatória; XIV) A 
unificação de compra de pneumáticos e a prestação de serviços de alinhamento, 
balanceamento e cambagem em único lote, pois são itens passíveis de divisão 
(objetos independentes e de natureza fracionável), aumentando-se o leque de 
participantes; Por fim, deixo de adotar as recomendações postas pela DCM-
MPjTC quanto à filiação ao conteúdo do julgado TC 770/002/10 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, visto que o presente julgado não viés erga 
omnes. ao  contrário, circunscreve-se à análise pontual de 52 procedimentos 
similares donde inexistiram dolo, malícia e malversação do dinheiro público, tão 
somente isso. (grifo nosso) 

1.1.4 ORIENTAÇÃO: 

Recomenda-se a entidade que reavalie a forma de exigência do Certificado 

de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

para que permita a participação ampla ao certame, incluindo produtos de origem 

estrangeira e licitante importadores. 

2 ENCAMINHAMENTO 

Dado o exposto, encaminha-se este Apontamento Preliminar de 

Acompanhamento, a fim de que o Município: 

a. Promova a ampla participação ao certame revendo a forma de 

exigência do Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, permitindo a 

participação de produtos estrangeiros e licitantes importadores 

b. Reflita sobre poder dever de autotutela, consagrado na Súmula n° 

473 do Supremo Tribunal Federal, que prevê que a "administração 

pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

4 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE 

tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial." 

i Na hipótese de suspensão, anulação ou revogação do certame, 

encaminhe a este Tribunal informações contendo: 1) a avaliação 

das medidas que serão adotadas para a correção das eventuais 

impropriedades/irregularidades; 2) a avaliação e explicitação da 

forma de atendimento da necessidade pública que seria atendida 

pela licitação pública suspensa, anulada ou revogada durante o 

1110 

	

	

período necessário para a adoção das medidas destinadas a 

sanar as eventuais impropriedades/irregularidades; 3) o prazo 

estimado para a adoção das medidas destinadas a sanar as 

eventuais impropriedades/irregularidades. As informações 

devem conter, no mínimo, ação, responsável e prazo para 

conclusão. 

ii 

	

	Na hipótese de a suspensão, anulação ou revogação da licitação 

originária resultar em contratação direta, esta deverá: 1) Estar 

amparada em situação fática que demonstre a urgência do 

atendimento à situação ensejadora de prejuízo ou 

comprometimento à segurança de pessoas, obras, serviços e 

equipamentos, além de outros bens públicos ou particulares; 

• Perdurar somente pelo período estritamente necessário até a 

finalização do processo licitatório; 3) Ser formalizada por contrato 

administrativo que contenha cláusula resolutiva a ser acionada no 

momento em que for concluído o processo licitatório'. 

c 	Encaminhe para o Tribunal de Contas do Estado do Paraná avisos e 

comprovantes de publicação dos atos praticados decorrentes das 

providências ora sugeridas, tais como suspensão do certame e 

relançamento do edital. 

' Acórdão 3474/2018. 2° Câmara TCU. Processo 008.507/2018-0. Julgado em 08/05/2018. Relator: Min. 
André de Carvalho. 

5 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão - CAGE 

• 

Diante dos fatos apontados acima, são necessárias as devidas 

providências no sentido de se esclarecer ou corrigir as inconformidades ou ilegalidades 

ora identificadas no edital no prazo estabelecido, sob pena de instauração de tomada de 

contas extraordinária com responsabilização dos agentes responsáveis, podendo 

resultar ainda nas penalidades previstas nos artigos 85 da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas2 , inclusive multa proporcional ao dano, sem prejuízo da reparação deste no caso 

de lesão ao erário, assim como a possibilidade de visita técnica desta Corte de Contas 

para averiguação da situação relatada neste APA e das necessárias medidas a serem 

tomadas. 

Esta análise não afasta outros atos e fatos não integrantes deste 

Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA e que sejam eventualmente 

constatados em outros procedimentos fiscalizatórios deste Tribunal. 

TCE-PR, 12 de novembro de 2020 

2  Art. 85. O Tribunal de Contas, em todo e qualquer processo administrativo de sua competência em que 
constatar irregularidades poderá, observado o devido processo legal, aplicar as seguintes sanções e 
medidas: 

I — multa administrativa; 
II — multa por infração fiscal; 
III — multa proporcional ao dano e sem prejuízo do ressarcimento; 
IV — restituição de valores; 
V — impedimento para obtenção de certidão liberatória; 
VI — inabilitação para o exercício de cargo em comissão; 
VII — proibição de contratação com o Poder Público estadual ou municipal; 
VIII — a sustação de ato impugnado, se não sanada a irregularidade no prazo de 30 

(trinta) dias. 
Parágrafo único. Será comunicada à Assembleia Legislativa ou à Câmara Municipal, conforme o caso, a 
decisão que determinar a sustação de ato, e à Secretaria de Estado da Administração e Previdência a 
decisão que declarar a inabilitação para o exercício de cargo em comissão e proibição de contratar com o 
Poder Público Estadual e à secretaria municipal correspondente no âmbito do município interessado 

6 
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TCEPR CANAL DE COMUNICAÇÃO 

GESTÃO DE DEMANDAS 

Criada em: 18/11/2020 

Identificador da demanda: 199022 

Acompanhamento - Licitações e Contratos — Geral 

Demandante 

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANA 

Demandado 

Entidade: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Grupo Responsabilidade: Acompanhamento - Licitações e 
Contratos Geral 

Interlocutor: ARIELI KACIARA WONS 

**Descrição da Demanda 

iNo cumprimento do exercício de sua missão institucional, esta Unidade Técnica abriu o procedimento de fiscalização 
10994/2020 e procedeu à elaboração do APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO (APA) 15085 enviado 
ao MUNICIPIO DE CAPANEMA no dia 12/11/2020 com o seguinte achado: 

Achado n° 1 - Restrição injustificada relativa a produtos de fabricação nacional. 

Considerou-se que a alteração do texto promovida no EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2020 poderia excluir a 
,participação de importadores e produtos de origem estrangeira. Contudo, em resposta ao APONTAMENTO PRELIMINAR 
.DE ACOMPANHAMENTO (APA) 15085 no dia 16/11/2020 observou-se nova alteração voltando ao texto original que 
gerou dúvidas se será exigido ou não o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

¡Potencialmente Poluidoras, expedido pelo IBAMA para os importadores. 

Conforme pode se observar nos trechos do APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO (APA) 15085 
abaixo, foi orientado que fosse esclarecida a forma de exigência do Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras de forma que ficasse clara a permissão de participação dos importadores no certame. Tendo 
em vista que na alteração original foi excluído o trecho que cita os importadores da possibilidade de apresentar o 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras: 

'A exigência de tal certificado não é condenável e demonstra o comprometimento com o desenvolvimento nacional 
sustentável que é um princípio básico quando o assunto é licitações públicas, contudo, é preciso garantir a ampla 
competição permitindo a participação dos licitantes importadores e dos produtos de origem estrangeira" 

'Recomenda-se a entidade que reavalie a forma de exigência do Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras para que permita a participação ampla ao certame, incluindo produtos 
de origem estrangeira e licitante importadores" 

'a. Promova a ampla participação ao certame revendo a forma de exigência do Certificado de Regularidade no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, permitindo a participação de produtos estrangeiros e licitantes 
importadores" 

Sendo assim, tendo em vista que a volta ao texto original voltou a prever a participação de importadores no certame, mas 
¡restou a dúvida se o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
será exigido ou será dispensado para os importadores, orienta-se que o município publique uma errata esclarecendo o 
assunto, pois há possibilidade de interpretação de que o Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras será dispensado para os importadores, o que seria prejudicial para a isonomia do 
certame e para causa do meio ambiente. 

(Salienta-se que a opinião desta Unidade Técnica não caracteriza a absoluta legalidade e regularidade do certame, bem 
como não afasta futuras fiscalizações.  

Histórico da Demanda 

18/11/2020 - 12:16 - Formulada 
18/11/2020 - 14:02 - Acolhida 

TAREFA: Tarefa Principal 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
n o 

0 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 07:53 
Para: 	 'comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br' 
Assunto: 	 resposta ao pedido de esclarecimento do Pregão 23/2021 
Anexos: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EMPRESA TOP PNEUS.pdf 

• 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 26 de abril de 2021 07:54 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00012.txt 

The original message was received at Mon, 26 Apr 2021 07:53:23 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

	Transcript of session follows 	<comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br>... relayed; expect no further 

notifications 

• 



Of91   
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 17.092.175/0001-79 DUNS®: 943654735 

Razão Social: 	 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 

W
me Fantasia: 

	

	PNEULOG 

uação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 13/12/2021 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 

MEI: 	 Não 

Porte da Empresa: 	Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento (Possui Pendência) 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	23/05/2021 

FGTS 	 Validade: 	15/05/2021 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	30/07/2021 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital 
	

Validade: 	30/01/2018 (") 

Receita Municipal 
	

Validade: 	13/02/2018 (") 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Sem Informação 

Emitido em: 30/04/2021 14:03 	 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  
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DADOS GERAIS DO PROPONENTE 

Razão Social: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI 

Endereço: Rua Presidente Vargas n°288, Centro, Xanxerê — SC. 

CNPJ: 17.092.175/0001-79 

CEP: 89820-000 

IE: 25.6875.936 

Fone: (49) 	3433-5584 

E-mail: 	adm.pneulog@hotmail.com  ou licitacaopneulog@hotmail.com  

Dados Bancários: Banco: Sicredi 

Banco: 748 	C/C: 87665-8 	AG: 0258 

PROPOSTA FINANCEIRA- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2021  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA- 

MODELO 

VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 PNEU 225/65 R16 RADIAL 

INDICE DE VELOCIDADE R 

(170 KM/H), ÍNDICE DE 

CARGA 112/110 (1120 KG 

POR PNEU), TRAÇÃO A, 

TEMPERATURA B. SELO DE 

APROVAÇÃO INMETRO, 

ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE 

GARANTIA MÍNIMO DE 5 

ANOS, PRAZO DE 

FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES NO 

MOMENTO EM QUE É 

ENTREGUE E 

CERTIFICAÇÃO IBAMA. 

(PNEU NOVO, NÃO 

08 GOODYEAR- G32 635,00 5.080,00 



PRIE111ULOG -1:27' 
)102 

REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO 

REMOLDADO). 

REFERÊNCIA: PIRELLI, 

FIRESTONE/BRIGESTONE, 

GOODYEAR OU SIMILAR. 

02 PNEU VEÍCULO 

AUTOMOTIVO 185/65 R15, 

RADIAL, COM 

CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . 

INDICE DE VELOCIDADE H — 

181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 

86 (735KG), BANDA DE 

RODAGEM 65%. SELO DE 

APROVAÇÃO INMETRO, 

ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE 

GARANTIA MÍNIMO DE 5 

ANOS, PRAZO DE 

FABRICAÇÃO NÃO 

SUPERIOR A 6 MESES NO 

MOMENTO EM QUE É 

ENTREGUE E 

CERTIFICAÇÃO IBAMA. 

(PNEU NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO 

REMOLDADO). 

REFERÊNCIA: PIRELLI, 

FIRESTONE/BRIGESTONE, 

GOODYEAR OU SIMILAR. 

08 GOODYEAR- 

EAGLE SPORT 

362,00 2.896,00 

O prazo de vigência da ata é de 12 (doze) meses. 

Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será 

contado a partir da realização do pregão 



PNIELJLE1115 
Os produtos serão entregues no prazo estipulado no edital, contados da solicitação de 

entrega, emitida pelo Município, nos locais indicados pelo Município. 

Declara que nos preços formulados na proposta estão inclusos todas e quaisquer 

despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e 

demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela secretaria 

solicitante, e que o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto 

licitado 

Declara que o prazo de fabricação não será superior a 6 meses no momento da entrega 

do item pelo licitante vencedor, de TODOS os itens de todos os LOTES. 

Declara ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em Edital. 

Todos os pneus ofertados são novos, não remoldados e não recauchutados, de 

primeira linha de fabricação nacional, marca GOODYEAR. 

Todos os pneus ofertados possuem IBAMA do fabricante, INMETRO, Catálogos, 

Licença de Operação e informativos técnicos e atendem as normas ABNT vigentes. 

O fabricante possui suporte/corpo técnico no Brasil. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 

relativos à licitação em causa e plena concordância dos termos estabelecidos no edital e em 

seus anexos. 

XANXERÊ — SC, 30 de abril de 2021. 

o 

,17.092.17510001-79 
1 E. 256875936 

PNEULOG - ME 
Rua Preste Getulio 

Centro - CEP 

XANXERÊ SC 

L 

Rafael Luiz Moreno Vicini 
Administrador 
CPF: 006.979.279-89 
Pneulog Comércio de Pneumáticos EIRELI 



16/08/2017 	 Goodyear - Pneu utilitario - cargo - G32 CARGO 	
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G32 CARGO 

Pneu referência dentro do portfolio da Goodyear, proporcionando durabilidade e resistência. 

MEDIDAS DISPONÍVEIS 	ENCONTRE UM REVENDEDOR (/AUTOMOVEIS/REVENDAS/)  

• Rodar tranquilo, confortável e silencioso. 

http://www.goodyear.com.br/automoveis/pneus/utilitario/cargo/g32-cargo/ 	 1/2 



fok  SAIBA MAIS  
SOBRE  

GARANTIA 

16/08/2017 	 Goodyear - Pneu utilitario - cargo - G32 CARGO 

• Menores níveis de desgaste.* 

• Excelente quilometragem e tração. 

• Forte resistência à condições severas de serviços comerciais.** 
• 

*De acordo testes realizados por frotas. **limitado ao índice de carga e velocidade da medida. 

Wautomoveis/duvidas/prantia/) 

MEDIDA ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE RUN ON FLAT PROTETOR DE RODA UTQG UNIFORME TIRE QUALITY GRADE DIÂMETRO EXTERNO TOTAL PROFUNDIDADE DE SULCI 

185/80R14 102R 102R - - - / - / - 651.6 10 

195/70R15 104R 104R - - /- / - 654 10.5 

195/75R16 107R 107R - - -/- / - 698.9 10.5 

195/80R14 110R 11OR - - - /- / - 667.6 10.5 

205/70R15 106R 136R - - - / - / - 668 10.5 

205/75R161130 113Q - - -/-/- 713.9 10.5 

215/70R14 106Q 106Q - - / -/- 656.6 10 

225/65R16 112R 112R - - /-/ - 698.9 

225/70R15 112R 112R - /-/ - 696 

225/75R16 118R 118R - - /-/ - 743.9 

www.goodyear.com.br  

Goodyear. Copyright 2017a Todos os direitos reservados. 

http://www.goodyear.com.br/automoveis/pneus/utilitario/cargo/g32-cargo/ 	 2/2 



04/09/2017 	 Goodyear - Pneu passeio - eagle - EAGLE SPORT 
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TODOS OS INCUS 
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EAGLE SPORT 

Para equipar veículos de média ou alta potencia, proporcionando desempenho, dirigibilidade e conforto. 

MEDIDAS DISPONÍVEIS 	ENCONTRE UM REVENDEDOR UAUTOMOVEIS/REVENDAS/1  

• Banda de rodagem desenvolvida para otimizar a tração e minimizar o desgaste, por meio da distribuição equilibrada de forças em contato com o solo. 

http://www.goodyear.com.br/automoveis/pneus/passeio/eagle/eagle-sport/ 	 1/2 



04/09/2017 	 Goodyear - Pneu passeio - eagle - EAGLE SPORT 	
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SAIBA MAIS  
SOBRE 

GARANTIA 

1,/automoveishluvidas/garantia/1 

MEDIDA ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE RUN ON FLAT PROTETOR DE RODA UTQG UNIFORME TIRE QUALITY GRADE DIÂMETRO EXTERNO TOTAL PROFUNDIDADE DE SULCO 	El 

185/60R14 82H 300/A/A 577.6 7.2 

185/60R15 88H - 300/A/A 603 7.2 

185/65814 86H - 300/A/A 596.1 7.2 

185/65815 88H 300/A/A 621.5 7.2 

195/55815 85H 300/A/A 595.5 7.2 

195/60R15 88V - 300/A/A 615 7.2 

195/65815 91V 300 /A/A 634.5 7.2 

205/55816 91V 300/A/A 631.9 7.2 

www.goodyear.com.br  

Goodyear. Copyright 2017©. Todos os direitos reservados. 

http://www.goodyear.com.br/automoveis/pneus/passeio/eagle/eagle-sporl/ 	 2/2 
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Ministério do Meio Ambiente 
\ 4  

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 	 ..4, VI A 

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 
19884 26/03/2021 26/03/2021 26/06/2021 

Dados básicos: 

CNPJ : 	60.500.246/0016-30 

Razão Social : 	GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

Nome fantasia: 	GOODYEAR 

Data de abertura : 	08/02/1973 

Endereço: 

logradouro: 	AV AFFONSO PANSAN 

N.°: 	3415 	 Complemento: 	KM 128 

Bairro: 	ANHANGUERA KM 128 	 Município: 	AMERICANA 

CEP: 	13473-620 	 UF: 	 SP 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP 

Código Descrição 
21-45 Importação de pneus e similares - Resolução CONAMA n° 416/2009 

21-43 Importação de veículos automotores para uso próprio - Lei n° 8.723/1993 

21-3 Utilização de substâncias controladas - Protocolo de Montreal 

9-2 Fabricação de câmara de ar, fabricação e recondicionamento de pneumáticos 

9-6 Fabricação de pneumáticos 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Chave de autenticação 	 A54VQ384EQV W1P7X 

IBAMA - CTF/APP 
	

26/03/2021 - 11:22:00 
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Site do Inmetro 

 

• 

   

     

Organismos 
Acreditados 

Produtos e Serviços com Conformidade Avaliada 

Certificados 

O Página 1 

Tipo: Produto Emissão: 20/03/2020 Validade: 

Resultado da Consulta: 
14 Certificado(s) 
33 Produtos(s) 
O Serviços(s) 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0005.15-04 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE-
AMERICANA, SP - BRASIL 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 60500246001630 GOODYEAR 
DO

BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA 

GOODYEAR 
INNOVATION CENTER 
AKRON 

GOODYEAR 
INNOVATION CENTER -
AKRON 

TECH WAY DRIVE BLDGS. 
45, 60-65, 70-77, 113, 800, 
1376 - - - AKRON, OH10, -
ESTADOS UNIDOS 

ATIVO CENTRO DE 
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

(F04) 2A2B1C5D4 

• Descrição • Marca 

GOODYEAR 

• Importado 

SIM GOODYEAR 185/65R15 88H TL EAGLE 
SPORT SL / 801190 

• Modelo 

Emissão: 20/03/2020 Validade: Certificador: IQA 	N° Certificado: 04P-0005.15-06 Tipo: Produto 
20/03/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

Endereço Nome fantasia CNPJ/CPF 
Razão Social / 
Nome (PF) 

Status Papel da empresa 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 60500246001630 GOODYEAR 
DO

BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA 

ATIVO 
GOODYEAR 
INNOVATION CENTER 
AKRON 

CENTRO DE 
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

GOODYEAR 	 TECH WAY DRIVE BLDGS. 
INNOVATION CENTER - 45, 60-65, 70-77, 113, 800, 

AKRON 1376 - - - AKRON, OH10, - 
ESTADOS UNIDOS 

• Marca 

GOODYEAR 

• Importado 	• Descrição 

SIM 	(F05) 2A2B1C6D4 

• Modelo 

GOODYEAR 195/55R15 85H TL EAGLE 
SPORT SL / 800321 

NÃO GOODYEAR (F05) 2A2B1C6D4 GOODYEAR 195/55R15 85H TL EAGLE 
SPORT SL / 800948 

SIM GOODYEAR (F05) 2A2B1C6D4 GOODYEAR 195/55R15 85H TL EAGLE 
SPORT SL / 801188 

ATIVO 
GOODYEAR 
INNOVATION CENTER 
AKRON 

CENTRO DE 
TECNOLOGIA/FABRICANTE 

TECH WAY DRIVE BLDGS. 
GOODYEAR INNOVATION 45, 60-65, 70-77, 113, 800, 
CENTER - AKRON 	1376 - - - AKRON, OHIO, - 

ESTADOS UNIDOS 

GOODYEAR 

• Marca • Importado 	• Descrição 

SIM 	(F06) 2A2B1C6D5 

• Modelo 

GOODYEAR 195/60R15 88V TL EAGLE 
SPORT SL / 801196 

www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp 	 1/4 

tapo 

GOODYEAR 
GOODYEAR 185/65R15 88H TL EAGLE 
SPORT SL / 801402 

SIM (F04) 2A2B1C5D4 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0005.15-05 Tipo: Produto Emissão: 20/03/2020 Validade: 

20/03/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Nortnativo  

CNPJ/CPF Razão Social / Nome 
(PF) 

60500246001630 GOODYEAR DO BRASIL 
PRODUTOS DE 
BORRACHA LTDA.  

Nome fantasia 

GOODYEAR DO BRASIL 
PRODUTOS DE 
BORRACHA 

Endereço 

VIA ANHANGUERA, KM 128, - 
- SALTO GRANDE - 
AMERICANA, SP - BRASIL 

Status Papel da empresa 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 



Nome (PF) 

60500246001630 GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA. 

Nome fantasia 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

Endereço 	 Status Papel da empresa 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL 

CNPJ/CPF Razão Social / 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0005.15-53 Tipo: Produto Emissão: 20/03/2020 Validade: 
20/03/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

CNPJ/CPF 	Razão Social / 
Nome (PF) 

60500246001630 GOODYEAR 
DO

BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA 

Nome fantasia 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

Endereço 	 Status Papel da empresa 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE - ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 
AMERICANA, SP - BRASIL 

GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 TECH WAY DRIVE BLDGS. 

INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER - 45 60-65, 70-77, 113, 800,  1376 - - - AKRON, OH10, - 
AKRON 	 AKRON 	 ESTADOS UNIDOS 

ATIVO CENTRO DE 
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

v Marca 	 v Modelo 

GOODYEAR 245/35R20 95W TL XL 
EAGLE SPORT ALL-SEASON / 801328 

v Importado 	W Descrição 

SIM 	(F50) 2A2B2C7D5 GOODYEAR 

GOODYEAR GOODYEAR 195/65R15 91V TL EAGLE 
SPORT SL / 800947 

NÃO 	(F53) 2A2B1C5D5 

v Modelo 	 v Importado 	11,  Descrição 

GOODYEAR 195/65R15 91V TL EAGLE 
SPORT SL / 800516 

Marca 

GOODYEAR SIM 	(F53) 2A2B1C5D5 

20/04/2020 	 Produtos Certificados 

GOODYEAR 	 GOODYEAR 205/55R16 91V TL EAGLE 	 SIM 	(F06) 2A2B1C6D5 
SPORT SL / 800385 

tio 
GOODYEAR GOODYEAR 205155R16 91V TI_ EAGLE 

SPORT SL / 800949 NÃO 	(F06) 2A2B1C6D5 

GOODYEAR GOODYEAR 205/55R16 91V TL EAGLE 
SPORT SL / 801193 SIM 	(F06) 2A2B1C6D5 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0005.15-49 Tipo: Produto Emissão: 20/03/2020 Validade: 
20/03/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo 

TECH WAY DRIVE BLDGS. GOODYEAR 	 GOODYEAR 
INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER - 45 60-65, 70-77, 113, 800, ATIVO  CENTRO DE 

1376 - - - AKRON, OH10, - 	 TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO AKRON 	 AKRON 	 ESTADOS UNIDOS 

'I,  Marca 

GOODYEAR 

v Modelo 

GOODYEAR 185/60R15 881-1 TL XL 
EAGLE SPORT / 800139 

Ir Importado 	Ir Descrição 

SIM 	(F49) 2A2B2C6D4 

 

GOODYEAR GOODYEAR 185/60R15 881-ITL XL 
EAGLE SPORT / 800946 

NÃO 	(F49) 2A2B2C6D4 

GOODYEAR GOODYEAR 185/60R15 881-1 TL XL 
EAGLE SPORT / 801195 

SIM 	(F49) 2A2B2C6D4 

   

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0005.15-50 Tipo: Produto Emissão: 20/03/2020 Validade: 
20/03/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo 

CNPJ/CPF 	Razão Social / 
Nome (PF) 

Nome fantasia Endereço 	 Status Papel da empresa 

60500246001630 GOODYEAR 
DO

BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 

GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 TECH WAY DRIVE BLDGS. 

INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER - 45 60-65, 70-77, 113, 800, 	ATIVO  CENTRO DE 

AKRON 	 AKRON 1376 - - - AKRON, OH10, - 	 TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 
ESTADOS UNIDOS 

GOODYEAR GOODYEAR 195/65R15 91V TL EAGLE 
SPORT SL / 801201 

SIM 	(F53) 2A2B1C5D5 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0026.14-01 Tipo: Produto Emissão: 27/05/2001 Validade: 
08/06/2020 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

CNPJ/CPF Razão Social / 
Nome (PF) 

Nome fantasia Endereço 	 Status Papel da empresa 

GOODYEAR DO 	GOODYEAR DO 
60500246001630 BRASIL PRODUTOS BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA. DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 

AVENUE GORDON SMITH, 
GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 CENTRO DE 
INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER -

LUXEMBURGO 
- - COLMAR BERG, - 	ATIVO TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

Ir Marca 
	

Y Modelo 
	 r,  Importado 	V Descrição 

GOODYEAR 
	

GOODYEAR 225/50R18 95V TL EAGLE 
	

SIM 	(F01) 2A2B1C7D5 
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Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0026.14-05 Tipo: Produto Emissão: 27/05/2001 Validade: 

08/06/2020 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

CNPJ/CPF 	
Razão Social / 
Nome (PF) 

60500246001630 GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA. 

Nome fantasia 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

Endereço 	 Status Papel da empresa 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 

AVENUE GORDON SMITH, GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 CENTRO DE 
- - - COLMAR BERG, - 	ATIVO INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER LUXEMBURGO 	

TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

e Marca 	 e Modelo 

GOODYEAR 195/65R15 91V TL EAGLE 
SPORT SL / 800751 

e Importado 	e Descrição 

SIM 	(F04) 2A2B1C5D5 GOODYEAR 

GOODYEAR GOODYEAR 185/65R14 86H TL EAGLE 
SPORT SL / 800047 

SIM 	(F05) 2A2B105(34 

e Modelo 	 e Importado 	e Descrição 

GOODYEAR 175/65R14 82H TL EAGLE 
SPORT SL / 800046 

♦ Marca 

GOODYEAR SIM 	(F05) 2A2B1C5D4 

20/04/2020 
	

Produtos Certificados 
	

C 1 1 
SPORT ALL-SEASON RUNONFLAT SL / 
800337 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0026.14-02 Tipo: Produto Emissão: 27/05/2001 Validade: 
08/06/2020 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

Razão Social / CNPJ/CPF 

	

	 Nome fantasia 	Endereço 	 Status Papel da empresa Nome (PF) 

60500246001630 GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 

GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 AVENUE GORDON SMITH, 	 CENTRO DE 
- - - COLMAR BERG, - 	ATIVO INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER LUXEMBURGO 
	

TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

e Marca Modelo Importado 

SIM 

e Descrição 

(F02) 2A2B1C6D5 GOODYEAR GOODYEAR 195/60R15 88V TL EAGLE 
SPORT SL / 800172 

GOODYEAR GOODYEAR 205/55R16 91V TL EAGLE 
SPORT SL / 800829 

SIM (F02) 2A2B1C6D5 

GOODYEAR 
GOODYEAR 225/55R17 97V TL EAGLE 
SPORT ALL-SEASON RUNONFLAT SL / 
800895 

SIM (F02) 2A2B1C6D5 

GOODYEAR GOODYEAR 255/60R18 108W TL EAGLE 
SPORT ALL-SEASON SL / 800893 

SIM (F02) 2A2B1C6D5 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0026.14-04 Tipo: Produto Emissão: 27/05/2001 Validade: 

08/06/2020 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativ9  

CNPJ/CPF 	
Razão Social / 
Nome (PF) 

60500246001630 GOODYEAR 
DO

BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA. 

Nome fantasia 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

Endereço 	 Status Papel da empresa 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE - ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 
AMERICANA, SP - BRASIL 

GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 AVENUE GORDON SMITH, 	 CENTRO DE 
- - - COLMAR BERG, - 	ATIVO INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER LUXEMBURGO 	

TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

GOODYEAR GOODYEAR 185/65R15 88H TL EAGLE 
SPORT SL / 800048 

SIM 	(F05) 2A2B1C5D4 

GOODYEAR GOODYEAR 185/65R15 88H TL EAGLE 
SPORT SL / 801443 

SIM 	(F05) 2A2B1C5D4 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0026.14-07 Tipo: Produto Emissão: 27/05/2001 Validade: 

08/06/2020 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo 

CNPJ/CPF 	
Razão Social / 
Nome (PF) 

Nome fantasia Endereço 	 Status Papel da empresa 

60500246001630 GOODYEAR 
DO

BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 

AVENUE GORDON SMITH, GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 CENTRO DE 
INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER -

LUXEMBURGO 
- - COLMAR BERG, - 	ATIVO TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

Marca 

GOODYEAR 

e Modelo 

GOODYEAR 185/60R14 82H TL EAGLE 
SPORT SL / 800066 

Importado 	e Descrição 

SIM 	(F07) 2A2B1C6D4 

o 
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Nome fantasia CNPJ/CPF 	Razão Social / 
Nome (PF) Endereço 	 Status Papel da empresa 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 60500246001630 GOODYEAR 

DO
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA. 

w Marca 

GOODYEAR 

V Importado 	w Descrição 

SIM 	(F11) 2A2B1C4D4 

Modelo 

GOODYEAR 185/70R14 88H TL EAGLE 
SPORT SL / 800797 

GOODYEAR SIM 	(F25) 2A2B2C7D5 GOODYEAR 265/50R19 110W TL XL 
EAGLE SPORT ALL-SEASON / 800927 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

60500246001630 GOODYEAR 
DO

BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA 

T Marca 

GOODYEAR 

* Modelo 

GOODYEAR 185/60R15 88H TL XL 
EAGLE SPORT / 800806 

Ir Importado 	" Descrição 

SIM 	(F34) 2A2B2C6D4 

20/04/2020 	 Produtos Certificados 

GOODYEAR 195/55R15 85H TL EAGLE 	 SIM 	(F07) 2A2B1C6D4 
SPORT SL / 800750  

GOODYEAR 225/55R17 97H TL EAGLE 
SPORT ALL SEASON SL / 801161 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0026.14-11 Tipo: Produto Emissão: 27/05/2001 Validade: 
08/06/2020 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

AVENUE GORDON SMITH, GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 CENTRO DE 
- - - COLMAR BERG, - 	ATIVO INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER LUXEMBURGO 	

TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0026.14-25 Tipo: Produto Emissão: 27/05/2001 Validade: 
08/06/2020 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

(PF) 
Razão Social / 
Nome CNPJ/CPF 	 Nome fantasia 	Endereço 	 Status Papel da empresa 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE -
AMERICANA, SP - BRASIL 

AVENUE GORDON SMITH, ATIVO CENTRO DE GOODYEAR 	 GOODYEAR 
INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER - - - COLMAR BERG, - LUXEMBURGO 	

TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

w Importado 	Descrição 

SIM (F25) 2A2B2C7D5 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0026.14-34 Tipo: Produto Emissão: 27/05/2001 Validade: 
08/06/2020 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo 

o 1:1 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 

GOODYEAR DO 	GOODYEAR DO 
60500246001630 BRASIL PRODUTOS BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA. DE BORRACHA 

Endereço 	 Status Papel da empresa 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE - ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 
AMERICANA, SP - BRASIL 

AVENUE GORDON SMITH, 
GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 CENTRO DE 

- - - COLMAR BERG, - 	ATIVO 
INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER LUXEMBURGO 	

TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

GOODYEAR 

GOODYEAR SIM 	(F07) 2A2B1C6D4 

Ir Marca 	 w Modelo 

GOODYEAR 245/50R20 105V TL XL 
EAGLE SPORT ALL-SEASON / 801100 GOODYEAR 

CNPJ/CPF 	
Razão Social / Nome fantasia 
Nome (PF) 

Nova Pesquisa 
Certificados 1Produtos 1Serviços [Empresas 1 Organismos Acreditados 

www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp 
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(Wati 

imbitas 
INMErno 

1840 
Site* de Mara - 
4ntentoar da Snr 

Site do Inmetro 	 

Razão Social / Nome 	 Papel da 
CNPJ/CPF 	 Nome fantasia 	 Endereço 	 Status 

(PF) 	 em presa 

06089521000143 LINK COMERCIALIMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA. 

RUA ARNOLDO HASS, 100 - - 
CENTRO - POMERODE, SC - 
BRASIL 
Tel: 47 3242-8000 
Email: jeffrey@linkcomercial.com.br  

ATIVO REPRESENTANTE 
LEGAL 

GUOFENG 155R12C 83/81 N 6PR G325 /CÓD. COM. 	SIM 	FAMÍLIA: 3A2B1O2*RRC: E /**G: E 
1PP AO6FA1 	 / ***DB: 2 

Certificador: ABNT N° Certificado: 94.316/20 Tipo: Produto Emissão: 24/11/2020 Validade: 
24/11/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

Razão Social / Nome 	 Papel da 
CNPJ/CPF 	 Nome fantasia 	 Endereço 	 Status 

(PF) 	 empresa 

Certificador: IQA N° Certificado: 04P-0005.15-19 Tipo: Produto Emissão: 20/03/2020 Validade: 
20/03/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

CNPJ/CPF 	Razão Social / 
Nome (PF) 

Nome fantasia Endereço 	 Status Papel da empresa 

60500246001630 GOODYEAR 
DO

BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE-
AMERICANA, SP - BRASIL 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 

GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 TECH WAY DRIVE BLDGS 

INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER - 45 60-65, 70-77, 113, 800,  
AKRON 	 AKRON 1376 - - - AKRON, OH10, - 

ESTADOS UNIDOS 

ATIVO CENTRO DE 
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

Marca 
	

" Modelo 	 Importado 	v Descrição 

GOODYEAR 
	

GOODYEAR 195/75R14C 106/104R TL 
	

NÃO 	(F19) 3A2B3C2 

ATIVO 

'r Modelo 	 V Importado 

195R14C 106/104P 8PR G325 /CÓD. 
COM  1PP A26FA1 

• Descrição 

FAMÍLIA: 3A2B3C2*IRRC: E / **G: E 
/ ***DB: 2 SIM 

Marca 

GOFORM 

v Modelo 	 v Importado 

155R12C 83/81 N 6PR G325 /CÓD. COM  
1PP AO6FA1 

► Descrição 

FAMÍLIA: 3A2B1C2*RRC: E / **G: E 
/ ***DB: 2 

y Marca 

GOFORM SIM 

RUA ARNOLDO HASS, 100 - - 
CENTRO - POMERODE, SC - 
BRASIL 	 REPRESENTANTE 
Tel: 47 3242-8000 	 LEGAL 
Email: jeffrey@linkcomercial.com.br  

06089521000143 LINK COMERCIALIMPORTADORA  E 
EXPORTADORA LTDA. 

10/12/2020 
	

Produtos Certificados 

BRASIL 

	 O 0113 

   

  

Organismos 
Acreddad,,  Produtos Serviços 	 Empresas 

 

  

   

Produtos e Serviços com Conformidade A valiada 

.L 
Certificados 

 

 

Resultado da Consulta: 
13 Certificado(s) 
32 Produtos(s) 
O Serviços(s) 

Certificador: ABNT N° Certificado: 94.314/20 Tipo: Produto Emissão: 24/11/2020 Validade: 

24/11/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

1090  

11111::11 O Pagma 1 
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ATIVO CENTRO DE 
TECNOLOGIA/DESENVOLVIMENTO 

GOODYEAR 	 GOODYEAR 	 TECH WAY DRIVE BLDGS. 

INNOVATION CENTER INNOVATION CENTER - 45 60-65, 70-77, 113, 800,  
AKRON 	 AKRON 1376 - - - AKRON, OH10, - 

ESTADOS UNIDOS 

Marca 

GOODYEAR 

ir Importado 	ir Descrição 

SIM 	(F17) 3A2B4C1 

Modelo 

GOODYEAR 7 50R16LT 122/120L TT G32 
/800855 

Status Papel da 
empresa 

Razão Social / Nome 
CNPJ/CPF (PF) Nome fantasia 	 Endereço 

Certificador: ABNT N° Certificado: 94.299/20 Tipo: Produto Emissão: 24/11/2020 Validade: 
24/11/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

ATIVO REPRESENTANTE 
LEGAL 

06089521000143 LINK COMERCIALIMPORTADORA E 
EXPORTADORA LTDA 

ir Marca 

GOFORM 

RUA ARNOLDO HASS, 100 - - 
CENTRO - POMERODE, SC - 
BRASIL 
Tel: 47 3242-8000 
Email: jeffrey@linkcomercial.com.br  

•#' Modelo 	 "r Importado 	Descrição 

165/70R13 79T G325 CÓD. COM  1PP 	 FAMÍLIA:2A2B1C4D3*RRC: E / 
D16FA1 	 **G: E / ***DB: 2 

SIM 

10/12/2020 
	

Produtos Certificados 
	 n1 -i /3  

G32 / 800404 

GOODYEAR GOODYEAR 195/75R16C 107/105R TL 
G32 CARGO / 800405 NÃO 	(F19) 3A2B3C2 

   

GOODYEAR GOODYEAR 195/80R14C 110/108R TL 
G32 CARGO / 800406 NÃO 	(F19) 3A2B3C2 

GOODYEAR GOODYEAR 205/70R15C 106/104R TL 
G32 CARGO / 800407 NÃO 	(F19) 3A2B3C2 

GOODYEAR GOODYEAR 205/75R16C 113/111Q TL 
G32 CARGO / 800408 NÃO 	(F19) 3A2B3C2 

GOODYEAR 

GOODYEAR 

 

GOODYEAR 215/70R14C 106/1040 TL 
G32 PLUS / 800411 

NÃO 	(F19) 3A2B3C2 

    

 

GOODYEAR 225/65R16C 112/11OR TL 
G32 CARGO / 800409 

 

NÃO 	(F19) 3A2B3C2 

GOODYEAR GOODYEAR 225/70R15C 112/110R TL 
G32 CARGO / 800410 

NÃO 	(F19) 3A2B3C2 

Certificador: IQA 	N° Certificado: 04P-0005.15-17 Tipo: Produto Emissão: 20/03/2020 Validade: 
20/03/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

Razão Social / CNPJ/CPF 

	

	 Nome fantasia 	Endereço 
Nome (PF) 

Status Papel da empresa 

60500246001630 GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA. 

GOODYEAR DO 
BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA 

VIA ANHANGUERA, KM 
128, - - SALTO GRANDE-
AMERICANA, SP - BRASIL 

ATIVO REPRESENTANTE LEGAL 

Certificador: IFBQ N° Certificado: 08338-34/2020 Tipo: Produto Emissão: 03/09/2020 Validade: 
02/09/2024 Status do Certificado: Ativo Doc.Normativo  

CNPJ/CPF 	Razão Social / Nome (PF) Nome fantasia 	 Endereço 
Status Papel da 

em presa 

RUA IBITIRAMA, APTO 705, 
36107805000186 VITAL SERVIÇOS 

EMPRESARIAS LTDA 
PRAIA DE ITAPARICA, 250, - - 
PRAIA DE ITAPARICA - VILA 

ATIVO SOLICITANTE 

VELHA, ES - BRASIL 

1' Importado 	ir Descrição Ir Marca ir Modelo 

SIM 	FAMÍLIA: 4A2B7C2 295/80R22.5 18PR 152/1490 MG320 MIRAGE 

MIRAGE 	 295/80R22.5 18PR 152/149M MG326 
	

SIM 	FAMÍLIA: 4A2B7C2 

MIRAGE 315/70R22.5 20PR 154/150(152/148)L?M? 
MG326 

SIM 	FAMÍLIA: 4A2B7C2 

MIRAGE 315/80R22.5 20PR 156/152(154/151)L (M) 
MG322 

SIM 	FAMÍLIA: 4A2B7C2 

MIRAGE 315/80R22.5 20PR 156/152(154/151)L (M) 
MG326 

SIM 	FAMÍLIA: 4A2B7C2 

MIRAGE 315/80R22.5 20PR 156/152(154/151)L (M) 
MG327 

SIM 	FAMÍLIA: 4A2B7C2 

   

MIRAGE 315/80R22.5 20PR 156/152(154/151)L (M) 
MG328 

SIM 	FAMÍLIA: 4A2B7C2 

www.inmetro.gov.br/prodcert/certificados/lista.asp 	 2/5 



Autenticação Digital Código: 78880501213357128783-1 
Data: 05/01/2021 17:37:02 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: AKY86391-UHYW; 

2 Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidenta Epitácio Pessoa • 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - carloriognmovedobastos.not.br  
https:/taaevedobastos.not.br  
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o Bel. Valber Aze 
Titu 

0- 

renda Cavalcanti 

• 

• 

O 
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	é 

Pneulog Comércio de Pneumáticos Eireli ME 
Cl-11>j. 17.092.17510001-79 

Alteração do Ato Constitutivo Consolidatória n° 1 

Rafael Luiz Moretto Vicini, brasileiro, maior, nascido no dia 05/10/1983, 

solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Fidêncio de Souza Mello n° 141, apto 801, 

centro, em Xanxerê/SC, cep 89.820-000, portador da carteira de identidade n° 384.207-4, emitida 

pela SSP/SC, cpf 006.979.279-89 titular da empresa individual de responsabilidade limitada 

Pneulog Comercio De Pneumáticos EIRELI — ME com sede na Rua Barão do Rio Branco 

rio 255, centro, em Xanxerê/SC, cep 89.820-000 registro na Jucesc sob o n° 42600018720, em 

30/10/2012, inscrita no cnpj n° 17.092.175/0001-79. Resolve alterar o ato constitutivo, conforme 

as cláusulas abaixo: 

a) A empresa passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 

Rua Presidente Vargas n° 288, centro, em Xanxerê/SC, CEP 89.820-000. 

b) Consolidação do ato constitutivo e alterações posteriores. 

Após as modificações acima, a alteração do ato constitutivo consolidatória n° 1, 

passa a ter a seguinte redação: 

Cláusula P: A empresa individual de responsabilidade limitada girará sob a 

denominação social de Pneulog Comércio de Pneumáticos Eireli ME. 

Cláusula 2': A empresa individual de responsabilidade limitada tem sua sede na 

Rua Presidente Vargas n° 288, centro, em Xanxerê/SC, CEP 89.820-000.. 

Parágrafo Único: A enumeração acima não é taxativa, assim, filiais, agências, 

depósitos e escritórios poderão ser instalados em qualquer localidade do País ou do exterior, bem 

como poderão ser extintos os existentes ou os que vierem a existir. 

Cláusula 31: A empresa individual de responsabilidade limitada iniciou suas 

atividades comerciais no dia 01/11/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula 4':O ramo de atividades da empresa individual de responsabilidade 

limitada é a prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas, intermunicipal e 

interestadual, serviços de borracharia para veículos automotores, comércio a varejo de 

pneumáticos, câmaras de ar, peças e acessórios novos para veículos automotores e comércio 

atacadista de pneumáticos, câmaras de ar e peças e acessórios novos para veículos automotores. 

1 
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Cláusula 5': O capital social da empresa individual de responsabilidade limitada é 

de R$ 62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais), totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente nacional, dividido em 62.200 (sessenta e duas mil e duzentas) cotas de R$ 1,00 

(um real) cada uma. 

Cláusula 6':A responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital 

integralizado. 

Cláusula 7': O encerramento do exercício social será no dia 31 de dezembro de 

cada ano, ocasião em que o titular procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do balanço de resultado econômico. Os lucros poderão ser distribuídos ou mantidos em conta 

especial para futuros aumentos do capital social ou compensação de prejuízos. 

Parágrafo Único: A empresa individual de responsabilidade limitada poderá 

levantar balanços intermediários para o fim exclusivo de distribuição de lucros. 

Cláusula 8':A administração da empresa individual de responsabilidade limitada 

será exercida pelo(a)titular Rafael Luiz Moretto Vicini, que deverá praticar todos os atos 

necessários ao desempenho de suas funções, inclusive representando a sociedade judicial e extra 

judicialmente. 

Cláusula 9': O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade (Artigo 1.011, §1° Código Civil 2002). 

Clausura 10°:0 titular declara que não participa de nenhuma outra empresa da 

mesma modalidade. 

Cláusula 11': Falecendo ou interditado o titular, a empresa individual de 

responsabilidade limitada continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores até sentença 

que definir a partilha ou a interdição do titular. 

Cláusula 12': As dúvidas e omissões em relação à empresa individual de 

responsabilidade limitada serão primeiramente resolvidas pelo disposto na Lei 10.402/2002 e 

supletivamente pelo disposto na lei das sociedades anônimas. 

2 
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Cartório Azevédo Bastos 
Presidenta Epdáclo Pessoa • 1145 

Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 
(83) 324-4•5404 - cartodonazevedobaslos.not br 

https.//aaevedobastos.notbr 

a. 

Bel. Válbor A2ev 
Titurãr 

renda Cavalcanti 

Cláusula 13`: Fica eleito o foro e comarca de Xanxerè/SC, para solucionar 

qualquer questão oriunda da presente altera* do ato constitutivo da empresa individual de 

responsabilidade limitada. 

Xanxerê/SC, 13 de Abril de 2017. 

Rafe! Luiz Moretto Vieíni 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/05/2017 SOB N4: 20178157554 

Protocolo: 171815755-4, DE 24/04.<2Tr7 

Emprobsa:42 6 00019/2 O 

PREOLOG COMERCIO DE 	 4  

PRE~TICOR U/REL/ ME 	 HENRY GOY PETRY NETO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E OBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. „ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 

stituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS 
EIRELI - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PNEULOG 
COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/01/2021 17:37:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 78880501213357128783-1 a 78880501213357128783-3 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

41190005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc21cb2d42e529edb098dbOa0ae1c63030db654e9c514b1b1a1cdfa020b536c3741d4e0e89a714f47d906c5155b686aa6 
112e9d677c7483747f216a1470bed734 

El 	El 
—rPr 

Presickfinclâ da Repúblku 
Casa ÇMi 

Medida Novel. ia N°2:200-2, 
de 24 de ,e4osto de 2001. 

ICP 
Brasil 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.092.175/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/10/2012 

NOME EMPRESARIAL 

PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PNEULOG 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e cãmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R PRESIDENTE VARGAS 

NUMERO 

288 
COMPLEMENTO 

CEP 

89.820-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

XANXERE 
UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO.PNEULOG@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 

(49) 3433-5584 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/10/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...h.*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22/04/2021 às 09:19:23 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

122 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 
	

PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
CNI3J/CPF. 
	

17.092.175/0001-79 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3938/66, Art. 154 

Número da certidão: 	 210140045300507 

Data de emissão: 	 09/04/2021 17:15:59 

Validade (Lei n9  3938/66, Art. 1S8, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	08/06/2021 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 22/04/2021 16:42:07 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE XANXERE - PREFEITURA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Data: 22/04/2021 16h43min 

Número Validade r 3582 7-21/06/202ii 

[ CWJWHHLQT6BVA371 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	 Nome / Razão Social 	  

PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME CNPJ: 17092175000179 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

	 Comprovação Junto à 

1111 	  
Mensagem 

   

Finalidade 	  

 

    

     

     

     

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 Código de Controle 	  

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Xanxerê (SC), 22 de Abril de 2021 

Rua Dr José de Miranda Ramos, 455 - Centro 
Xanxerê (SC) - CEP: 89820000 - Fone 4934418500 

Página 1 de 1 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Prefeitura de CAPANEMA-PR 

A empresa PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME, 

inscrita no CNPJ sob o n° 17.092.175/0001-79, situada à Rua Presidente Vargas, n° 288, 

Centro, Xanxerê/SC, por intermédio de seu administrador, o Sr. Rafael Luiz Moretto 

Vicini, portador da Carteira de Identidade n° 384.207-4 e do CPF n° 006.979.279-89, 

DECLARA: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

3 Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o Sr. Rafael Moretto Vicini, portador da Carteira de Identidade n° 384.207-4 e 

do CPF n° 006.979.279-89, cuja função/cargo é sócio administrador e responsável pela 

assinatura do contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6)Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-

mail: licitacaopneulogQgmail.com  e Telefone: (49) 3433-5584. 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 

de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 



O
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8) Nomeamos e constituímos o Sr. Rafael Moretto Vicini, portador da Carteira de 

Identidade n° 384.207-4 e do CPF n° 006.979.279-89, para ser o(a) responsável para 

acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico N° 23/2021 e todos os 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e no Contrato. 

9) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 

situação de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada 

pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Xanxerê, 30 de abril de 2021. 

1x`,092.17 	14 
I E. 256875936 

PNEUIOG • ME 
Pfiseeente 
Centra C 

L X ANXERÊ SC j 

Rafael Luiz Moretto Vicini 

Administrador 

CPF: 006.979.279-89 

Pneulog Comércio de Pneumáticos EIRELI 
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RECONHEÇO por SEMELHANÇA ais) firma(s) de' 
THIAGO PADI 	 ROSA 	  

para 16 12/2020 

t 

	 1111.11": • 
Nade. de Jer;Zi's Brita 
Escrevente Autorizada - 
Ernol 3,50, Selo 2,80 	8.W 
Selo D+grtal de Fiscaluaç o do tipo NormaLFY144084-AAWX 

, 

Documento pos osteol 

Chapecó/SC.15 de d 
N 	Em testemunho 

emb 2020 
da de 

o Autenticação Digital Código: 78880501216745973557-1 
O Data: 05/01/2021 17:37:03 

Valor Total do Ato: RS 4,66 
U Selo Digital Tipo Normal C: AKY86394-PL4F; 

Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitáclo Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

s • .1›"-•"+" 	‘j (83) 3244-5404 cartoriogaasvedobastoa.not.br  
hdpsillaãovedobastos.not.br  
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DFC:i ApAçim r1F FPP 

A empresa PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI - ME. inscrita 

no CNPJ sob o n" 17.092.175/0001-79, situada à Rua Presidente Vargas. 288, Centro, 

XanxerêlSC, por intermédio de seu administrador, o Sr. Rafael Luiz Moreno Vicini, portador 

da Carteira de Identidade n° 384.207-4 do CPF no W6.979.279-89, e do seu contador o Sr. 

iluago Padilha da Rosa, portador da carteira de Identidade n" 4191381 e do CPI< n" 

054.240.92918 DECLARA QUE 

Para fins de participação no processo licitatério em pauta, sob as penas da Lei, que é 

considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso 11 do artigo 3" da Lei 

Complementar n.° 1231" de 14 de dezembro de 2006, desta torma não se enquadra em 

nenhum dos casos previstos no art. 3', parágrafo 4" da mesma Lei, cujos lermos declaram 

conhecer na integra, c..,tando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critôr ,  

de desempate no procedimento ticitatório. 

XANXERÊ, em 16 de dezembro de 2020. 
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CPF: 054 40.929-18 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O "1 ?5 ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. „ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 

stituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS 
EIRELI - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PNEULOG 
COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/01/2021 17:40:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI - ME ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https.ilautdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 78880501216745973557-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

Illip0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc21cb2d42e529edb098db0a0ae1c6303bafbe113bdb8ee6e518f29d0304fe5bfe3a367c8fd8c4e1e72229ed37e1b519211 
2e9d677c7483747f216a1470bed734 

Presiekocia da %pública ICP 
Casa 0,41 	Brasil 

Medida Plovi,boa 
de 24 de agosto de 2001. 



 

06/04/2021 00 13664 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Xanxerê 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 8311781 	 FOLHA: 1/1 

vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Xanxerê, com distribuição anterior à data de 05/04/2021, verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI, portador do CNPJ: 17.092.175/0001-79. 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.  

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Xanxerê, terça-feira, 6 de abril de 2021. 

****** 

PEDIDO N°: 
0011013664 
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( 1 1 , 

Número do pe ido: 812722 
FOLHA: 1 / 1 

POD E R JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N2: 812722 

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS EIRELI 

Raiz do CNPJ: 17.092.175 

Certidão emitida às 17:51 de 06/04/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Certidão expedida em consonância com a Lei n9  11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

3) Foram considerados os normativos do CNJ; 

4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://esajijsc.jus.brisco/abrirCadastro.do   

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeprocl  ci.tisc.jus.bridownload 



t4 	
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

'<4,  SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0001872-0 

CNPJ 

17.092.175/0001-79 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/10/2012 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/11/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA PRESIDENTE VARGAS, 288. CENTRO, XANXERE, SC, 89.820-000 

Objeto Social 	 , 

PRESTACAO 	DE 	SERVICOS 	DE 	TRANSPORTE 	RODOVIARIO 	DE 	CARGAS. 	INTERMUNICIPAL 	E 	INTERESTADUAL, 	SERVICOS 	DE 

BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES,; COMAnCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS, CAMARAS DE AR, 	PECAS E ACESSORIOS 

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 'E COMÉt4IÔ ATACADISTA DE PNEUMATICOS, 	CAMARAS  DE AR E PECAS E ACESSORIOS 

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 	' 

Capital: R$ 	62.200,00 
(SESSENTA E DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) 	• 

Capital Integralizado: RS 	62.200,00 

(SESSENTA E DOIS MIL E DUZENTOS REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Titular 	'1:\ 	
.. 

Nome/CPF . Administrador 	 Início do Mandato ' 	Término do Mandato 
, 	 . 

RAFAEL LUIZ MORETTO yiciNt 	t 	 . SIM 	 30/10/2012 	 XX'>00000(XX 

006.979.279-89 	 '''',..   

Administrador Nomeado/Tetmltio do Mandatb 	 ç 	 o 	ny 
--, 	''• 	- Nome/CPF 	 1 	

, 
......- 	 Término do Mandato 

,-''' 
RAFAEL LUIZ MORETTO VICINI 	Til..

*,  / 	 •XXXXXXXXXX 

006.979.279-89 /  
•-: 	 • 	._—. 	 ,..., 

Último Arquivamento 	\ ' 	 .  
. , 

Data: 29/08/2018 	 Número: 	2018838279 	--, 
• 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMCPEIVirrR E.S 	E 	NO P 	E 	̀, 

Evento(s): 	 . 	,,  

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO'E 	RESA DE PEQUENO PORSi 
,..imillek.. 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

Florianópolis - SC, segunda-feira, 26 de abril de 2021 

1 Jà 1 1 	-••• Eu, 
Conferi e assino. 

  

RENATA DA SILVA WIEZORKOSKI 
SECRETÁRIA GERAL EM EXERCÍCIO 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 161448/2021-01 na consulta de processos. 

Documento Assinado Digitalmente 26/04/2021 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado 



03/05/2021 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 
	 o 

987487.232021 .4090 .4431 .64647090 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00023/2021 

Às 13:30 horas do dia 30 de abril de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7776/2020 de 01/01/2021, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 23, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00023/2021. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capanema PR. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

• Item: 1 
Descrição: LONA PNEU 
Descrição Complementar: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 
112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 8 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6.000,0000 

	
Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
	

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00 

Aceito para: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 5.080,0000 . 

Item: 2 
Descrição: LONA PNEU 
Descrição Complementar: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . 
INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO • IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, 
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 8 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3.272,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00 

Aceito para: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 2.896,0000 . 

Histórico 

Item: 1 - LONA PNEU 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor Unit. Valor Global 
Equiparada ME/EPP 

Data/Hora 
Registro 

17.092.175/0001-79 PNEULOG 	 Sim 	Sim 	 8 	R$ 635,0000 R$ 5.080,0000 30/04/2021 
COMERCIO DE 	 11:31:00 
PNEUMATICOS 
EIRELI 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo / Versão: G32 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 
KM/H), ÍNDICE DE CARGA 112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/6 



20.063.556/0001-34 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: 
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

PNEUS 	 Sim 	Sim 	 8 	R$ 750,0000 R$ 6.000,0000 28/04/2021 
COMERCIO DE 	 14:34:10 
PNEUS EIRELI 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo / Versão: G32 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 
KM/H), ÍNDICE DE CARGA 112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: 
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

AUTOLUK - 	Sim 	Sim 	 8 	R$ 1.000,0000 R$ 8.000,0000 29/04/2021 
COMERCIO DE 	 16:05:33 
PNEUMATICOS 
E PECAS LTDA 

03/05/2021 

v 	L./ n'tk 

06.880.642/0001-09 

Marca: SUNFULL SF-05 
Fabricante: SUNFULL SF-05 
Modelo / Versão: SUNFULL SF-05 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 
KM/H), ÍNDICE DE CARGA 112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:. 
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.543.006/0001-00 WAVECODE 	Sim 	Sim 	 8 	R$ 5.000,0000 R$ 40.000,0000 29/04/2021 
EIRELI 	 23:37:45 

Marca: MARCA 
Fabricante: FABRICANTE 
Modelo / Versão: MODELO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 
KM/H), ÍNDICE DE CARGA 112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: 
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 40.000,0000 

R$ 8.000,0000 

R$ 6.000,0000 

R$ 5.080,0000 

R$ 5.409,1800 

CNP)/CPF 

23.543.006/0001-00 

20.063.556/0001-34 

06.880.642/0001-09 

17.092.175/0001-79 

20.063.556/0001-34 

Data/Hora Registro 

30/04/2021 13:30:00:357 

30/04/2021 13:30:00:357 

30/04/2021 13:30:00:357 

30/04/2021 13:30:00:357 

30/04/2021 13:38:25:720 • 
Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo -
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
- Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 	 Observações 

30/04/2021 
13:30:02 

30/04/2021 
13:40:26 

30/04/2021 
item encerrado. 

13:40:26 

30/04/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS 
13:42:40 EIRELI, CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79. 

30/04/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PNEULOG COMERCIO DE 
14:13:02 PNEUMATICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79. 

30/04/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS 
14:49:07 EIRELI, CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79, pelo melhor lance de R$ 5.080,0000. 

30/04/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PNEULOG COMERCIO DE 
15:10:55 PNEUMATICOS EIRELI - CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - LONA PNEU 
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Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNIWCPF 	Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade Valor Unit. 
Equiparada ME/EPP Valor Global Data/Hora  

Registro 
17.092.175/0001-79 PNEULOG 	 Sim 	Sim 	 8 	R$ 362,0000 R$ 2.896,0000 30/04/2021 

COMERCIO DE 	 11:31:00 
PNEUMATICOS 
EIRELI 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo / Versão: EAGLE SPORT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.973.224/0001-64 CANAAN 	 Sim 	Sim 	 8 	R$ 389,0000 R$ 3.112,0000 29/04/2021 
ASSESSORIA 	 13:37:30 
EMPRESARIAL 
EIRELI 

Marca: KUMHO 
Fabricante: KUMHO 
Modelo / Versão: ES31 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 185/65 R 15 ES31 KUMHO 88H LRI. 
Porte da empresa: ME/EPP 

06.880.642/0001-09 PNEUS 	 Sim 	Sim 	 8 	R$ 409,0000 R$ 3.272,0000 28/04/2021 
COMERCIO DE 	 14:34:10 
PNEUS EIRELI 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo / Versão: EAGLE SPORT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . INDICE DE VELOCIDADE H - 181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA 
DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.122.244/0001-54 LUDA PNEUS 	Sim 	Sim 	 8 	R$ 409,0000 R$ 3.272,0000 29/04/2021 
LTDA. 	 10:51:08 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL S/A 
Modelo / Versão: EAGLE SPORT 88H 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO 150 9001. . INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM qUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NAO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR.MARCA 
MODELO EAGLE SPORT 88H GOODYEAR Condições Comerciais: Validade da Proposta: 60(sessenta) dias 
corridos contados da data de abertura da sessão pública. Prazo de Entrega: 10(dez) dias úteis após a 
solicitação formal do departamento de compras do Município. Frete CIF: Em local determinado pela Prefeitura 
Municipal de Capanema/PR Pagamento: 15(quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto/serviço 
nos termos do item 24. Garantia: Pneus 05(cinco) anos, Câmara de ar 03(três) anos, contados da data de 
entrega da mercadoria, contra defeitos de fabricação. 
Porte da empresa: ME/EPP 

20.063.556/0001-34 AUTOLUK - 	Sim 	Sim 	 8 	R$ 1.000,0000 R$ 8.000,0000 29/04/2021 
COMERCIO DE 	 16:05:33 
PNEUMATICOS 
E PECAS LTDA 

Marca: GOODRIDE RP28 
Fabricante: GOODRIDE RP28 
Modelo / Versão: GOODRIDE RP28 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.543.006/0001-00 WAVECODE 	Sim 	Sim 	 8 	R$ 5.000,0000 R$ 40.000,0000 29/04/2021 
EIRELI 	 23:37:45 

Marca: MARCA 
Fabricante: FABRICANTE 
Modelo / Versão: MODELO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM 

• 

• 
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CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . INDICE DE VELOCIDADE H181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

	

Valor do Lance 
	

CNP3/CPF 
	

Data/Hora Registro 

	

R$ 40.000,0000 
	

23.543.006/0001-00 
	

30/04/2021 13:30:00:357 

	

R$ 8.000,0000 
	

20.063.556/0001-34 
	

30/04/2021 13:30:00:357 

	

R$ 3.272,0000 
	

06.880.642/0001-09 
	

30/04/2021 13:30:00:357 

	

R$ 3.272,0000 
	

20.122.244/0001-54 
	

30/04/2021 13:30:00:357 

	

R$ 3.112,0000 
	

35.973.224/0001-64 
	

30/04/2021 13:30:00:357 

	

R$ 2.896,0000 
	

17.092.175/0001-79 
	

30/04/2021 13:30:00:357 

	

R$ 2.800,0000 
	

35.973.224/0001-64 
	

30/04/2021 13:32:09:197 

	

R$ 3.288,6000 
	

20.063.556/0001-34 
	

30/04/2021 13:38:26:793 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Data 

30/04/2021 
13:30:02 

30/04/2021 
13:40:27 

30/04/2021 
13:40:27 

30/04/2021 
13:40:27 

30/04/2021 
13:44:24 

30/04/2021 
13:47:08 

30/04/2021 
14:38:03 

30/04/2021 
15:10:48 

30/04/2021 
15:10:55 

Evento 

Abertura 

Encerramento 
etapa aberta 

Sorteio 
eletrônico 

Encerramento 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Recusa de 
proposta 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Abertura do 
prazo -
Convocação 
anexo 

Encerramento 
do prazo -
Convocação 
anexo 

Aceite de 
proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Observações 

Item aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item teve empate real para o valor 3.272,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
fornecedores com propostas empatadas. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 35.973.224/0001-64. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CANAAN ASSESSORIA 
EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.973.224/0001-64. 

Recusa da proposta. Fornecedor: CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.973.224/0001-64, pelo melhor lance de R$ 2.800,0000. Motivo: DESCLASSIFICADO FALTOU 
CERTIDÃO ESTADUAL, FALÊNCIA E CONCORDATA DO CNPJ 35973224/000164, O IBAMA Só 
VEIO DE FILIAL 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79, pelo melhor lance de R$ 2.896,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS 
EIRELI - CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79 

30/04/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI, CNPJ/CPF° 
14:38:13 06.880.642/0001-09. 

30/04/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PNEUS COMERCIO DE PNEUS 
14:46:40 EIRELI, CNPJ/CPF: 06.880.642/0001-09. 

30/04/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, 
14:49:46 CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79. 

30/04/2021 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PNEULOG COMERCIO DE 
15:06:55 PNEUMATICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data 
	

Mensagem 

Sistema 	30/04/2021 
	

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
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automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itgis poderão 
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 

08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. 

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

O item 1 está encerrado. 

O item 2 teve empate real para o valor 3.272,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

O item 2 está encerrado. 

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da 
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade. 

AS EMPRESAS CONVOCADAS DEVERÃO ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA NO PRAZO 
DE 2 HORAS. 

Senhor fornecedor PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17.092.175/0001-79, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Senhor fornecedor CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.973.224/0001-64, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 35.973.224/0001-64, enviou o anexo para o ítem 2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79, enviou o anexo para o ítem 1. 

Senhor fornecedor PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI, CNPJ/CPF: 
06.880.642/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI, CNPJ/CPF: 
06.880.642/0001-09, enviou o anexo para o ítem 2. 

Senhor fornecedor PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 
17.092.175/0001-79, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, 
CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79, enviou o anexo para o ítem 2. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento ". 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 30/04/2021 às 
15:45:00. 

03/05/2021 

13:30:00 

Sistema 	30/04/2021 
13:30:02 

Sistema 	30/04/2021 
13:30:02 

Sistema 	30/04/2021 
13:40:26 

Sistema 	30/04/2021 
13:40:27 

Sistema 	30/04/2021 
13:40:27 

Sistema 	30/04/2021 
13:41:35 

Pregoeiro 	30/04/2021 
13:42:30 

Sistema 	30/04/2021 
13:42:40 

Sistema 	30/04/2021 
13:44:24 

Sistema 	30/04/2021 
13:47:08 

Sistema 	30/04/2021 
14:13:02 

Sistema 	30/04/2021 
14:38:13 

Sistema 	30/04/2021 
14:46:40 

Sistema 	30/04/2021 
14:49:46 

Sistema 	30/04/2021 
15:06:55 

Sistema 	30/04/2021 
15:10:55 

Pregoeiro 	30/04/2021 
15:11:12 

Data /Hora 

30/04/2021 
13:30:00 

30/04/2021 
13:41:35 

30/04/2021 
15:10:55 

Fechamento do 	30/04/2021 
prazo 	 15:11:12  

Observações 

Abertura da sessão pública 

Início da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 30/04/2021 às 
15:45:00. 

Eventos do Pregão 

Evento 

Abertura da 
sessão pública 

Julgamento de 
propostas 

Abertura do prazo 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 16:39 horas do dia 30 
de abril de 2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro Oficial 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 
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Pregão Eletrônico 
	

O 0 1 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00023/2021 

Às 16:39 horas do dia 30 de abril de 2021, após analisado o resultado do Pregão no 00023/2021, referente ao 
Processo no 23, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: LONA PNEU 
Descrição Complementar: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 
112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 5.080,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 30/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS 
16:39:17 EIRELI, CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79, Melhor lance: R$ 5.080,0000 

Item: 2 
Descrição: LONA PNEU 
Descrição Complementar: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . 
INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, 
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3.272,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 5,00 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 2.896,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 30/04/2021 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS 
16:39:17 EIRELI, CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79, Melhor lance: R$ 2.896,0000 

Fim do documento 
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Pregão Eletrônico 	 Q 0 1 3 7 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

N° 00023/2021 

Às 16:40 horas do dia 30 de abril de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 23, Pregão no 00023/2021. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: LONA PNEU 
Descrição Complementar: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 
112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6.000,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 5,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 5.080,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

30/04/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PNEULOG COMERCIO DE 

	

Adjudicado 16:39:17 	 PNEUMATICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79, Melhor lance: R$ 
5.080,0000 

Homologado 30/04/2021 AMERICO 
16:40:12 BELLE 

Item: 2 
Descrição: LONA PNEU 
Descrição Complementar: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . 
INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, 
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 3.272,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 5,00 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI , pelo melhor lance de R$ 2.896,0000 . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

30/04/2021 	 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: PNEULOG COMERCIO DE 
Adjudicado 16:39:17 	 PNEUMATICOS EIRELI, CNPJ/CPF: 17.092.175/0001-79, Melhor lance: R$ 

2.896,0000 

Homologado 30/04/2021 AMERICO 

	

16:40:13 	BELLE 

• 

• 

https://www.comprasnetgov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=917841&tipo=t 	 1/2 
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Pregão Eletrônico 
	 O O I '< 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 232021  
Modo de Disputa: Aberto 

Men 	Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - LONA PNEU Qtde Solicitada: 
8 

Qtde o 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 6.000,0000 	 Sem 

  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(R$) 	Lance (R$) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

17.092.175/0001- 

79 - 
PNEULOG 
COMERCIO DE 
PNEUMATICOS 
EIRELI 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo / Versão: G32 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H),  ÍNDICE DE CARGA 
112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 

INMETRO 544/2012 PR...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.063.556/0001- 

34 - 
AUTOLUK -
COMERCIO DE 
PNEUMATICOS E 
PECAS LTDA 

Marca: SUNFULL SF-05 
Fabricante: SUNFULL SF-05 
Modelo / Versão: SUNFULL SF-05 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H),  ÍNDICE DE CARGA 
112 110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 

INMETRO 544/2012,  PR...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.880.642/0001- 

09 - 	PNEUS 
COMERCIO DE 
PNEUS EIRELI 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo / Versão: G32 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 

5.080,0000 30/04/2021 8 	5.080,0000 	 Adjudicado Consultar 	SIM 
13:30:00:223 

5.409,1800 30/04/2021 
13:38:25:720 	

Consultar 	SIM 8 	8.000,0000 

6.000,0000 30/04/2021 8 	6.000,0000 	 Consultar 	SIM 
13:30:00:223 
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112/110  1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 

INMETRO 544/2012, PR...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.543.006/0001- 

00 - 
WAVECODE 
EIRELI 

40.000,0000 30/04/2021 
8 	40.000,0000 

13:30:00:223 	
Consultar 	SIM 

Marca: MARCA 
Fabricante: FABRICANTE 
Modelo / Versão: MODELO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H),  ÍNDICE DE CARGA  
112/110  (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO,  ETIQUETA CONFORME PORTARIA 

TNMETRO 544/2012 PR...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 	 • 
Para mais informações sobre o porte da empresa, dique aqui. 

Menu Voltar 

Irr,prirnir o 
Relatório 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 2/2 
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Pregão Eletrônico 

• Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 232021  
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - LONA PNEU Qtde Solicitada: 
8 

Qtde o 	 Valor Estimado: R$ 	Recurso: 
Aceita: 	 3.272,0000 	 Sem 

  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 5,00 

Qtde 	Proposta 	Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada 	(R$) 	Lance (R$) 	Melhor 	Negociado 	da 

Lance 	 Proposta 

35.973.224/0001- 

64 - 	CANAAN 
ASSESSORIA 
EMPRESARIAL 
EIRELI 

Marca: KUMHO 
Fabricante: KUMHO 
Modelo / Versão: ES31 

2.800,0000 30/04/2021 
8 	3.112,0000 	 13:32:09:197 	 Recusado Consultar 	SIM 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU 185/65 R 15 ES31 KUMHO 88H LRI....  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 
	

Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 
	

Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: DESCLASSIFICADO FALTOU CERTIDÃO ESTADUAL, FALÊNCIA E CONCORDATA DO CNP) 
35973224/000164, O IBAMA SÓ VEIO DE FILIAL 

17.092.175/0001- 

COMERCIO DE 

79 - 
PNEULOG 
	

8 	2.896,0000 	
13:30:00:223 	

Adjudicado Consultar 	SIM 2.896,0000 30/04/2021 

PNEUMATICOS 
EIRELI 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo / Versão: EAGLE SPORT 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. .  
INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 

ETIQUETA CONFORME...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 5.1.11 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

06.880.642/0001- 

3.272,0000 30/04/2021 09 - (4:t. PNEUS 	8 	3.272,0000 Consultar 	SIM  
COMERCIO DE 	 ( ' 13:30:00:223 

PNEUS EIRELI 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL 
Modelo / Versão: EAGLE SPORT 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001..  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 1/2 



30/04/2021 • 	r‘ 1 A 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

INDICE DE ELOCIDADE H - 181 KM/H,  ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG),  BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO 

INMETRO, ETIQUETA CONFOR. .  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.122.244/0001- 

54 - t 	LUDA 
PNEUS LTDA. 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR DO BRASIL S/A 
Modelo / Versão: EAGLE SPORT 88H 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15,  RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001.  
INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H,  INDICE DE CARGA 86 (735KG),  BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 

ETIQUETA CONFORME...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.063.556/0001- 

34 - 
AUTOLUK -
COMERCIO DE 
PNEUMATICOS E 
PECAS LTDA 

Marca: GOODRIDE RP28 
Fabricante: GOODRIDE RP28 
Modelo / Versão: GOODRIDE RP28 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001.  
INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H,  ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG),  BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 

ETIQUETA CONFORM...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.543.006/0001- 

00 - 
WAVECODE 
EIRELI 

40.000,0000 30/04/2021 
8 	40.000,0000 	 Consultar 	SIM 

13:30:00:223 

Marca: MARCA 
Fabricante: FABRICANTE 
Modelo / Versão: MODELO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15,  RADIAL,  COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001.  
INDICE DE VELOCIDADE H181 KM/H ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG),  BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO 

ETIQUETA CONFORME ...  

Porte da Empresa: ME/EPP 	Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa. dique aqui. 

-,lenu Voltar 

44,4, Imprimir o 
Relatório 
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3.272,0000 30/04/2021 
8 	3.272,0000 	 13:30:00:223 	

Consultar 	SIM 

3.288,6000 30/04/2021 
8 	8.000,0000 	

13:38:26:793 	
Consultar 	SIM 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

 

Pregão Eletrônico N° 00023/2021 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

17.092.175/0001-79 - PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

1 	LONA PNEU 	 Unidade 	 8 	 R$ 6.000,0000 	R$ 635,0000 R$ 5.080,0000 
Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo / Versão: G32 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 
112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

• 
2 LONA PNEU 	 Unidade 	 8 	 R$ 3.272,0000 	R$ 362,0000 R$ 2.896,0000 

Marca: GOODYEAR 
Fabricante: GOODYEAR 
Modelo / Versão: EAGLE SPORT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . 
INDICE DE VELOCIDADE H 181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

Total do Fornecedor: R$ 7.976,0000 

Valor Global da Ata: R$ 7.976,0000 
(') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável, 

Imprimir o 
Relatório 

• 
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O 014'1 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2021 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Eletrõnico n° 023/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

PNEULOG 
COMERCIO 
DE 
PNEUMATI 
COS EIRELI 

1 PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE 
CARGA 112/110 (1120 KG POR PNEU), 
TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, 
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR 
OU SIMILAR. 

GOODYEAR 8,00 635,00 

PNEULOG 
COMERCIO 
DE 
PNEUMATI 
COS EIRELI 

2 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 
R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO ISO 
9001. . INDICE DE VELOCIDADE H -
181 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 
(735KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI, 
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR 
OU SIMILAR. 

GOODYEAR 8,00 362,00 

Capanema - PR, 03 de maio de 2021 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 14:28 

Para: 	 'adm.pneulog@hotmail.com' 

Assunto: 	 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: 	 ATA 163- PNEULOG.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO ATA DE REGISTR DE PREÇOS 163/2021 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2021 PARA ASSINATURA. 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E 
NOS DEVOLVER VIA E-MAIL. 
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS O CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
CHEFE DO SETOR DE LICITAÇÕES 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 nu 

De: 	 postmaster@outlook.com  
Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 14:29 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Entregue: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00048.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

adm.pneulog©hotmail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

• 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 14:26 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 23/2021- PNEUS 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

ESSE PROCESSO ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER ADQUIDO A PARTIR DE 05/05/2021. 

ATT, ROSELIA 
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De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 segunda-feira, 3 de maio de 2021 14:26 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00031.txt 

The original message was received at Mon, 3 May 2021 14:26:16 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

e 

• 

1 



 

o 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.861, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 23/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrõnico n° 23/2021, 

objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preto Por Item:  

dor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

PNEULOG 
COMERCIO 
DE 
PNEUMATI 
COS 
EIRELI 

1 PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE 
DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 
ÍNDICE DE CARGA 112/110 (1120 
KG POR PNEU), TRAÇÃO 
A,TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NAO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÉNCIA: 
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

GOODYEAR 8,00 635,00 

PNEULOG 
COMERCIO 
DE 
PNEUMATI 
COS 
EIRELI 

2 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
185/65 R15, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . INDICE 
DE VELOCIDADE H - 181 KM/H, 
ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), 
BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NAO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÉNCIA: 
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

GOODYEAR 8,00 

PS 

362,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Art. 30  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrõnico N° 
23/2021, é de R$ 7.976,00 (Sete Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná três dias de maio de 
2021 

Amenco Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATÓRIOS 
PORTARIA N° 7.861, DE 03 DE MAIO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 23/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANE/vIA 

  

 

TERÇA-FEIRA, 04 DE MAIO DE 2021 - EDIÇÃO 0721 

  

Art. 10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 23/2021, objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FRO-
TA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 
Fornecedor hem Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
PNEU1.04 
COMERCIO DE 
PNEUMÁTICOS 
EIREU 

1 PNEU 225/65 RI6 RADIAI. INDICE DE 
VELOCIDADE R (I70 KM/1-1), INDICE DE 
CARGA 112/110 (1120 KG POR PNEU). TRAÇA() 
&TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
IBIMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI, FIRESTONE/BRIGE-
STONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

GOODYEAR 0" 635.00 

PNEULOG 
COMERCIO DE 
PNF.UMATICOS 
EIRELI 

2 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 RIS. 
RADIAL COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. 
INDICE DE VELOCIDADE H - 181 KM/H, 
ÍNDICE DE CARGA 116 (735KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012. PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA. PIRELLI, FIRESTONE/BRIGE-
STONE, GOODYEAR OU SIMILAR. 

GOODYEAR 8,00 362.00 

Art. 3° Vafor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 23/2021, é de R$ 7.976,00 (Sete Mil, Novecentos e Setenta 
e Seis Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná três 
dias de maio de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'163/2021 
Pregão Eletrônico N° 023/2021 
Data da Assinatura: 03/05/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCU-
LOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 7.976,00 (Sete Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°24/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALIDADES DE 
NEUROPEDIATRIA PARA ATENDIMENTO DE CRIANÇAS QUE 
FREQUENTAM AS INSTITUICÕES EDUCACIONAIS MUNICI-
PAIS E QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO.. 
R$ 67.500,00 Sessenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). 	Abertura das 
propostas: 13:30 Horas do dia 17/05/2021. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 	Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/05/2021 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 • E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°163/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2021 

Aos três dias de maio de 2021, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em 

face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 23/2021, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI, sediada na RUA PRESIDENTE VARGAS, 

288 - CEP: 89820000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Xanxerê/SC, inscrita no CNPJ sob 

o n° 17.092.175/0001-79, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). RAFAEL LUIZ MORETTO VICINI, portador do RG n° 

3842074 e do CPF n° 006.979.279-89, residente no endereço: RUA FIDENCIO DE SOUZA 

MELLO, 141 APTO 801 - CEP: 89820000 - BAIRRO: , na cidade de Xanxerê/SC. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
uantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 60441 PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE 
DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 
ÍNDICE DE CARGA 112/110 (1120 
KG POR PNEU), TRAÇA() 
A,TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 

GOODY 
EAR 

UN 8,00 635,00 5.080,00 

CO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: 
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

2 58745 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
185/65 R15, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO ISO 9001. . INDICE 
DE VELOCIDADE H - 181 KM/H, 
ÍNDICE DE CARGA 86 (735KG), 
BANDA DE RODAGEM 65%. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: 
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE, 
GOODYEAR OU SIMILAR. 

GOODY 
EAR 

UN 8,00 362,00 2.896,00 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 7.976,00 (Sete Mil, Novecentos e 

Setenta e Seis Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

1. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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3. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras  
do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 
requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 
termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

O justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 
certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 
da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

4. 	CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

1.1. 

	

	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme o 

fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

1.2. 

	

	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.3. 

	

	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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r 

U4 ' 

Município de Capanema - PR 

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2670 09.001.10.301.1001.2400 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2671 09.001.10.301.1001.2100 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3180 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4901 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4904 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4905 09.001.10.301.1001.2383 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4906 09.001.10.301.1001.2406 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4907 09.001.10.301.1001.2422 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4908 09.001.10.301.1001.2424 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4909 09.001.10.301.1001.2425 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4913 09.001.10.301.1001.2435 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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2021 4914 09.001.10.301.1001.2436 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4946 09.001.10.305.1001.2430 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4971 09.001.10.301.1001.2381 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 
como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Gilmar da Silva, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei n° 8.666 / 93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

o   
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a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 
12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando 

a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame dos 
os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
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(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 

Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e 

a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 23/2021, o seu respectivo Termo de referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 23/2021. 

16.4 Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, 
Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) RAFAEL LUIZ MORETTO VICINI, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 03 de maio de 2021 

Assinado deforma digital 
RAFAEL LUIZ 	por RAFAEL LUIZ MORETTO 

MORETTO 	 V1CINI:00697927989 

ViC NI:00697927989 Dados: 2021.05.03 14:48:31 
-03'00 

RICO B 

Prefeito Municipal 

RAFAEL LUIZ MORETTO VICINI 

Representante Legal 

PIVEULOG COMERCIO DE PIVEUMATICOS 

EIRELI 

Detentora da Ata 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 08 

OOOlh  

DOS 

cem 
Roselia 

Av. 

Av. 

PELO 
Os 

PUBLICAÇÃO 
21/2021 
OBJETO: 
POÇOS 

CESSADO 

Pregoeira 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE 
ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZA-

NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permane-

inalterados os preços homologados em 28/04/2021. 
Kriger Becker Pagani 

Município 

- Centro. 
PUBLICAÇÃO 
23/2021 
OBJETO: 
VEÍCULOS 
ANEMA-PR. 
03/05/2021. 
Roselia 
Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS À FROTA DE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAP-

Permanecem inalterados os preços homologados em 

Kriger Becker Pagani 

Município 

- Centro. 
PUBLICAÇÃO 
38/2021 
OBJETO: 
TERIAL 
SAÚDE 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MA-
DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
itens abaixo tiveram alteração de valor: 

item Descrição do produto Unidade de 
medida 

Quantidade 
Licitada 

Valor 
Licitado 

Quantidade 
atingida pelo 
reequilibrio 

Valor Após 
Reequllfbrio 
ou supressão 

Data do Re. 
equilibriu 

92 FITA ADESIVA CREPE, 
MONOFACE, 19 MM X 50 
METROS, BRANCA, MUL• 
TIUSO. (3120350696) 

UN 2000 3,18 1500 3.94 21109/2021 

em 
Roselia 

O restante 

Pregoeira 

dos itens permanecem inalterados os preços homo ogados 
01/07/2021. 

Kriger Becker Pagani 

Av. 

DOS 

REGIS' 

Município 

- Centro. 
PUBLICAÇÃO 
41/2021 
OBJETO: 

(PNAE) 
NICÍPIO 

Os itens 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA- 
AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MU-
DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

'RO DE PREÇO.. 
abaixo tiveram alteração de valor: 

Lote Item Descrição do produto Unidade 
de 
medida 

Qual, 
(idade 
licitada 

Valor 
Lieit- 
ado 

Quantidade 
atingida pelo 
reequilibrio 

Valor Após 
Reequilíbrio 
ou supressão 

Data do 
Re- 
equilíbrio 

03 5 COXA E SOBRECOXA CON- 
GELADA, SEM DORSO EM-
BALAGEM LACRADA TRANS-
PARENTE E ATÓXICO, LIMPO, 
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, 
QUE GARANTA A INT00121-
DADE DO PRODUTO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR SINAIS 
DE RECONGELAMENTO NO 
MOMENTO 	n5 	ENTREGA, 
COMO GELO AVERMELHADO 
OU LIQUIDOS PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. NA  EMBALA. 
CIEM DEVE CONSTAR PESO E 
VALIDADE. 

6.000,00 KG 9,39 5.795 12,27 26/08/2021 

0 h IOGURTE. 	NATURAL, 	LEITE 
RECONSTITUIDO INTEGRAL 
E FERMENTO LÁCTEO. 105 O 
unidade 

3.000,00 UN 3,00 3A00 3,19 26/08/2021 

03 7 LEITE 	PASTEURIZADO 	RE• 
FRIGERADO TIPO 	C, 	QUE 
APRESENTE 	AS 	ESPECIFI- 
CAÇÕES 	PRODUÇÃO 	DE 
COLETA E DE QUALIDADE 
DO LEITE, DEVENDO AIN-
DA SEGUIR AS NORMATIVAS 
PREVISTAS PELO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO. 	APRE. 
SENTAÇÁO DE REGISTRO DE 
INSPEÇÃO 	(SIM) 	SERVIÇO 
DE INSPEÇÃO 	MUNICIPAL, 
DEVE SER EXIGIDA A CÓPIA 
1)0 REGISTRO DE INSPEÇÃO 
(SIM) E LICENÇA SANITÁRIA. 
REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, INEOR. 
MAÇÕES 	NUTRICIONAIS, 
PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR DE 05 DIAS. 

13.200,00 L 3,99 13.115 4,30 
, 

26/08/2021 

03 10 MÚSCULO BOVINO COM NO 
MAXIMO 10% DE GORDURA. 
CONGELADO. ASPECTO: COR: 
PROPRIA DA ESPEC1E, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS , 
CONTENDO ETIQUETA PRI-
MARIA COM ROTULAGEM 
DE ACORDO COM A T..E.DIS. 
LACAO VIGENTE (RDC360), 
APROVADA PARA CONTATO 
DIRETO COM ALIMENTOS DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 
105/99 DA ANVISA. PACOTES 
DE APROXIMADAMENTE 1 
KG. NA EMBALCEM DEVE 
CONTER 	ETIQUETA 	COM 
PESO E VALIDADE 

2.000,00 KG 20,90 2.000 24,90 20!08/2021 

03 13 PEITO DE FRANGO CONDE- 
LADO, SEM OSSO, EMBAL-
ADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 	PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, RE- 
SiSTENTE,QUE 	GARANTAM 
A INTEGRIDADE DO PRO• 
DUTO. NÃO PODERÁ APRE. 
SENTAR SINAIS DE RECON. 
GELAMENTO NO MOMENTO 
DA ENTREGA, COMO GELO 
AVERMELHADO OU 1.1QUI-
DOS PEGAJOSOS. PACOTE DE 
1 KG COM ETIQUETA COM 
IDENTIFICACAO DO PESO E 
VALIDADE 

4.000.00 KCl 19,49 3.699 20,90 26/03/2021 

O restante dos itens permanecem inalterados os preços honra 
em 08 07/2021. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

ogados 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO No 
42/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
(PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO.. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
Lote 'Leni Descrição do produto Unidade 

de 
medida 

Quan• 
idade 

Licitada 

Valor 
Licitado 

Quantidade 
atingida 
pelo re- 
equilíbrio 

Valor Após 
Reequilíbrio 
ou su- 
pressão 

Data do 
Re- 
equilíbrio 

01 1 BANANA CATURRA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA. GRAÚDAS, EM 
PENCA, FRUTOS COM 60 
A 70% 1)0 MATURAÇÃO 
(NEM MUITO VERDES, NEM 
MUITO MADURAS), COM 
CASCA UNIFORME, AROMA 
E SABOR CARACTERISTICO 
DA ESPÉCIE, SEM FERIMEN-
TOS OU DEFEITOS, FIRMES 
E COM BRILHO. ENTREGA 
DEVERÁ SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS VAZA-
DAS LIMPAS. 

EG 10.000 1,25 9.980 2,80 12/08/2021 
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Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
Lote Item Descriclo do produto Unidade 

de  
medida 

Quan • 
tide& 
Licitada  

Valor 
Licit.  
ado  

Quantidade 
atingida 
poio  re.  
equilibria  

Valor Aplis 
Reequilibro  
ou supressiu  

Data do Re 
equilibria  

03 S COXA E SOBRECOXA 
CONGELADA, SEM DORSO 
EMBALAGEM LACRADA 
TRANSPARENTE E  ATAXIC°. 
LIMP°, MAO  VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA, 
COMO GELO AVERMELHADO 
OU tiQuinos PEGAJOSOS NA 
EMBALAGEM. NA  EMBALAGEM 
DEVE CONSTAR PESO F 
VALIDADE. 

KG 6.000.00 9.39 5.795 12.27 26!08/2021 . 

03 6 lOGURTE NATL.:RAI-1.1.111F.  
REI ONST1TUIDO INTEGRAL 
E FERMENTO LÁCTEO. 165 G 
unidade 

UN  3.000,00 3,00 1.000 3,19 26!08i2ir 1 

03 7 LOTT PASTEURIZADO REPRIG • 
ERADO TIPO C. QUE APRE-
SENTE AS ESPECIFICAÇÕES 
PRODUÇÃO DE COLETA E 
DE QUALIDADE DO LEITE, 
DEVENDO AINDA SEGUIR AS  
NORM  ATIVAS PREVISTAS PELO 
MINISTARIO DA AGRICULTURA. 
PECUARIA E ABASTECIMENTO. 
APRESENTAÇÃO DE REGISTRO 
IV INSPEÇÃO (SIM) SERVIÇO) 
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
DEVE SER EXIMA A COPIA 
DO REGISTRO DE INSPEÇÃO 
(SIM) E LI(..T.NÇA SANTTÁRIA 
REGISTRO NO miNisTtRio IDA 
AGRICULTURA. INFORMAÇÕES 
NUTIUCIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR DE 
OS DIAS. 

1. 13.200,00 3,99 13.115 4,30 261.8r .'  

03 10 MUSCULO BOVINO COM NO 
MAXI/401016  DE GORDURA. 
CONGELADO. ASPECTO.  COIL  
PROPRIA DA ESPECIL SEM  
MAMMAS  ESVERDEADAS •  
CONTEND()  ETIQUETA PRI-
MARIA COM ROTULAGP.M DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE. (RI)C360), APROVADA 
PARA CONTATO DIRETO COM 
AUMENTOS DE ACORDO COM 
A RESOLUC.A0 105/99 DA ANVI-
SA. PACOTES DE APROXIMADA. 
MENTE I KG NA EMBALGEM 
DEVE CONTER ETIQUETA COM 
PESO E VALIDADE 

KG 2.000,00 20.90 

4 

2.000 24.90 26/08/2021 

03 13 PEITO DE ER.ÁNGO CONGELA. 
DO. SEM OSSO. EMBALA 
DO EM  SAC()  PLÁSTICO 
TRANSPARENTE PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, ATOXICO. 
LIMPO. NÃO VIOLADO.  
Imam  NTP,QUE GARANTAM 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE RECONGELAMENTO 
NO MOMENTO DA ENTREGA. 
COMO GELO AVERMELHADO 
OU LIQUIDOS PEGAJOSOS. PA. 
COTE DE 1 KG COM ETIQUETA 
COM IDENTTFICACAO DO PESO 
E VAUDADE. 

KG 4.000,00 19,49 3.694 '420.90 26108/2121 

0 restaos  liens  permanecem inalterados os pregos girnokogado' s  
ern  08/07/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
38/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MA-
TERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Os itens abaixo tiveram alteração de valor: 
Item Deitcri:lo do produto Unidaile de 

militia  
Quaniidide 
Licitada 

Valor 
Licitiida 

Quantidade 
atIngida  rah,  
reenuillilirso 

Valor  Apia  
Reequilibriu  
ou stuireulo 

Data do Re •  
equilibria  

92 FITA ADESIVA CREPE,  
MONORMZ, 19 MM X 50 
METROS, BRANCA. MUL-
=SO. 0BR0350646) 

UN  '2000 3.18 1500 3,94 21/09/2021 

0  restante dos itens permanecem Ma 
em 01/07/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

terados os pregos homo.ogados 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
23/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAP- 
ANEMA-PR. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
03/05/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
21/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CANO PARA MANUTENÇÃO DE 
POÇOS ARTESIANOS E MICRO SISTEMAS DE ÁGUA LOCALIZA-
DOS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permane-
cem inalterados os pregos homologados em 28/04/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
18/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-
VA EM LAVA JACTO, ROÇADEIRAS, LAVADORA, SOPRADOR DE 
FOLHAS, MOTOSSERRAS E MOTO-PODAS, PERTENCENTES A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os pregos homologados em 16/04/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
16/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS DE AÇO TIPO ARQUIVO 
PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Per- 
manecem inalterados os pregos homologados em 15/04/2021.  
Rosetta  Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do Paraná 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
12/2021 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PER-
MANENTES DESTINADOS AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL -  CAPS-1, CNES N.° 7463685, DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR N.° 
71170004, PROPOSTA N.° 09157.931000/1190-03, PROCESSO N.' 
25000087744/2020-11, FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, PROCES-
SADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inal-
terados os pregos homologados  ern  08/04/2021. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 



SOLICITAÇÃO DE REEQUILiBRIO DE PREÇOS 

A empresa PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS, inscrita no CNPJ sob o n 2 17.092.175/0001-79, situada 

a Rua Presidente, 288, Centro, Xanxerê/SC, por intermédio de seu administrador, oSr. Rafael Luiz Moretto Vicini, 

portador da Carteira de Identidade n2  384.207-4 e do CPF n2  006.979.279-89, vem respeitosamente, requerer 

"REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO",  referente ao pregão 45/2021—Município de Capanema com base 

13 
na Lei 8.666/93 e na Constituição da Republica Federativa do Brasil,  art.  37 inc.XXI , pelas razões de fato e de direito 

expostas a seguir: 

A empresa  Milano  Comércio de Pneumáticos é revendedora oficial da marca  GOODYEAR  DO BRASIL, bem 

como de sua linha agrícola de pneus  (Goodyear Farm  Tires) produzidos pela empresa  TITAN  PNEUS DO BRASIL 

LTDA, fábricas de pneus situadas em Americana-SP. Como é de conhecimento amplo que estamos vivenciando 

um cenário extremamente delicado com o avanço do contágio do COVID-19, assunto presente nos diversos meios 

de comunicação, cuja abrangência tem sido mundial:  

Goodyear  suspende atividades em decorrência do Covid-19 

"https://liberal.com.br/cidades/americana/qoodyear-suspende-fabricacao-ate-abril-1168868/)  

Escassez e elevados preços de matéria prima dificultam a retomada das atividades 

(https.Veconomio.uoi.com.br/noticias/redocao/2020/10/23/industria-coronovirus-crise-materia-primo-insumos- 

pesquisa-cni.htm. 

Dólar fecha em alta  cam  pandemia de coronavirtis. 

(httbs://economia.uol.com.br/cotacoes/noticiasiredacao/2020/11/12/embalado-dolar-comercial-fecha-ern-alta- 

e-chega-a-r-548.htm .  

Os fatos noticiados são de conhecimento global e os impactos afetam diretamente o contrato em execução, 

tornando inviável a execução do contrato em epígrafe sem que haja ajustes capazes de equilibrarem a relação 

contratual. Além disso, nos deparamos constantemente com aumento dos custos fixos da empresa  Milano,  sendo 

taxas de transporte (anexos VI e VII), mão-de-obra, folha salarial, energia elétrica, transporte, impostos,  etc.  Direito 

este reconhecido constitucionalmente como demonstraremos a seguir e tão necessário neste momento delicado, 

que exige solidariedade e bom senso para que os anseios públicos sejam atendidos em circunstâncias tão adversas. 

Ciente de vossa compreensão diante destes fatos, visando à saúde econômica da empresa, solicitamos 

por meio deste, o reajuste nos valores acordados em contrato. 0 valor de reajuste linear segue para os pneus com 

desenho  Goodyear  e  Titan.  

Visando o bom andamento e execução do contrato, para que possamos efetuar a entrega dos produtos 

aos municípios, solicito a análise desta documentação. 



TABELA DE REEQUIUBRIO 

Item Objeto Marca Modelo Valor sem 
reajuste 

% de reajuste Valor com 
reajuste 

1 Pneu 225/65-16  Goodyear  635,00 10,23% 700,00 

Obs: Solicitamos a suspensão da emissão de qualquer pedido/empenho durante a análise 

deste reajuste a partir do momento do recebimento desta solicitação. 

Contamos com a colaboração de todos, para que juntos possamos continuar trabalhando nesta 
parceria. 

Xanxerê, 27 de setembro de 2021 

Rafael Luiz Moretto Vicini 
Administrador 

CNPJ: 17.092.175-0001-79 
PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS 



Comunicado — Reajuste de  Preps  licitação 

• 

MARKETING CONSUMER E COMMERCIAL  São Paulo - 10/08Y2e21 

•  

Prezados Revendedores, 

Devido ao continuo aumento em nossos custos. efetivaremos um 

reajuste de preços, conforme abaixo- 

• Consumer (NHP, HP, SUV, ULT); Commercial  (Caminhão  e 6nibus Radial): 

e OTR  

Reajuste medio de 5,0% a partir de 01 de Setembro de 2021. 

Estamos a sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentos e informações 
necessarias 

Atenciosamente.  

Goodyear Brasil 

GOODAEAN 



Or) 16 Ei 
MARKETING CONSUMER E COMMERCIAL Sao Paulo - 20/05/2021  

 

   

Comunicado Reajuste de  Preps  Licitação 

Prezados Revendedores, 

Devido ao continuo aumento em nossos custos, efetivaremos um 

reajuste de pregos, conforme abaixo: 

• Consumer:  (NHP,  HP,  SUV e ULT),  Commercial  (Caminhão e Ônibus 

Radial) e OTR 

Reajuste médio de 4,0% a partir de 01 de Julho de 2021. 

Estamos a sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentose informações 
necessárias. 

Atenciosamente,  

Goodyear Brasil. 

G 0 ODA10.TEA 



ILVIETINI CONSUMER E CONMERCK So Paulo - 12/02/2010 

Inforniativo  ri  05!2020  

Comunicado Reajuste de Preços 

k17 

Prezados RevendedoresiRecapadores,  

• 
Devil°  ao continuo aumenlo em nossos custos, efetivaremos um 

reajuste de preços,  conform  abaixo: 

• Consumer (NHP, HP, SIR e ULT ), Commercial (Cana& e Onbus 

Radial), OTR e Retread:  

Reajuste  de 3,0% a  partir  de 01 de Mary de 2020. 

Os pedidos nio faturados ate 29/02 serio reprecificados 

• Estamos a sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentos e informações 
necessárias. 

Atenciosaniente,  

Goodyear Brasil 



MARKETING CONSUMER E COMMERCIAL 
y16 S I Sao Paulo - 06/10/202-0  

Informativo  n',  18-2020  

Comunicado Reajuste de  Preps  Licitação 

Prezados Revendedores. 

Devido ao continuo aumento em nossos custos, efetivaremos um 

reajuste de preços, conforme abaixo: 

• Consumer:  (NHP,  HP,  SUV e ULT),  Commercial  (Caminhão e ônibus 

Radial) e OTR 

Reajuste médio de 6,0% a partir de 01 de Novembro de 2020. 

Pedidos  ern  aberto serão reprecificados a partir de 01/11. 

Estamos a sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentos e informações 
necessárias. 

Atenciosamente,  

Goodyear Brasil. 

GOOD/YEAR 



transporte e logistica 

Prezados clientes, 

Informamos que após seis meses sem aplicação de reajuste,  corn  os efeitos da crise 

econômica, o setor de transporte precisa reagir. As projeções para os próximos meses são de 

um aumento significativo nos custos  ern  todos os ámbitos, não somente no setor de 

transporte. 

Reforçamos que estamos em um período crescente da economia em nosso Pais onde as 

demandas crescem e os gargalos logísticos se estreitam e para dar continuidade•aos nossos 

serviços de forma ágil e com qualidade contamos  corn  compreensão de todos nesse processo. 

Sendo assim, a partir do dia 10 de agosto estaremos reajustando nossos preços com um valor 

variável de 4,5% para Santa Catarina e 5,9% para Rio Grande do Sul e  Parana.  

Este aumento esta sendo re.aliado para compensar as seguintes perdas: 

- Perda de produtividade em decorrência das Leis de restrições de circulação nos grandes 

centros urbanos; 

- Perda de produtividade em decorrência das restrições operacionais geradas pela Lei 12.619 

(Lei dos Motoristas); 

- Reajuste do combustível; 

- Reajuste da mão de obra conforme dissídio da categoria; 

- Reajuste dos insurnos de transporte; 

- Inflação acumulada do período. 

Atenciosamente, 

Equipe Expresso Martins 

CordisCog ----- 
Transportes e Logistico 

CNPJ:30.540.050/0001-22 

Cordi  Log  Transportes e Logística 

Vleg 

• 

• 



SAC 0800 723 2476 

www_tit2niatcombr 

Realinhamento de Preços Licitat6rios 

005/2019  

São Paulo, 20 de dezembro de 2019 

REALINHAMENTO DE PRE= LICITATORIUS  

Prezados, 

Informamos que a partir do dia 01/0112020 efetivaremos um realinhamento em toda nossa linha 

de produtos na tabela de licitação: 

Ordens de compra colocadas até dia 31/12/2019 serão atendidas  corn  a tabela de preços 

vigente. Após essa data, a nova tabela será praticada. 

Certos de nossa parceria e sempre mantendo nosso compromisso de clareza, objetividade e 

simplicidade, nos colocamos ã disposição. 

Cordialmente, 

Vendas &  Marketing 

OMAN 

Anexo H 

• 



Caminhlo Diagonal e Camioneta Diagonal  
Agricola  Direcional  e Skid Steer 
Agricola de Traç5o Diagonal 
Agricola de To* Radial 
0Th  

Realinhamento de Preços 

3k Paulo, 20 de dezembro de 20Ig oposr2019 

REALINHAMENTO DE PREÇOS 

Prezado Cliente, 

Informamos que a partir do dia 20/01/2020 efetivaremos um realinhamento em nossos preços 

nas linhas de produto abaixo: 

Linha 

Ordens de compra colocadas até dia 19 de Janeiro de 2020 serão atendidas com a tabela de  

preps  vigente. Após essa data, a nova tabela será praticada. 

Certos de nossa parceria e sempre mantendo nosso compromisso de clareza e objetividade, 

nos colocamos à disposição. 

Cordialmente, 

Vendas &  Marketing 

OMAN 

Anexo  III  



ONO 

MARKETIN6 CONSUMER E CarylERClAL S5a Paulo - 12/02/21310 

Informativo n° 0512020 

 

   

Comunicado — Reajuste de Preços 

Prezados Revendedores/Recapadores, 

Devido ao continuo aumento em nossos custos, efetivaremos um 

reajuste de preços, conforme abaixo:  

Consumer:  (NP.  HP,  SU,/ e ULT),  Commercial  (Caminhão e ônibus 

Radial), OTR e  Retread:  

Reajuste de 3,0% a partir de 01 de Março de 2020. 

Os pedidos não faturados ate 29102 serão reprecificados. 

Estamos a sua inteira disposição para quaisqueresclarecimentos e informações 
necessárias. 

Atenciosamente,  

Goodyear Brasil.  

GOODfit'EA11 

Anexo IV 



MUIR e DIMMER E CONNERCLE SID Paula - 2810212111 

I rifornahu no 05/21120  

 

 

ComoroWaldo — Real-lusts de  Pregos  

 

Prezados Revendedores, 

Devido ao continuo aumento em nossos custos, efetivaremos um 

reajuste de pregos no canal Licita9SofVenda Governo, conforme abaixo: 

• Reajuste médio de 6,0% a partir de 01 de Maio de 2020, para todos os 

produtos  (Consumer  -  HP,  NHP, SUV, ULT,  Commercial  — MRT, LTR, OTR e 

Industrial) 

Estamos a sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentos e informações 
necessárias. 

Atenciosamente,  

Goodyear Brasil.  

GOODIFYEAR 

Anexo V 



0:7 

MARKETING CONSUMER E COMMERCIAL So Paulo - 09/06/2020  

Informativo n°08-2020 

 

Comunicado Reajuste de  Preps  

 

Prezados Revendedores, 

Devido ao continuo aumento em nossos custos, efetivaremos um 

reajuste de preços no canal de Licitação/Venda Governo, conforme abaixo: 

• Consumer:  NHP,  HP,  SUV e ULT),  Commercial  (Caminhão e Ônibus 

Radial), OTR e Industrial - 

Reajuste médio 3,0% a partir de 01 de Julho de 2020. 

Estamos a sua inteira disposição para quaisquer esclarecimentos e informações 
necessárias. 

Atenciosamente,  

Goodyear Brasil.  

GOOD/VEAR 

Anexo VI 



Prezados clientes, 
Retransmitimos para seu conhecimento: Caçador, 05 de fevereiro de 2020 

Estudos realizados pela NTC&Logistica (Associação Nacional do Transporte de Cargas e Logística) apontaram 
que após três anos sentindo os efeitos da crise econômica, o setor do transporte finalmente reagiu. E que as 
projeções para este ano são de  urn  cenário econômico em desenvolvimento e crescimento, não somente no 
setor de transporte como ãmbito econômico geral. 
Podemos assegurar que o transporte trabalha corno um "termômetro" do mercado, onde da mesma forma 
que podemos sentir os impactos do crescimento econômico, que é esperado, também fomos um dos 
primeiros setores a sentir a crise que se instalou em nosso pais nos últimos anos. Onde tivemos que nos 
adaptar a cada cenário e buscar alternativas para superar cada obstáculo sem perder o foco em manter a 
qualidade de nossos serviços prestados.  

Corn  o intuito de manter a qualidade de nossos serviços e manutenção da nossa parceria, a Alfa Transportes 
comunica que a partir do próximo dia 01/03/2020, entrara em vigor a nossa nova tabela de fretes,  corn  um 
índice de reajuste de 9,60% geral. Contemplando este percentual no frete peso e nas generalidades aplicadas. 
Este percentual de reajuste se deve, principalmente, aos reajustes repassados em ciVersos pontas essenciais 
para o transporte e aos desvios acumulados dos últimos anos. 
Tais coma 

-Resokição nu 5820 (ANTT), de 30 de maio de 2018 (Tabela do Frete mfnimo); 
-Reajuste do combustiviA no periodo; 
-Reajuste dos insurnos de transporte; 
-Infla0o acumulada nos últimos anos; 
-Dentre outros. 

Sem  mats,  esperamos contar com vossa costumeira atenção e compreensão, ficando à vossa inteira 
disposição para quaisquer outros eventuais esclarecimentos que se façam necessário através  dc  nossos 
representantes em suas respectivas regi8es de atendimento. 

Atenciosamente 
Equipe Comercial Matriz 

• • at.•Mtilla,..¢ • W•00•4•4040.1.4.......E.Pro....K.........Mmxtr.t.u...40...........,,Y.t........,,,SW.....nbleAnUra.t.41.1145.4V.V0011.011.04.40t. 

\..)/ t.Nercheiro «No Aber* r!* 3300. 89,S11.340  Caçador  SC  44 1561 .VCC,  crnercialtoultztrarmzor*rs.corLbr 

www.AINtratisportes..cornbr 
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rOselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Bruna  Eliza  <contratos.licitapneus@gmail.com > 

Enviado em: segunda-feira, 27 de setembro de 2021 14:12 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Solicitação de reequilibrio de pregos- Pneulog 

Anexos: Solicitação Reequilibrio - CAPANEMA-PREGAO 23.2021.pdf 

Segue em anexo solicitação de reequilibrio de pregos. 

1 



yo178 
ORCAMENTO  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DF, CAPANEMA-PR 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UN.  QTDE. 

MENOR PREÇO 
DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

I 

PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 112/110 
(1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO  DES  
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É  
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

UN.  1 821,67 

i 

821,67 

821,67 

o 

e 



g17  
CERTIFICADO-3 

 

— OCIVD&1830 

Relatório de Cotação: cotação rápida 1838 

Pesquisa realizada em 21/02/2022 08:36:56 

Em conformidade  corn  a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos  brews  obtidos - Preço calculado  corn  base na média aritmética de todos os preços 

selecionados pelo USUár.i0  pat  a aquele determinado Item. 
Coilfoinie Mstruoão Normativa N 65 cle 0 7 de Julho de 202 I. ro  Art*  3', A pesqulsa de  preps  será mater47lizad3em documento  due  conterás INC VAletodo matemático aplicado pata a 

ckfiho aO valor rstimaail " 

Item : pneu 

PREÇOS / 

PROPOS't AS 

3 /  

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

AS 821,67 (un)  

PERCENTUAL 
PREÇO 

TOTAL 
ESTIMADO 

CALCULADO 

AS 821,67 AS 821,67 

Prego , _ . Data 
Orgao Público Identificação Preço 

Público Licitaçâo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEI DEPTO. DE SAUDEI Prefeitura Municipal de Anhembi/SP 57032021 20/12/2021 RS 830,00 

2 Secretaria Munic.de Saude I Prefeitura Municipal de Barra do Ribeiro/RS 17552021 30/11/2021 AS 885,00 

3 MUNICIPIO DE  SAO JOSE  DOS CAMPOS / (2) SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA N°Licitação:905777 24/11/2021 RS 750,00 

E FINANCAS 

Valor Unitário 

  

AS 821,67 

 

Mediana dos Pregos Obtidos: RS 830,00 

 

Media dos Preços Obtidos: R$ 821,67 

 

    

Valor Global: R$ 821,67 

Detalhamento dos Itens 

Item "1: pneu 

Preço Estimado: AS 821,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: ris 821.67 Media dos Preços Obtidos: AS 821,67 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade pneu 225/65 r 16 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais  

Inc  I/ Alt 50  do IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data: 20/12/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa por Limite 

EJ Relatório gerado no dia 21/02/2022 08:38:02 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdNAVafzHhlYD%2fu5gLixJYfaVhabYiHFRPTliyN4r15Zgoh055t 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%252fzHh1YD%252fu5gLixJYfa9%252bYiHFRPTliyN4r15Zgoh055t 

AS 830,00 

1 / 4 



Orgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

DEPTO DE SAUDE 

Prefeitura Municipal de Anhernbi/SP 

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL PARA CONSUMO. 

Descrição: PNEU 225/65 R 16 PNEU 225/65 R 16  

SAP:  NÃO 

Identificação: 57032021 

Lote/Itern: 1/2 

Ata:  N/A  

Fonte: 177.20.160.35:8080/pronimtblindex 

.asp?acao=1 &itern-2 

Quantidade: 4 

Unidade:  UN  

UF: SP 

CNN Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

07.915.278/0001-38 MARTIM F3ARBOZA CENTRO AUTOMOTIVO LTDA. 

* VENCEDOR * 

Descrição: Descrição não informada 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais  

Inc  II4rI. 5" do IN 65 de 0 Julho 2021 

Orgão: Secretaria Munic.de Saude 

Prefeitura Municipal de Barra do Ribeiro/RS 

Objeto: RETIRADA DE MATERIAL DE LICITAÇÃO/PNEUS PARA MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS SOLICITADO PELA SECRETARIA DA SAUDE REFERENTE AO 

REGISTRO DE PREÇO ELETRONICO NI' 004/2021 DO CONSORCIO 

INTERNACIONAL. CENTRO-SUL - CICS. 

Descrição: PNEU 225/65/16 ÍNDICE 112R OU SUPERIOR - Item n° 29 - PNEU 225/65/16 

INDICE112R OU SUPERIOR - Item n° 29  

R$ 885,00 

Data: 30/11/2021 00:00 

Modalidade: Inexigibilidade 

SRP: SIM 

Identificação: 17552021 

Lote/Itern: 1/1 

Ata:  N/A  

Fonte: 186.216.241.106:8181/pronirntb/ind 

ex.asp2acao=1&itern=2 

Quantidade: 12 

Unidade: Un 

Ur': RS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

17.092.175/0001-79 PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI R$ 885,00 

*VENCEDOR 

Descrição: Descrição não informada 

Preço (Outros Frites Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais AS 750,00 •  

Inc  II  Art.  .da IN 65 de 07 de  dull»  de 202/ 

MUNICIPIO DE  SAO JOSE  DOS CAMPOS / (2) SECRETARIA DE GESTAO 

ADMINISTRATIVA E FINANCAS 

Objeto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE PNEUS. 

Descrição: PNEU - PNEU 225/65 R 16 

Data: 24/11/2021 08:30 

Modalidade: Pregão  

SAP:  SIM 

Identificação: N5Licitação:905777 

Lote/Item: 17/1  

Ata: Link.Ata. 

Adjudicação: 02/12/2021 14:25 

Flornologação: 02/12/2021 14.25  

Foote:  www.licitacoes-e.corn.br  

Quantidade: 50 

UI': SP 

CNPJ Ra7ao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

34.840.358/0001.-44 ZEUS COMERCIAL EIRELI R$ 712,42 

*VENCEDOR * 

Descrição: ITEM 17- PNEU 225/65 R 16MARCA/MODELO: .TRIANGLE/I R652VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSNETA) DIASENTREGA/PAGAMENTO/DEMAIS C 
ONDIOES: CONFORME EDTTALDeclaro que tenho pleno conhecimento do referido edital e a empresa se sujeita as condições do mesmo.DECLARAMOS QUE N 
OSSOS PROTUDO3SAO CERTIFICADOS  PEW  INME ROGARANT IA: 05 (CINCO) ANOS. 

Relatório gerado no dia 21/02/2022 08:38:02 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%VzHh1YD°A2fu5qLixJYfa9°A2bYiHFRPTliyN4r15Zqoh055t 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  

CAASi token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM°/.252fzHhlYD%252fu5qL1xJYfa97.252bYiHFRPTliyN4r15Zqoh055t 2 / 4 



18 
pos6 Final 

R$ 750,W) 

Valor da CNPJ Razão Social do Fornecedor 

LAGB ACESSORIOS E PECAS LTDA 

Descrição: PNEU 225/65 R 16 MARCA LINGLONG R666 

CE:IEVIROMAIS - COMERCIO DE PECAS ACESSORIOS LUBRIFIC AS 855,00 

Descrição: LOTE 17 - PNEU 225/65 Fi 16 MARCA/ MODELO: DELMAX  EXPRESS  

Relatório gerado no dia 21/02/2022 08:38:02 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2fzHh1YD%2fu5qLixJYta9%2bYiHFRPTliyN4r15Zqoh055t 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%252fzHh1YD%252fu5qLbdYfa9%252bYiHFRPTliyN4r15Zqoh055t 3 / 4 



OVOL1-82  
LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços e uma solução tecnológica que atende aos pardmetros de pesquisa dispostos em 1. eis vigentes, Instruções Normativas, 

Acórdãos. Regulan7entos, Decretos e Portarias.  Send()  aSS47), por reunir diversas fontes govemamentaiS, complementares e  sites  de domínio amplq 

sistema não é considerado urna fonte e. sim,  urn  meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura e eficaz. 

preço estimado do item calculado pela formula Media Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - pneu 

- 3 pregos de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 24/11/2021 e 20/12/2021, 

calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Mediana das Propostas Finais 

- Capta os preços finais da licitação e seleciona o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a media dos pregos do meio.  

Ewa, ci 

trii3  

Relatório gerado no dia 21/02/2022 08:38:02 (IP: 187.60.213.238) 
Código Validação: JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2fzHh1YD%2fu5oLixJYfa9%2bYiHFRPTliyN4r15Zqoh055t 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?  
token=JX1k08783RmxSDIOCgsdM%2521zHhlYD%252fualLixJYfa9%252bYiHFRPTliyN4r15Zqoh055t 4 / 4 



Roselia ger Becker  
Pregoeira  

Município de 
Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico  re'  23/2021, Ata de Registro de Preços 
163/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS ik FROTA DE VEÍCULOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PREÇO. Em resposta ao 
pedido de Reequilibrio Econômico Financeiro do item 01, solicitado pela empresa 
PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI na data de 27/09/2021, após análise 
dos documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional,  sera  concedido 
o Reequilibrio conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRI 
0 

1 PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 
112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO 
A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 8 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

635,00 700,00 

. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 22 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

• 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 
PNEUS DESTINADOS ik FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR, acato a Decisão Administrativa da Pregoeira no sentido 
de conceder o Reequilibrio Econômico Financeiro do item 1. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 22 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



a tut-ZIA-- 

Município de y)0.85 
Capanema - PR 

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar  Walter  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 23/2021, Ata de Registro de 
Preços n° 163/2021, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA 
DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. 
Precisamos saber se existe algum empenho em aberto referente ao item 03 do 
Lote 5 desse pregão, pois será feito o Reequilibrio Econômico Financeiro desse 
item. 

ITEM Códig 
o 

DESCRIÇÃO EMPRESA 

01 60441 PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 
112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO 
A,TEMPERATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE g ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, GOODYEAR OU 
SIMILAR. 

PNEULOG 
COMERCIO DE 
PNEUMATICOS 
EIRELI 

Segue em anexo cópia da Decisão Administrativa para vosso 
conhecimento. 

Precisamos também a dotação Orçamentária desse objeto para o ano 
de 2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 22 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

110  

oselia Kriger Be  4',  r Pagani  
Chefe do Setor de Licitações 

Data de Recebimento 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-600 
Fone:(46)3552-1321 



OV,V34-'t 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 22 de fevereiro de 2022 16:56 

Para: licitacaopneulog@hotmail.com' 

Assunto: ENC: PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 01 DO PREGÃO 23/2021 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 22 de fevereiro de 2022 16:53 

Para: ilicitacaopneulog@gmail.com i  <licitacaopneulog@gmail.com > 

Assunto: PEDIDO DE REEQUILIBRIO DO ITEM 01 DO PREGÃO 23/2021 

BOM DIA 

VOCÊS SOLICITARAM REEQUILIBRIO DO ITEM 01 DO PREGÃO 23/2021, PORÉM ESSE PREGÃO NÃO POSSUI MAIS 

SALDO PARA REEQUILIBRAR. 

ACHO QUE SE EQUIVOCARAM. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoça capanema,p.r.gov.br 
licitacaola capanema.pr.gov.br   

• 



Miner° 

3930/2021  

CNPJ: 09157931000172 IE: ISENTO 
Endereço: R AIMORES, 681 CEP: 85760000 Cidade: Capanema 

Fone: 46 35521321 Fax: (46) 3552 - 1088 

NOTA DE EMPENHO  

FUNDO MUNICIPAL DE SAODE DE CAPANEMA - PR 

Tipo Eniticto em Requisição N° Req. Corrpra N° 

Ordinário 05/05/2021 2548 39901 

Licitação 
Tipo 

Pregão 

 

Ntirmro 
23/2021 de 09/04/2021 

Contrato/Aditivo  
Sequência Contrato Aditivo Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vig. atualizada Inicio da execução Fim da execução Fim da era. atualizada 

4464 163/2021 - SIM-AM: 4986 03/05/2021 02/05/2022 03/05/2021 02/05/2022 
Credor  
Fornecedor Matricula CPF/CNPJ 

PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS BRELI 82685-5 17.092.175/0001-79 
Endereço Bairro 

RUA PRESIDENTE VARGAS, 288 CENTRO 
Cidade/UF CEP Fone Tipo de conta bancária Banco Agência Conta 

Xanxer '6/SC 89820-000 49.34445584 Conta Corrente 748 258 87665-8 
Classificação da despesa  

09 Secretaria de Saúde SaldOanteriii: 

R$ 111.781,55 09.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1001.2400 APSUS Custeio - Progr. de Qualif. Atenção Primária - Cta 302-0 
R$ 7.976,00 

3.3.90.30.39.01 PNEUS 
i<;',,Satfzk!atual 

2670 02494 Bloco Custeio Ações Serv PúbI Saúde-Cta Única ESTADO-Cta 302-0 R$ 103.805,55 

Do Exercício 

Outras informações 

Histórico  

CÓ'digO Nome Marca 

60441 PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE R (170 KM/H), GOODYEAR 
INDICE DE 

CARGA 112/110(1120 KG FOR PNEU), TRAÇÃO A,TEMPERATURA 
B. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INME I RO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIORA 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA  MA. (PNEU 
NOVO, NA° REIVIANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR 

58745 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM GOODYEAR 
CER1IFICAÇA0  ISO  9001. 

. INDICE DE V ELOCIDA DE H — 181 KM/H, ÍNDICE DE CA RGA 86 
(735KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INME RO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAIVA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMA NUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR 

UM Quantidade Valor Valor total 

UN  8,0000 635,0000 5.080,00 

UN  8,0000 362,0000 2.896,00 

AQUISIÇÃO DE PNEUS DIVERSOS DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS N°178/PLACA  EST-4F69 E 
N°194/PLACA BEP-4A84 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA A PSUS CUSTEIO. 

Forma de pagamento: 15 DIAS APOS ENTREGA DEFINMVA 
Local de entrega: CONFORME SOLICFAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

AMERICO BELLE JONAS WELTER  
Prefeito Municipal Secr. Municipal de SaUde 



Valor Fornecedor 

 

Tipo da Licitação 

  

7,97600 82685- PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIREL1 Pregão 

N° Licitação 

09G323  tCY)1  

000022 

000091 

 

000028 

 

26104/2022 16:21:30 

Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer  

Rag inai 

Seq. N° Contrato SIM-N4 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

5FNV 116341421 4986 03092021 020512022 03052021 02/092022 

Objeto AQuisiÇÃo DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA -PR 

00NAS ,165-12021 4988 0606/2021 050512022 06052021 05052022 30549.00 82726 - BACELAR & BACELAR LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DIVERSOS, CONFECCIONADOS SOB MEDIDA. PARA USO DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE CAPANEMA-PR 

P
;.01RI :628.12021 5352 0911/2021 06.0512022 091112021 06052022 5.280,00 56855 - M B CATARINENSE EIREU 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DESTINADO AS EQUIPES DA SAÚDE BUCAL NAS ESTRATÉGIAS SAÚDE DA FAMILIA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A PORTARIA N°4061, DE 18 DE OF_ZENCRO 
 DE 2018. DO MINISTÉRIO DA SAODE. 
L 1 166-212021 49e8 101052021 0905/2022 10092021 091092022 9136000 81357 - PANDA AUTO POSTO LTDA Pregao 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  ()LEO  DIESEL S-10,  OLEO  DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ADMMISIRAÇ.A0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR, QUE SE 
 DESLOCAM ATÉ A CAPITAL DO ESTADO. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LUCIANA i 519-12019 4212 131122019 12052022 131122019 121052022 4a00000 68004 - CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA Tariada de  gages 000010 

-Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS 
 INDEVIDOS REFERENTES AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PREV1DENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NOS TERMOS DA LEI N° 13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. 

RiLmAR 1 109-12021 4992 14/092021 1305/2022 14/05/2021 13.092C22 3316200 77747 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI Processo  ripens.' 000033 

Objeto: AQUISIÇÃO DE POSTE E PADRÃO ELÉTRICO, PARA ACIONAMENTO DA REDE ELÉTRICA JUNTO A COPEL, PARA ATIVAÇÃO DOS SISTEMAS DE AGUA DAS LOCALIDADES DO PINHEIRO/LINHA BRIZOLA E MARECHAL  
Lou  DO h4JNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Wittjzr 356-12018 3068 17/092018 16092022 - - 17092018 164)52022 9240000 54186 - A. R. FASOLO ENGENHAR1ALTDA- ME Pregão 
..- 

.., .... 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

UONA-S .-1179-1017 2700 18052017 17092022 1805/2017 17/092022 645.000,00 1125 - HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP Procesioinkiciade 000001 

---  -OWE  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMF'LEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAiEMERGÊNCIA (24 HORAS). 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE 01IMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

UtitlerMe 101/2021 5033 22062021 180052022 0210712021 29/11/2021 151.10984 82581 - OZIEL DE OUVEIRA UR  BAN CAC  AO Torneda de preços 000010 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÊDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS RUAS VIOLETA E  AV.  INDEPENDÊNCIA, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-292003.8.16.0061- CTA 71051-7.  

LUCIA-NA 172-2-2021 4995 24052021 210512022 240052021 23052022 13520100 2932- DIMAS - COMERCIO DE  GAS  E TRANSPORTE LTDA - EPP Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- E CASCO DE BO1IJA0 PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

173.212021 4996 28.800.00 3300 - FARMAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
RAQUEL - 1174-2,2021 4997 24105/2021 23/052022 244:62/J21 23/052022 37 443,00 78752- POUMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA Pregão 000031 

Objeto • AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO CONTINUO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS  

Pit-MAR 175-2/2021 4996 240052021 21052022- - 23105,2022 203000.00'48929- M10EMETAL MULLER 1NDUSTRIA E COMERCIO LIDA Pega, 000097 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÃO MU NCK  TRUCK  PARA USO DA AMA NI STRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"JONAS 1, 7  612021 4999 2405/2021 21092022 24052021 2905/2022 10329000 209 - SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LTDA Pregão 

Objeto: AQuisiçÃo DE 01 AUTOMÓVEL  MINIVAN,  NOVO, ZERO KM, ANO/MODELO 2020/2021, VISANDO DAR SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAC/DE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4478 177-22021 5000 25/052021 24/05/2022 25052021 24205/2022 2134.000,00 54847 - CONCRECAW CONCRETOS LTDA Pregão  

&Mick, pec ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN1, rta ter sac.: 55291 

Pregão 

000019  

000106  

000026 

LIMAS - 
UbIeiZ AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS A SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICAh/ENTE ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 



P5gina2 

Município de Capanema - 2022 

Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

luc1ANA I178-1/2021 5001 261392021 2505/2022 260512021 250512022 

  

 

9,97500 82968- GENTE SEGURADORA  SA Pregão 000033 

  

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

ri„UCIANA 17'3'1/2021 5002 26/092021 25/092022 26092021 25092022 13 342,25 2011 - MAPFRESEGUROS GERAIS S.A. 

001.610rs  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA OS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

5-0NAS 180-2/2021 9xe 27/092021 26092022 2705/2021 26092022 450.00 83008- SOBRAL-CHAVES E CARIMBOSLTDA 

je o. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ATRAVÉS DO RECURSO DO IOAF - INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, VISANDO MELHORAR E OTIAIZAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO 
DA FARMÁCIA CENTRAL E DAS  DBMS  UNIDADES, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PCIANA p47.1r2021 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL, PARA PROCEDER A REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO tvIUNICiP10 DE CAPANEMA - PR  

LORI 4& 1/2821 5372 01/12/2721 31/05/2022 01/122021 31/052022 400000 84610-  MTV%  MARA JONER Process°  ineigiblidade 000012 

Objete CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA  SHOW  - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. ABORDANDO 0 TEMA MOTIVAÇÃO 

Término vigência atual De: 01/052022 
Término vigência atual Até: 31/05'2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Emitido por: ROSEUA KR1GER BECKER PAGAN1, na var  &Jo:  55291 26104,2022 162110 

• 

Pregão 

  

   

Pregão 

 

000032 

  

5371 01/122021 311092022 01/12,2021 31:05/2022 

 

1.00 85328- SIDNEY BELARMINO  FERREIRA  JUNIOR 

 

Process° ineAgitalidade 000013  
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